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DIRETIVA (UE) .../...
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de

relativa a seguranca ferroviaria

(reformulacio)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o artigo 91.°,

n°l,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Ap6s transmissdo do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
Tendo em conta o parecer do Comité Econémico e Social Europeu’,
Tendo em conta o parecer do Comité das Regides?,

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario,

! JO C 327 de 12.11.2013, p. 122.

2 JO C 356 de 5.12.2013, p. 92.

Posi¢ao do Parlamento Europeu de 26 de fevereiro de 2014 (ainda nao publicada no Jornal
Oficial) e posicao do Conselho em primeira leitura de ... (ainda ndo publicada no Jornal
Oficial). Posi¢@o do Parlamento Europeu de ... (ainda ndo publicada no Jornal Oficial) e
decisdo do Conselho de ....
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Considerando o seguinte:

(1) A Diretiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho' foi alterada de forma
substancial. Efetuando-se agora novas alteracdes, por razdes de clareza deverd proceder-se
a reformulacao da referida diretiva.

2) A Diretiva 2004/49/CE estabeleceu um quadro regulamentar comum de seguranga
ferroviaria assente na harmonizacao das regras de segurancga, da certificagdo de seguranga
das empresas ferroviarias, das funcdes e atribui¢des das autoridades nacionais de seguranga
e da investigagdo de acidentes. Contudo, a fim de prosseguir os esforgos para avancar no
desenvolvimento de um espaco ferrovidrio europeu tinico, ¢ necessario rever
exaustivamente a Diretiva 2004/49/CE.

3) Os metropolitanos, os elétricos e outros sistemas de metropolitano ligeiro estao
subordinados, em muitos Estados-Membros, a requisitos técnicos locais e estao excluidos
do ambito de aplicacdo da Diretiva (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho?*.
Para facilitar a aplicagdo da presente diretiva e da Diretiva (UE) .../...", ambas as diretivas
deverao ter o mesmo ambito de aplicagdo. Por conseguinte, esses sistemas locais deverao
ser excluidos do ambito de aplicag¢do da presente diretiva.

Diretiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa
a seguranga dos caminhos de ferro da Comunidade e que altera a Diretiva 95/18/CE do
Conselho relativa as licengas das empresas de transporte ferroviario e a Diretiva 2001/14/CE
relativa a reparticdo de capacidade da infraestrutura ferroviaria, a aplicagdo de taxas de
utilizagdo da infraestrutura ferrovidria e a certificagdo da seguranga (JO L 164 de 30.4.2004,
p. 44).

JO: Inserir o nimero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD) e completar a
nota de pé de pagina.

Diretiva (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., relativa a
interoperabilidade do sistema ferroviario na Unido Europeia (reformulagao) (JO ...).
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“4)

)

(6)

(7

Na medida em que alguns conceitos referidos na presente diretiva podem ser aplicados
proveitosamente aos comboios metropolitanos e a outros sistemas locais, os Estados-
-Membros deverao poder decidir aplicar- determinadas disposi¢des da presente diretiva
que julguem adequadas, sem prejuizo do ambito de aplicagdo da presente diretiva. Nesses
casos, devera ser permitido aos Estados-Membros ndo aplicarem obriga¢des como a

notificacdo das regras nacionais e a apresentacdo de relatorios.

Os niveis de seguranga do sistema ferroviario da Unido sdo geralmente elevados, em
especial quando comparados com os do transporte rodovidrio. A seguranga ferrovidria
devera ser geralmente mantida e, se possivel, continuamente melhorada, tendo em conta os
progressos técnicos e cientificos e a evolugdo do direito da Unido e do direito
internacional. Devera ser dada prioridade a preven¢do dos acidentes. Devera também ser

tido em consideragdo o impacto resultante de fatores humanos.

Os Estados-Membros que introduzirem um nivel de seguranga mais elevado deverdo
garantir que as regras adotadas ndo criem obstaculos a interoperabilidade nem acarretem

discriminacgoes.

Os principais operadores do sistema ferroviario da Unido, os gestores de infraestruturas e
as empresas ferrovidrias deverdo ser inteiramente responsaveis, cada um em relacao a parte
que lhe diz respeito, pela seguranca do sistema. Sempre que adequado, deverdao cooperar
na execug¢ao de medidas de controlo dos riscos.
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)

Sem prejuizo da responsabilidade dos gestores de infraestruturas e das empresas
ferroviarias pelo desenvolvimento e pela melhoria da seguranga ferroviaria, os outros
operadores, como as entidades de manutencao, os fabricantes, os transportadores, os
expedidores, os destinatarios, os enchedores, os esvaziadores, os carregadores, 0s
descarregadores, os fornecedores de servigos de manutencao, os detentores, os prestadores
de servigos e as entidades adjudicantes, ndo deverdo ficar dispensados de assumir a
responsabilidade pelos respetivos produtos, servigos e processos. Cada operador devera
também ser responsavel, perante os outros operadores, pela comunicagdo completa e
fidedigna das informagdes necessarias a verificagdo da aptiddo dos veiculos para
circularem. Estdo em causa, em particular, os dados sobre o estado e o historial dos
veiculos, os dossiés de manutencao, os dados que permitem rastrear as operagdes de

carregamento, ¢ as declaragdes de expedicao.

As empresas ferroviarias, os gestores de infraestruturas e as entidades de manutencao
deverdo assegurar que as empresas que contratam e outras partes apliquem medidas de
controlo dos riscos. Para o efeito, as empresas ferroviarias, os gestores de infraestruturas e
as entidades de manutengao deverdo aplicar os métodos para o processo de monitorizagao
estabelecidos nos métodos comuns de seguranca (MCS). As empresas contratadas deverdo
aplicar este processo com base em disposi¢des contratuais. Tendo em conta que essas
disposi¢des constituem uma parte essencial do seu sistema de gestdo da seguranga, as
empresas ferroviarias e os gestores de infraestruturas deverao da-las a conhecer, a pedido,
a Agéncia Ferroviaria da Unido Europeia (a "Agéncia"), criada pelo Regulamento (UE)
.../... do Parlamento Europeu e do Conselho'*, ou & autoridade nacional de seguranga, no

quadro das atividades de supervisao.

Regulamento (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho, de ..., relativo a Agéncia
Ferroviaria da Unido Europeia e que revoga o Regulamento (CE) n.° 881/2004 (JO ...).
JO: Inserir o nimero do regulamento constante do documento 2013/0014 (COD) e
completar a nota de rodapé.
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(10)

(1D

(12)

Os Estados-Membros deverdo promover uma cultura de confianga mitua e de troca de
conhecimentos, em que o pessoal das empresas ferroviarias e os gestores de infraestruturas
seja incentivado a contribuir para o desenvolvimento da seguranga, sob reserva da

confidencialidade.

A fim de garantir que a seguranga se mantenha a um nivel elevado ou quando necessario e
razoavelmente exequivel, seja melhorada, introduziram-se gradualmente objetivos comuns
de seguranca ("OCS") e MCS, os quais deverao proporcionar instrumentos de avaliagao do
nivel de seguranca e de desempenho dos operadores, tanto ao nivel da Unido como dos
Estados-Membros. Para se avaliar se os sistemas cumprem os OCS e para facilitar a
monitorizagdo do desempenho no dominio da seguranca ferroviaria, estabeleceram-se

indicadores comuns de seguranga ("ICS").

As regras nacionais, que se baseiam frequentemente em normas técnicas nacionais, tém
vindo a ser substituidas por regras baseadas em normas comuns, estabelecidas no quadro
dos OCS, dos MCS e das especificagdes técnicas de interoperabilidade ("ETI"). A fim de
eliminar os obstaculos a interoperabilidade, e tendo em conta o alargamento do &mbito de
aplicacdo das ETI a todo o sistema ferroviario da Unido e o encerramento de pontos em
aberto nas ETI, importa reduzir o nimero de regras nacionais, incluindo as regras
operacionais. Para esse efeito, os Estados-Membros deverao manter atualizado o seu
sistema de regras nacionais e suprimir as regras obsoletas, informando sem demora do

facto a Comissdo e a Agéncia.
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(13)

(14)

As regras nacionais deverdo ser redigidas e publicadas de forma a que os utilizadores
potenciais de uma rede nacional as possam compreender. No entanto, essas regras remetem
frequentemente para outros documentos, como as normas nacionais, as normas europeias,
as normas internacionais ou outras especificagdes técnicas, que podem estar parcial ou
totalmente protegidos por direitos de propriedade intelectual. Por conseguinte, a
obrigatoriedade de publicacao ndo devera aplicar-se aos documentos para os quais a regra

nacional remete direta ou indiretamente.

As regras nacionais incluem muitas vezes requisitos parcialmente relevantes tanto para
efeitos de interoperabilidade como para efeitos de seguranca. Como a seguranga ¢ um
requisito essencial da Diretiva (UE) .../...", uma regra nacional podera ser relevante para a
Diretiva (UE) .../..." e para a presente diretiva. A distin¢do entre os termos "regras de
seguranga nacionais" e "normas técnicas nacionais", tal como definidas, respetivamente, na
Diretiva 2004/49/CE e na Diretiva 2008/57/CE do Parlamento Europeu e do Conselho',
deverd, pois, ser suprimida e substituida pelo conceito de "regras nacionais", que tém de
ser notificadas ao abrigo da Diretiva (UE) .../..." e/ou da presente diretiva. As regras
nacionais tém de ser notificadas ao abrigo da Diretiva (UE) .../...", sobretudo quando
disserem respeito a colocacdo de subsistemas estruturais no mercado. As regras nacionais
deverdo ser notificadas ao abrigo da presente diretiva quando disserem respeito a
exploragdo do sistema ferrovidrio da Unido ou a determinadas matérias tratadas pela
presente desta diretiva, incluindo o papel dos operadores, a certificacdo de seguranca, a

autorizacdo de seguranca e inquéritos sobre acidentes.

JO: Inserir o nimero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
Diretiva 2008/57/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Junho de 2008,
relativa a interoperabilidade do sistema ferroviario na Comunidade (JO L 191 de 18.7.2008,

p. 1).
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(15)

(16)

(17)

Tendo em conta a abordagem gradual da eliminac¢do dos obstaculos a interoperabilidade do
sistema ferroviario da Unido e o tempo necessario para a adog¢ao das ETI, importa evitar
que os Estados-Membros adotem novas regras nacionais ou lancem projetos que aumentem
a diversidade do sistema existente, exceto em situagdes especificas conforme previsto na
presente diretiva. O sistema de gestdo da segurancga ¢ o instrumento reconhecido de
controlo dos riscos, ao passo que € responsabilidade dos gestores de infraestruturas e das
empresas ferrovidrias tomarem imediatamente medidas corretivas para impedir que os
acidentes se repitam. Os Estados-Membros deverdo evitar estabelecer novas regras
nacionais imediatamente a seguir a um acidente, a menos que essas novas regras sejam

necessarias como medida de prevengao urgente.

Os sistemas de controlo e sinaliza¢do dos comboios desempenham um papel fundamental
na garantia da seguranca ferroviaria. Nesse contexto, a aplicagdo do "Sistema Europeu de
Gestao do Trafego Ferroviario" (ERMTYS) a rede ferroviaria da Unido constitui um

contributo importante para melhorar os niveis de seguranca.

No cumprimento dos seus deveres e responsabilidades, os gestores de infraestruturas e as
empresas ferroviarias deverdo aplicar um sistema de gestdo da seguranga que satisfaga os
requisitos da Unido e que contenha elementos comuns. A informagao relativa a seguranga e
a aplicagdo do sistema de gestdo da seguranca devera ser apresentada a Agéncia e a

autoridade nacional de seguranca do Estado-Membro em causa.
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(18)

(19)

O sistema da gestdo de seguranga devera garantir, através dos seus processos, que 0s
problemas associados as capacidades e limita¢cdes humanas e as influéncias sobre o
desempenho humano sejam abordados recorrendo ao conhecimento dos fatores humanos e

a utilizacdo de métodos reconhecidos.

Os servigos de transporte ferrovidrio deverao incluir igualmente o transporte de
mercadorias perigosas. Contudo, devera ser feita uma distingao entre o objetivo da presente
diretiva, que consiste em manter e, sempre que possivel, melhorar a seguranga do sistema
ferroviario da Unido, e o da Diretiva 2008/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselhol,
que consiste sobretudo em regulamentar a classificacao das substancias e a especificacio
do seu acondicionamento, incluindo a seguranca das operagdes de carga e descarga € o uso
de contentores no sistema ferroviario existente. Por conseguinte, sem prejuizo da Diretiva
2008/68/CE, o sistema de gestdo da seguranga das empresas ferrovidrias e dos gestores de
infraestruturas devera ter devidamente em conta os riscos adicionais potenciais gerados

pelo transporte de contentores de mercadorias perigosas.

Diretiva 2008/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro de 2008,
relativa ao transporte terrestre de mercadorias perigosas (JO L 260 de 30.9.2008, p. 13).
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(20)

As empresas ferroviarias deverdo estar subordinadas aos mesmos requisitos de seguranga,
a fim de garantir um nivel elevado de seguranca ferroviaria e condi¢des equitativas para
todas elas. Uma empresa ferroviaria devera ser titular de um certificado de seguranga como
condigdo para poder ter acesso a infraestrutura ferrovidria. O certificado de seguranga
devera provar que a empresa ferroviaria criou o seu sistema de gestao da seguranca e esta
apta a dar cumprimento as normas e regras de segurancga aplicdveis a area operacional
relevante. Quando a Agéncia emitir um certificado de seguranga inico a uma empresa
ferrovidria cuja area operacional se situe em um ou varios Estados-Membros, devera ser a
unica autoridade a avaliar se essa empresa estabeleceu corretamente o seu sistema de
gestdo da seguranca. As autoridades nacionais de seguranca competentes na area
operacional prevista deverdo participar na avaliagao dos requisitos estabelecidos nas regras

nacionais pertinentes.

(21) Com base na Diretiva 2004/49/CE, estabeleceram-se métodos harmonizados de
monitorizagdo, avaliacdo da conformidade, supervisdo e avaliagao dos riscos, a aplicar aos
operadores do setor ferroviario da Unido e as autoridades nacionais de seguranca. Esse
quadro regulamentar atingiu a maturidade suficiente para se introduzir progressivamente o
" AT . . s

certificado de seguranga inico", valido na area operacional da empresa ferroviaria em
causa.
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(22)

(23)

(24)

Para que os processos de emissdo de certificados de seguranga unicos das empresas
ferroviarias sejam mais eficientes e coerentes, € necessario atribuir a Agéncia um papel
central na emissdo desses certificados de seguranga. Quando a 4rea operacional estiver
limitada a um s6 Estado-Membro, o requerente devera poder optar entre apresentar o seu
pedido de certificado de seguranca unico, através do balcdo tnico a que se refere o
Regulamento (UE) n.° .../...", a autoridade nacional de seguranca desse Estado-Membro
ou a Agéncia. A escolha do requerente deverd ser vinculativa até o pedido estar completo
ou terminado. Este novo regime devera tornar o sistema ferroviario da Unido mais eficaz e
mais eficiente, reduzindo os encargos administrativos suportados pelas empresas

ferroviarias.

A Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca deverdo cooperar e partilhar
competéncias, consoante adequado, na emissdo dos certificados de seguranca tnicos.
Deverao ser estabelecidas disposigdes processuais e de arbitragem claras para resolver as
situagdes de desacordo entre a Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca quanto a

apreciagoes feitas a respeito da emissao de certificados de seguranca unicos.

A nova reparti¢do de fungdes e atribuicdes entre as autoridades nacionais de seguranca e a
Agéncia no tocante a emissao de certificados de seguranca devera ser feita de forma
eficiente. Para esse efeito, deverao ser estabelecidos acordos de cooperacgao entre a

Agéncia e as autoridades nacionais de seguranga.

+

JO: favor inserir o nimero do regulamento constante do documento 2013/0014 (COD).
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(26)

Em particular, sdo necessarios acordos de cooperagdo para ter em conta a situacao
geografica e historica de certos Estados-Membros, garantindo simultaneamente o bom
funcionamento do mercado interno. Se a atividade operacional se limitar a redes que
exigem determinados conhecimentos especializados, por razdes geograficas ou historicas,
e tais redes forem separadas do resto do sistema ferroviario da Unido, o requerente devera
poder tratar das necessarias formalidades localmente, junto das pertinentes autoridades
nacionais de seguranca. Para o efeito, e a fim de reduzir os encargos e custos
administrativos, os acordos de cooperagdo a celebrar entre a Agéncia e as autoridades
nacionais de seguranca relevantes deverao poder prever uma divisdo de atribui¢des
adequada, sem prejuizo da atribui¢dao a Agéncia da competéncia para emitir o certificado

de seguranca unico.

As redes ferroviarias localizadas nos Estados Balticos (Estonia, Letonia e Lituania) t€ém
uma bitola de 1 520 mm, que coincide com a dos paises terceiros vizinhos mas que ¢
diferente da bitola da rede ferroviaria principal da Unido. Estas redes balticas herdaram
requisitos técnicos e operacionais comuns que proporcionam de facto interoperabilidade
entre si, e, neste particular, o certificado de seguranga emitido num destes Estados-
-Membros pode ser extensivo as restantes redes. A fim de facilitar a atribuig¢do eficiente e
proporcionada de recursos para a certificacdo de seguranga e de reduzir os encargos
financeiros e administrativos para o requerente em tais casos, os acordos especificos de
cooperagdo entre a Agéncia e as autoridades nacionais de seguran¢a competentes deverao
prever, quando necessario, a possibilidade de delegacao de atribui¢des nas referidas

autoridades nacionais de seguranca.
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A presente diretiva ndo devera conduzir a um nivel reduzido de seguranca nem aumentar
os custos no setor ferroviario da Unido. Para o efeito, a Agéncia e as autoridades nacionais
de seguranca deverdo assumir a plena responsabilidade pelos certificados de seguranga
unicos que emitem, nomeadamente responsabilidades contratuais e extracontratuais nesse
contexto. Em caso de inquérito judicial que envolva a Agéncia ou os seus agentes, a
Agéncia devera cooperar plenamente com as autoridades competentes do Estado-Membro

ou Estados-Membros em causa.
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(28)

Devera ser feita uma distingado clara entre a responsabilidade imediata da Agéncia e das
autoridades nacionais de seguranca pela seguranca derivada da emissdo de certificados de
seguranga e de autorizagdes de seguranga, por um lado, e, por outro, a tarefa das
autoridades nacionais de seguranca de estabelecer um quadro regulamentar nacional e de
supervisionar continuamente o desempenho de todas as partes em causa. As autoridades
nacionais de seguran¢a deverao assegurar o cumprimento permanente da obrigagao legal
imposta as empresas ferrovidrias ou aos gestores de infraestruturas de estabelecer um
sistema de gestdo da seguranga. Para se fazer a prova de tal cumprimento, poderao ser
necessarias nao so inspecoes in situ da empresa ferroviaria ou do gestor de infraestrutura
em causa, mas também tarefas de supervisao a desempenhar pelas autoridades nacionais de
seguranga para verificar se a empresa ferroviaria ou o gestor de infraestrutura continuam a
aplicar devidamente o seu sistema de gestdo da seguranca depois de lhes ter sido emitido o
certificado de seguranga ou a autorizagdo de seguranca. As autoridades nacionais de
seguranca deverdo coordenar as suas atividades de supervisdo em relagdo a empresas
ferrovidrias estabelecidas em diferentes Estados-Membros e partilhar informagdes entre si
e, se for caso disso, com a Agéncia. A Agéncia devera assistir as autoridades nacionais de
seguranca na cooperacgao entre si. Nesse contexto, a Agéncia e as autoridades nacionais de
seguranca deverao estabelecer as disposi¢des necessarias para facilitar o intercdmbio de

informagdes entre si.
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(29) A Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca deverao cooperar estreitamente nos
casos em que uma autoridade nacional de seguranca conclua que o titular de um certificado
de seguranca unico emitido pela Agéncia deixou de satisfazer as condi¢des para a
certificagdo. Nesses casos, a autoridade nacional de seguranga devera solicitar a Agéncia
que restrinja ou revogue esse certificado. Em caso de desacordo entre a Agéncia e a
autoridades nacional de segurancga, devera ser estabelecido um procedimento arbitral. Se
uma autoridade nacional de seguranga detetar um risco de seguranca grave durante a
supervisao, devera informar a Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca
competentes na drea em que a empresa ferroviaria opera. As autoridades nacionais de
seguranga competentes deverdo ser autorizadas a aplicar medidas de seguranca
temporarias, incluindo uma restri¢do ou suspensao imediata das operacdes em causa. Neste
contexto, entende-se por risco de seguranca grave um incumprimento grave das obrigacoes
ou dos requisitos de seguranga que, por si proprio ou numa série de eventos consequentes,

possa causar um acidente ou um acidente grave.
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(30)

(1)

(32)

(33)

A Agéncia devera poder criar um instrumento que facilite a troca de informagdes entre os
intervenientes pertinentes que identifiquem ou sejam informados de riscos para a
seguranga relacionados com defeitos, com irregularidades de constru¢do ou com o

funcionamento deficiente do equipamento técnico.

A emissdo do certificado de seguranca unico deverd ter por base a prova de que a empresa

ferroviaria estabeleceu o seu proprio sistema de gestdo da seguranga.

O gestor da infraestrutura € o principal responsavel pela segurancga da concecao,
manutengao e exploracao da sua rede ferroviaria. Devera, portanto, dispor de uma
autorizacdo de seguranca, emitida pela autoridade nacional de seguranga no que respeita ao
seu sistema de gestdo da segurancga, e cumprir outras disposigdes para satisfazer os

requisitos de seguranga.

A certificagao do pessoal de bordo podera criar dificuldades aos novos operadores. Os
Estados-Membros deverdo garantir que as empresas ferrovidrias que pretendam oferecer
servigos nas suas redes disponham das estruturas de formagao e certificacdo do pessoal de

bordo necessarias para cumprirem os requisitos das regras nacionais.
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(35)

A entidade responsavel pela manutengdo devera ser certificada para os vagdes de
mercadorias. Se essa entidade for o gestor da infraestrutura, a certificagdo devera fazer
parte do processo de concessdo da autorizagdo de seguranga. O certificado emitido ¢é
garante da observancia dos requisitos de manutencao estabelecidos pela presente diretiva
relativamente aos vagodes cuja manutengao ¢ efetuada pela entidade sua titular. Esse
certificado devera ser valido em toda a Unido e a sua emissao devera competir a um
organismo apto a auditar o sistema de manutencdo da entidade titular. Sendo os vagdes de
mercadorias utilizados frequentemente no trafego internacional, e atendendo a que uma
entidade responsavel pela manutengdo podera querer recorrer a oficinas de mais de um
Estado-Membro, convém que o organismo de certificacdo possa executar as suas agoes de
controlo em toda a Unido. A Agéncia deverd avaliar o sistema de certifica¢do da entidade
responsavel pela manutencao dos vagdes de mercadorias e, quando adequado, recomendar

o seu alargamento a todos os veiculos.

As autoridades nacionais de seguranca deverao ser totalmente independentes, na sua
organizagdo, na sua estrutura juridica e no seu processo decisorio, de qualquer empresa
ferroviaria, gestor de infraestrutura, requerente, entidade adjudicante ou entidade
adjudicante de contratos de servi¢o publico. As autoridades nacionais de seguranca
deverdao desempenhar as suas fungdes de forma aberta e sem discriminagdes, cooperar com
a Agéncia na criagdo de um espaco ferrovidrio europeu Unico e coordenar os critérios de
decisdo. Se necessario, os Estados-Membros deverdo poder decidir incluir a sua autoridade
nacional de seguran¢a no ministério nacional responsdvel pelas questdes de transportes,
desde que a independéncia da autoridade nacional de segurancga seja respeitada. Para
desempenharem as tarefas que lhes estdo cometidas, as autoridades nacionais de seguranca
deverdo estar dotadas da capacidade organizativa interna e externa necessaria em termos de

recursos humanos e materiais.
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(36) Os organismos nacionais de inquérito desempenham um papel fulcral no processo de
investigagdo de seguranca. O seu trabalho ¢ da maior importincia para a determinacao das
causas de acidentes ou incidentes. E essencial, por conseguinte, que possuam 0s recursos
financeiros e humanos exigidos para levar a cabo investigacdes eficazes e eficientes. Os
organismos nacionais de inquérito deverao cooperar procedendo ao intercambio de
informagdes e das boas praticas. Deverdo criar um programa de avaliagdo pelos pares para
acompanbhar a eficiéncia dos seus inquéritos. Os relatorios de avaliagdo pelos pares deverdo
ser facultados a Agéncia para que esta possa acompanhar o desempenho geral do sistema

ferroviario da Unido em termos de seguranca.

(37) Os acidentes ferroviarios graves sao raros. Porém, podem ter consequéncias desastrosas e
suscitar preocupagdes por parte do publico relativamente ao desempenho do sistema
ferroviario da Unido em termos de seguranga. Consequentemente, todos esses acidentes
deverdo, numa perspetiva de seguranga, ser objeto de inquérito para evitar a sua repeti¢ao,
devendo os resultados deste ser tornados publicos. Outros acidentes e incidentes deverdo
ser igualmente objeto de inquéritos de seguranga, se constituirem precursores importantes

de acidentes graves.
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(3%)

(39)

O inquérito de seguranga devera manter-se separado de qualquer inquérito judiciario sobre
o mesmo incidente, e o responsavel pela sua realizacdo devera ter acesso as provas e as
testemunhas. Devera ser efetuado por um organismo permanente, independente dos
operadores do sistema ferrovidrio da Unido, que funcione de modo a evitar conflitos de
interesses e qualquer possivel envolvimento nas causas das ocorréncias investigadas. Em
especial, a sua independéncia funcional ndo devera ser afetada se estiver estreitamente
associado, para efeitos organizativos e de estrutura juridica, a autoridade nacional de
seguranca ou a entidade nacional reguladora dos caminhos de ferro. As suas investigagoes
deverao ser efetuadas com a maior abertura possivel. Para cada ocorréncia, o organismo de
inquérito devera criar um grupo de inquérito correspondente com a competéncia necessaria

para determinar as causas imediatas e subjacentes do incidente.

O inquérito na sequéncia de um acidente grave devera ser efetuado de tal forma que
permita que todas as partes sejam ouvidas e partilhem os resultados. Em especial, durante o
inquérito, o organismo de inquérito deverd informar as partes que considere responsaveis
pela seguranga acerca do avanco do inquérito, e devera ter em conta os seus pontos de vista
e as suas opinides. Isso permitird que o organismo de inquérito receba outras informacdes
relevantes e tenha conhecimento de opinides diferentes, a fim de concluir o inquérito da
melhor forma possivel. Em todo o caso, essa consulta ndo devera ter por finalidade atribuir
culpas ou responsabilidades, mas sim recolher provas factuais e tirar ligdes para melhorar a
seguranca futura. No entanto, o organismo de inquérito devera ter a liberdade de selecionar
as informagdes que pretende partilhar com essas partes a fim de evitar pressoes indevidas,
exceto quando tal for exigido pelo responsavel pelo processo judicial. O organismo de
inquérito deverd ainda ter em conta a razodvel necessidade de informagao das vitimas e dos

seus parentes.
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(40)

(41)

(42)

Para que possa exercer com eficiéncia a sua atividade e para facilitar o cumprimento dos
seus deveres, o organismo de inquérito devera ter acesso em tempo util ao local do
acidente, caso necessario em concertacdo com qualquer autoridade judiciaria que
intervenha no processo. Os relatorios de inquérito, as conclusdes e as recomendagdes
proporcionam informagdes cruciais para o refor¢o da seguranga ferrovidria e deverao ser
colocados a disposi¢ao do publico ao nivel da Unido. As recomendagdes de seguranca
deverdo ser cumpridas pelos destinatarios e as medidas tomadas deverdo ser comunicadas

ao organismo de inquérito.

Se a causa direta de um acidente ou incidente parecer estar ligada a atividade humana,
devera ser prestada atengdo as circunstancias especificas € ao modo como as atividades de
rotina sdo realizadas pelo pessoal durante as operacdes normais, incluindo a concegdo da
interface homem-maquina, a exequibilidade dos procedimentos, a existéncia de conflitos
em torno de objetivos, problemas relativos a carga de trabalho e quaisquer outras
circunstancias passiveis de influenciar a ocorréncia, incluindo a fadiga fisica e o stress

relacionado com o trabalho, a fadiga ou a aptidao psicolégica.

Deverao ser envidados esforgos para assegurar que estejam disponiveis, a escala da Unido,

um elevado nivel de formagao e qualificagdes avangadas.
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(43) A fim de completar e alterar certos elementos ndo essenciais da presente diretiva, o poder
de adotar atos nos termos do artigo 290.° do Tratado sobre o Funcionamento da Unido
Europeia deverd ser delegado na Comissao no que diz respeito aos MCS e aos OCS, e a
respetiva revisio, E particularmente importante que a Comissdo proceda as consultas
adequadas durante os trabalhos preparatérios, inclusive a nivel dos peritos. A Comissao,
quando preparar e redigir atos delegados, devera assegurar a transmissao simultanea,

atempada e adequada dos documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Conselho.
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(44)

Deverao ser atribuidas competéncias de execugdo a Comissao a fim de assegurar condig¢des
uniformes para a execucao da presente diretiva no que respeita ao mandato conferido a
Agéncia para elaborar os projetos de MCS e de OCS e as respetivas alteracdes, e para fazer
as recomendacdes pertinentes a Comissao; as disposicdes praticas para efeitos de
certificagdo de seguranga; as disposi¢des de pormenor que identificam os requisitos
constantes do Anexo III que se aplicam para efeitos de fungdes de manutencao efetuada
pelas oficinas de manuteng¢ao, incluindo as disposi¢des de pormenor para garantir a
execucao uniforme da certificagdo das oficinas de manuten¢do, cumprindo os MCS e as
ETI pertinentes; as disposi¢des de pormenor que identificam os requisitos constantes do
Anexo III que se aplicam para efeitos de certificagdao das entidades de manutencao dos
veiculos, com excecdo dos vagdes de mercadorias, com base nas caracteristicas técnicas
desses veiculos, incluindo disposi¢cdes pormenorizadas para garantir a execu¢do uniforme
das condigoes de certificagdo da entidade responsavel pela manutengao dos veiculos,
exceto os vagdes de mercadorias, cumprindo os MCS e as ETI pertinentes e a estrutura de
apresentacao do relatério de inquérito a acidentes e incidentes. Essas competéncias deverdo
ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do

Conselho.

Regulamento (UE) n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro
de 2011, que estabelece as regras e os principios gerais relativos aos mecanismos de
controlo pelos Estados-Membros do exercicio das competéncias de execucgdo pela Comissao
(JOL 55de 28.2.2011, p. 13).
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(45)

(46)

(47)

(48)

Os Estados-Membros deverao estabelecer o regime de sangdes aplicaveis em caso de
violacao das disposi¢des nacionais adotadas ao abrigo da presente diretiva e assegurar a

sua aplicacdo. Essas sanc¢des deverdo ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.

Atendendo a que os objetivos da presente diretiva, a saber, a coordenagdo de atividades nos
Estados-Membros para efeitos da regulagdo e supervisdo da seguranga, a investigagao de
acidentes e o estabelecimento dos OCS, MCS, ICS e dos requisitos comuns para o
certificado de seguranga nico, ndo podem ser suficientemente alcangados pelos Estados-
-Membros mas podem, devido a sua dimensdo e aos seus efeitos, ser mais bem alcangados
a nivel da Unido, a Unido pode tomar medidas em conformidade com o principio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.° do Tratado da Unido Europeia. Em conformidade
com o principio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, a presente diretiva ndo

excede o necessario para alcangar esses objetivos.

A obrigagdo de transposicao da presente diretiva para o direito interno devera limitar-se as
disposi¢des que constituem uma alteracdo de substancia em relacao a Diretiva 2004/49/CE.

A obrigagdo de transposicdo das disposigdes inalteradas resulta dessa diretiva.

A presente diretiva ndo devera prejudicar as obrigacdes dos Estados-Membros relativas aos

prazos de transposi¢ao das diretivas para o direito interno, indicados no anexo IV, parte B,

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA:

10580/15 JPP/ds 22

DGE 2 PT



CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

Artigo 1°
Objeto

A presente diretiva estabelece disposi¢des para garantir a promocao e o refor¢o da seguranca do

sistema ferrovidrio da Unido e a melhoria do acesso ao mercado dos servicos de transporte

ferroviario, mediante:

a) A harmonizagao da estrutura de regulamentagdo dos Estados-Membros;

b) A defini¢ao das responsabilidades dos diversos operadores do setor ferrovidrio da Unido;

c) A criacdo de objetivos comuns de seguranca ("OCS") e de métodos comuns de seguranca
("MCS"), tendo em vista a eliminagdo gradual da necessidade de regras nacionais;

d) O estabelecimento dos principios relativos a emissao, renovagao, alteracao e limitagdo ou
revogac¢do dos certificados e das autorizagdes de seguranca;

e) A criacdo, em cada Estado-Membro, de uma autoridade nacional de seguranca e de um
organismo de inquérito a acidentes e incidentes; e

f) A defini¢ao de principios comuns de gestao, regulamentacao e supervisdo da seguranga
ferroviaria.
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Artigo 2.°
Ambito de aplicacio

1. A presente diretiva € aplicavel ao sistema ferroviario dos Estados-Membros, que pode

dividir-se em subsistemas para os dominios de carater estrutural e funcional. A presente

diretiva abrange os requisitos de seguranca do sistema no seu conjunto, incluindo a

seguranca da gestao da infraestrutura e do trafego e a interacdo entre as empresas

ferrovidrias, os gestores de infraestruturas e outros operadores do setor ferroviario da

Unido.

2. A presente diretiva ndo se aplica:

a)  Aos metropolitanos;

b)  Aos elétricos e metropolitanos ligeiros, nem as infraestruturas utilizadas
exclusivamente por esses veiculos; nem

c)  Asredes funcionalmente separadas do resto do sistema ferroviario exclusivamente
destinadas a exploracao de servigos de transporte locais, urbanos ou suburbanos de
passageiros, nem as empresas que operem apenas nessas redes.

3. Os Estados-Membros podem excluir do ambito de aplicacdo das medidas de execugao da
presente diretiva:

a)  As infraestruturas ferrovidrias privadas, incluindo vias de manobra, utilizadas pelo
respetivo proprietario ou por um operador para as suas proprias atividades de
transporte de mercadorias ou para o transporte de pessoas para fins ndo comerciais,
bem como os veiculos exclusivamente utilizados nessas infraestruturas;

10580/15 JPP/ds 24

DGE 2 PT



b)

d)

As infraestruturas e os veiculos reservados a uma utilizagdo estritamente local,

historica ou turistica;

As infraestruturas de metropolitano ligeiro utilizadas ocasionalmente por veiculos de
caminho de ferro pesado nas condi¢des operacionais do sistema de metropolitano
ligeiro, exclusivamente nos casos em que essa utilizagdo por esses veiculos seja

necessaria para efeitos de conectividade; e

Os veiculos utilizados principalmente em infraestruturas de metropolitano ligeiro,
mas equipados com certos componentes de caminhos-de-ferro pesados necessarios
para permitir que o transito se efetue num trogo confinado e limitado de
infraestrutura de caminho-de-ferro pesado, exclusivamente para efeitos de

conectividade.

4. Nao obstante o disposto no n.° 2, os Estados-Membros podem decidir aplicar, quando
julgarem adequado, disposi¢des da presente diretiva aos comboios metropolitanos ¢ a
outros sistemas locais de acordo com a legislagdao nacional.
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Artigo 3.°
Definicoes

Para efeitos da presente diretiva, entende-se por:

1)

2)

3)

4)

"Sistema ferroviario da Unido": o sistema ferrovidrio da Unido, na ace¢do do artigo 2.°,

+

ponto 1, da Diretiva (UE) .../...";

"Gestor de infraestrutura": um gestor de infraestrutura, na ace¢ao do artigo 3.°, ponto 2, da

Diretiva 2012/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho’;

"Empresa ferroviaria": uma empresa ferroviaria, na ace¢ao do artigo 3.°, ponto 1, da
Diretiva 2012/34/UE, e qualquer outra empresa publica ou privada cuja atividade consista
em prestar servigos de transporte ferroviario de mercadorias e/ou de passageiros, devendo
a tragdo ser garantida pela empresa; estdo igualmente incluidas as empresas que apenas

efetuem a tragao;

"Especificagdo técnica de interoperabilidade" (ETI): uma especificagdo, adotada nos
termos da Diretiva (UE) .../...", que abrange cada subsistema ou parte de subsistema a fim
de satisfazer os requisitos essenciais e de assegurar a interoperabilidade do sistema

ferroviario;

JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
Diretiva 2012/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012,
que estabelece um espaco ferroviario europeu tnico (JO L 343 de 14.12.2012, p. 32).
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S)

6)

7)

8)

9

"Objetivos comuns de seguranga" (OCS): os niveis de seguranga minimos que o sistema no
seu conjunto e, se exequivel, as diversas partes do sistema ferroviario da Uniao,
nomeadamente o sistema ferroviario convencional, o sistema ferroviario de alta
velocidade, os tuneis ferroviarios de grande extensdo ou as linhas utilizadas

exclusivamente para o transporte de mercadorias, devem atingir;

"Métodos comuns de seguranca" (MCS): os métodos que descrevem a avaliacao dos niveis

de seguranca, a realizagdo dos OCS e o cumprimento dos outros requisitos de seguranca;

"Autoridade nacional de seguranca": o organismo nacional responséavel pelas tarefas
relacionadas com a seguranca ferroviaria nos termos da presente diretiva ou o organismo
encarregado dessas tarefas por varios Estados-Membros para garantir um regime de

seguranga unificado;

"Regras nacionais": todas as regras de aplica¢do obrigatdria adotadas num Estado-Membro
, independentemente do organismo que as emita, que incluam requisitos de seguranga ou
técnicos no dominio ferroviario diferentes dos definidos pela Unido ou pelas regras
internacionais, € que sejam aplicaveis no territorio desse Estado-Membro as empresas

ferroviarias, aos gestores de infraestruturas ou a terceiros;

"Sistema de gestao da seguranga": a organizacao, as disposi¢des e os procedimentos
adotados por um gestor de infraestrutura ou por uma empresa ferroviaria para garantir a

seguranca da gestdo das suas operacdes;
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10)

11)

12)

13)

"Responsavel pelo inquérito": uma pessoa responsavel pela organizacao, pela realizacao e

pelo controlo de um inquérito;

"Acidente": um acontecimento subito indesejado ou involuntario, ou uma cadeia de
acontecimentos dessa natureza, com consequéncias danosas; os acidentes dividem-se nas
seguintes categorias: colisdes; descarrilamentos; acidentes em passagens de nivel;

acidentes com pessoas e material circulante em movimento; incéndios e outros;

"Acidente grave": uma colisdo ou um descarrilamento de comboios que tenha por
consequéncia pelo menos um morto ou cinco ou mais feridos graves, ou danos graves no
material circulante, na infraestrutura ou no ambiente, bem como qualquer outro acidente
com as mesmas consequéncias que tenha um impacto manifesto na regulamentacgao de
seguranca ferroviaria ou na gestao da seguranca. Consideram-se "danos graves" os danos
cujo custo possa ser imediatamente estimado pelo organismo de inquérito num total de

pelo menos 2 milhdes de euros;

"Incidente": uma ocorréncia, distinta de um acidente ou de um acidente grave, que afete a

seguranga das operagdes ferroviarias;
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14) "Inquérito": um processo conduzido com vista a prevengdo de acidentes e incidentes, que
inclui a recolha e analise de informagoes, a extracao de conclusdes, incluindo a
determinacao das causas e, se for caso disso, a formulacao de recomendacoes de

seguranca,

15) "Causas": as agoes, omissdes, eventos ou condigdes, ou uma combinagado desses fatores,

que conduziram a um acidente ou incidente;

16) " Metropolitano ligeiro": um sistema de transporte ferroviario urbano e/ou suburbano com
uma capacidade de resisténcia ao choque de C-III ou C-IV (em conformidade com a norma
EN 15227:2011) e uma resisténcia maxima do veiculo de 800 kN (for¢a de compressao
longitudinal na zona de acoplamento); os sistemas de metropolitano ligeiro podem ter vias
de circulagdo proprias ou partilhar vias de circulagdo com o trafego rodoviario, e
normalmente ndo partilham os veiculos utilizados no trafego de longo curso de passageiros

ou mercadorias;

17) "Organismo de avaliacdo da conformidade": um organismo notificado ou designado como
responsavel pelas atividades de avaliagdo da conformidade, nomeadamente calibracao,
ensaio, certificacdo e inspe¢do; um organismo de avaliacdo da conformidade ¢ classificado
como "organismo notificado" na sequéncia de notificagdo por um Estado-Membro; um
organismo de avaliagdo da conformidade ¢ classificado como "organismo designado" na

sequéncia de designacdo por um Estado-Membro;

10580/15 JPP/ds 29
DGE 2 PT



18) "Componente de interoperabilidade": um componente de interoperabilidade na acec¢do do
artigo 2.°, ponto 7, da Diretiva (UE) .../...";

19) "Detentor": uma pessoa singular ou coletiva que explora um veiculo enquanto meio de
transporte, quer seja seu proprietario quer tenha o direito de o utilizar, e que esta registada
como tal no registo de material circulante a que se refere o artigo 47.° da Diretiva (UE)

/1.5

20) "Entidade responséavel pela manutengao " ("ERM"): uma entidade responsavel pela
manuten¢do de um veiculo, registada como tal no registo de material circulante a que se
refere o artigo 47.° da Diretiva (UE) .../...";

21) "Veiculo": um veiculo ferrovidrio apto a circular sobre rodas em linhas férreas, com ou
sem tracdo; um veiculo € composto por um ou mais subsistemas estruturais e funcionais;

22) "Fabricante": um fabricante na ace¢do do artigo 2.°, ponto 36, da Diretiva (UE) .../...";

" JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
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23)

24)

25)

26)

"Expedidor": uma empresa que expede mercadorias por conta propria ou por conta de

terceiros;

"Destinatario": uma pessoa singular ou coletiva que recebe mercadorias nos termos de um
contrato de transporte; se o transporte for efetuado sem contrato de transporte, a pessoa
singular ou coletiva que recebe as mercadorias a chegada ¢ considerada como o

destinatario;

"Carregador": uma empresa que carrega mercadorias embaladas, contentores pequenos ou
cisternas moveis em vagdes ou contentores, ou que carrega contentores, contentores de
granel, contentores de gas de elementos multiplos, contentores-cisterna ou cisternas moveis

em vagoes;

"Descarregador": uma empresa que retira contentores, contentores de granel, contentores
de gas de elementos multiplos, contentores-cisterna ou cisternas méveis de vagoes; uma
empresa que descarrega mercadorias embaladas, contentores pequenos ou cisternas moveis
de vagdes ou contentores; ou uma empresa que descarrega mercadorias de cisternas
(vagdes-cisterna, cisternas amoviveis, cisternas moveis ou contentores-cisterna), de
vagoes-bateria ou de contentores de gas de elementos multiplos, ou de vagdes, de

contentores de granel grandes ou pequenos, ou de contentores de granel;
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27)

28)

29)

30)

31)

32)

33)

"Enchedor": uma empresa que carrega mercadorias em cisternas (incluindo vagoes-
-cisterna, vagdes com cisternas amoviveis, cisternas moveis ou contentores-cisterna), em
vagoes, em contentores de granel grandes ou pequenos, em vagdes-bateria ou em contentores

de gés de elementos multiplos;

"Esvaziador": uma empresa que retira mercadorias de cisternas (incluindo vagoes-cisterna,
vagdes com cisternas amoviveis, cisternas méveis ou contentores-cisterna), de vagoes, de
contentores de granel grandes ou pequenos, de vagdes-bateria ou de contentores de géas de

elementos multiplos;

"Transportador": uma empresa que efetua operacdes de transporte nos termos de um

contrato de transporte;

"Entidade adjudicante": uma entidade, publica ou privada, que encomenda o projeto e/ou a

construcdo, a renovagao ou a adaptagdo de um subsistema;

"Tipo de operagao": o tipo caracterizado pelo transporte de passageiros, incluindo ou
excluindo servigos de alta velocidade, transporte de mercadorias, incluindo ou excluindo o

transporte de mercadorias perigosas, e servigos exclusivamente de manobras;

"Amplitude da operag¢do": a amplitude caracterizada pelo nimero de passageiros e/ou pelo
volume de mercadorias e pela dimensao estimada de uma empresa ferroviaria em termos
do nimero de trabalhadores no setor ferroviario (ou seja: uma micro, pequena, média ou

grande empresa);

"Area operacional": a rede ou redes, num ou mais Estados-Membros, em que uma empresa

ferroviaria tenciona operar.
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CAPITULO II
PROMOCAO E GESTAO DA SEGURANCA FERROVIARIA

Artigo 4.°
Papel dos operadores do sistema ferroviario da Unido na promogdo

e no refor¢o da seguranca ferroviaria

1. A fim de promover e reforgar a segurancga ferroviaria, os Estados-Membros, nos limites das

suas competéncias:

a)  Garantem a manutencdo geral da seguranca ferroviaria e, sempre que razoavelmente
possivel, o seu refor¢o constante, tendo em conta a evolugdo do direito da Unido e
das regras internacionais e o progresso técnico e cientifico, e dando prioridade a

prevencao de acidentes;

b)  Garantem a aplicacao de toda a legislagdo aplicavel de forma aberta e nao
discriminatoria, promovendo o desenvolvimento de um sistema de transporte

ferroviario europeu Unico;

c¢)  Garantem que as medidas destinadas ao desenvolvimento e a melhoria da seguranga

ferroviaria tenham em conta a necessidade de uma abordagem sistémica;
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d) Garantem que a responsabilidade pela seguranca da exploracdo do sistema
ferroviario da Unido e pelo controlo dos riscos a ele associados recaia sobre os
gestores de infraestruturas e sobre as empresas ferrovidrias, cada um em relagao a

parte do sistema que lhe diz respeito, obrigando-os a:

1)  executar as medidas de controlo dos riscos necessarias referidas no artigo 6.°,

n.° 1, alinea a), cooperando entre si, se adequado,
i1)  aplicar as regras da Unido e as regras nacionais,
ii1)  criar sistemas de gestdo da seguranca de acordo com a presente diretiva;

e)  Sem prejuizo da responsabilidade civil em conformidade com os requisitos legais dos
Estados-Membros, garantem que os gestores de infraestruturas e as empresas
ferrovidrias sejam responsaveis pela sua parte do sistema e pela seguranca da sua
exploragdo, incluindo o fornecimento de materiais e a contrata¢ao de servigos,
perante os utilizadores, os clientes, os trabalhadores envolvidos e os outros

operadores a que se refere o n.° 6;

f)  Elaboram e publicam planos de seguranca anuais que estabelecam as medidas

previstas para atingir os OCS; e

g)  Se apropriado, prestam apoio a Agéncia na sua fungdo de monitorizar a evolucao da

segurancga ferroviaria a nivel da Unido.
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2. A Agéncia garante, no limite das suas competéncias, a manuten¢do geral da seguranga
ferroviaria e, quando razoavelmente exequivel, o seu refor¢o constante, tendo em conta a
evolucao do direito da Unido e o progresso técnico e cientifico, e dando prioridade a

prevencao de acidentes graves.
3. As empresas ferroviarias e os gestores de infraestruturas:

a)  Executam as medidas de controlo dos riscos necessarias, referidas no artigo 6.°, n.° 1,

alinea a), cooperando entre si e com os outros operadores, se adequado;

b) Tém em conta os riscos associados as atividades dos outros operadores e de terceiros

nos sistemas de gestdo da seguranga;

c)  Senecessario, obrigam contratualmente os outros operadores a que se refere o n.° 4,
que tenham um impacto potencial na seguranca da exploragdo do sistema ferroviario

da Unido, a executar medidas de controlo dos riscos; e

d)  Asseguram que as empresas contratadas executem as medidas de controlo dos riscos
através da aplicagao dos MCS para processos de monitorizagao, estabelecidos nos
MSC de monitorizagdo a que se refere o artigo 6.°, n.° 1, alinea c), e de que isso fique
estipulado em clausulas contratuais facultadas a Agéncia ou a autoridade nacional de

seguranga, a pedido.
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4. Sem prejuizo das responsabilidades das empresas ferroviarias e dos gestores de
infraestruturas a que se refere o n.° 3, as entidades responsaveis pela manutencao e todos os
restantes operadores que tenham um impacto potencial na seguranga da explora¢do do
sistema ferroviario da Unido, incluindo fabricantes, fornecedores de servicos de
manutengao, detentores, prestadores de servicos, entidades adjudicantes, transportadores,

expedidores, destinatarios, carregadores, descarregadores, enchedores e esvaziadores:

a)  Executam as medidas de controlo dos riscos necessarias, cooperando com os outros

operadores, se adequado;

b)  Asseguram que os subsistemas, 0s acessorios, 0s equipamentos ou 0s Servigos que
fornecem cumpram os requisitos e as condi¢des de utilizagdo indicados, de modo a
que as empresas ferrovidrias e/ou os gestores de infraestrutura em causa possam

utilizd-los com seguranca.

5. As empresas ferroviarias, os gestores de infraestruturas e os operadores referidos no n.° 4
que identifiquem ou que sejam informados de um risco para a seguranca decorrente de
defeitos, de irregularidades de construg¢do ou do funcionamento deficiente do equipamento
técnico, incluindo os subsistemas estruturais, procedem, nos limites das suas respetivas

competéncias, ao seguinte:
a) Tomam as medidas corretivas necessarias para fazer face ao risco identificado;

b) Informam do risco as partes interessadas relevantes, para que estas possam tomar
outras medidas corretivas necessarias para garantir a preservacao do nivel de
seguranga do sistema ferroviario da Unido. A Agéncia pode criar um instrumento que
facilite esta troca de informacoes entre os intervenientes, levando em linha de conta a
privacidade dos utilizadores implicados, os resultados de uma analise de custo-

-beneficio, e as aplicacdes de TI e os registos ja criados pela Agéncia.
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6. Em caso de intercambio de veiculos entre as empresas ferroviarias, os operadores
envolvidos trocam todas as informagdes relevantes para a seguranca da exploragdo,
nomeadamente dados sobre o estado e o historial do veiculo em causa, elementos dos
dossiés de manutengdo para fins de rastreabilidade, dados que permitem rastrear as

operacdes de carregamento ¢ as declaragdes de expedicio.

Artigo 5.°
Indicadores Comuns de Seguranga ("ICS")

1. A fim de facilitar a avaliagcdo da consecug@o dos OCS e de permitir a monitoriza¢do da
evolucdo geral da seguranca ferroviaria, os Estados-Membros recolhem informagdes sobre

os ICS através dos relatorios anuais das autoridades nacionais de seguranga previstos no

artigo 19.°.
2. Os ICS constam do Anexo 1.
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Artigo 6.°
Meétodos Comuns de Seguranga ("MCS")

1. Os MCS descrevem o modo de avaliacao dos niveis de seguranga, da realizagdo dos OCS e
do cumprimento dos outros requisitos de seguranga, inclusive, se adequado, por um
organismo de avalia¢do independente, mediante a elaboragdo ¢ a definigdo de:

a)  Me¢étodos de avaliacao dos riscos;

b)  M¢étodos de avaliagcdo da conformidade com os requisitos dos certificados de
seguranga e das autorizagdes de seguranga emitidos nos termos dos artigos 10.° e 12;

c)  Me¢étodos de supervisdo a aplicar pelas autoridades nacionais de seguranga ¢ métodos
de monitorizagao a aplicar pelas empresas ferroviarias, gestores de infraestrutura e
entidades de manutencao;

d)  Mcétodos de avaliacdo do nivel e do desempenho de seguranca dos operadores
ferroviarios a nivel nacional e a nivel da Unido;

e)  Me¢étodos de avaliacao da realizagdo dos objetivos de seguranca a nivel nacional e a
nivel da Unido; e

f)  Outros métodos, relacionados com processos do sistema de gestdo da seguranca, que
precisem de ser harmonizados ao nivel da Unido.
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A Comissao atribui a Agéncia, por meio de atos de execugdo, um mandato para elaborar os
MCS e as respetivas alteragdes e para fazer as recomendagdes necessarias a Comissao,
com base numa justificac¢do clara da necessidade de MCS novos ou alterados e do seu
impacto sobre as regras existentes e sobre o nivel de seguranca do sistema ferroviario da
Unido. Esses atos sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 28.°,
n.° 3. Na falta de parecer do comité a que se refere o artigo 28.° (0 ""comité"), a Comissao
ndo pode adotar o projeto de ato de execugdo, aplicando-se o terceiro paragrafo do

artigo 5.°, n.° 4, do Regulamento (UE) n.° 182/2011.

Na elaboracao, aprovagao e revisao dos MCS, devem ser tidas em conta as opinides € 0s
pareceres dos utilizadores, das autoridades nacionais de seguranga e das partes
interessadas, incluindo os parceiros sociais, quando adequado. As recomendagdes devem
conter um relatério sobre os resultados dessas consultas e um relatério de avaliagdo do

impacto do MCS novo ou alterado a adotar.
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3. Durante o exercicio do mandato a que se refere o n.° 2, o comit¢ ¢ sistematica e
regularmente informado pela Agéncia ou pela Comissao acerca do trabalho preparatorio
relativo aos MCS. Durante esse trabalho, a Comissao pode dirigir a Agéncia
recomendacdes uteis que digam respeito aos MCS e uma analise de custo-beneficio. A
Comissao pode exigir, nomeadamente, que a Agéncia analise solugdes alternativas, e que a
avaliacao dos custos e beneficios dessas solugdes alternativas conste do relatério anexo ao

projeto de MCS.

No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro paragrafo, a Comissao ¢ assistida

pelo comiteé.

4. A Comissao analisa a recomendagdo emitida pela Agéncia para verificar se o mandato a
que se refere o n.° 2 ¢ cumprido. Se 0 mandato ndo for cumprido, a Comissdo pede a
Agéncia que analise a sua recomendag¢ao e indique os pontos do mandato que nao foram
cumpridos. Por motivos justificados, a Comissao pode decidir modificar o mandato

conferido a Agéncia, de acordo com o procedimento enunciado no n.° 2.

No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro paragrafo, a Comissdo € assistida

pelo comité.
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5. Os MCS sio revistos periodicamente, tendo em conta a experiéncia adquirida com a sua
aplicacdo e a evolugao global da seguranca ferroviaria, a fim de preservar e, quando

razoavelmente exequivel, reforcar a seguranca.

6. Com base na recomendacao emitida pela Agéncia e depois do exame referido no n.° 4 do
presente artigo, a Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do
artigo 27.° no que diz respeito ao conteudo dos MCS e a qualquer alteracao de que sejam

objeto.

7. Os Estados-Membros fazem sem demora as alteragcdes necessarias das regras nacionais

tendo em conta a adog¢dao dos MCS e as suas alteracoes.
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Artigo 7.°
Objetivos comuns de seguranca ("OCS")

l. Os OCS definem os niveis de seguranga minimos que o sistema no seu conjunto e, se
exequivel, as diversas partes do sistema ferroviario em cada Estado-Membro e na Unido
tém de atingir. Os OCS podem ser expressos em critérios de aceitagdo de riscos ou em

niveis de objetivos de seguranca e devem ter, nomeadamente, em consideragao:

a)  Osriscos individuais relacionados com os passageiros, com o pessoal, incluindo o
pessoal ou empresas contratadas, com os utilizadores das passagens de nivel e com
outras pessoas, e, sem prejuizo das regras nacionais e internacionais vigentes em
matéria de responsabilidade, os riscos individuais relacionados com a presenga de

intrusos;
b)  Os riscos para a sociedade.

2. A Comissao atribui a Agéncia, por meio de atos de execugdo, um mandato para elaborar os
OCS e as respetivas alteragdes e para fazer as recomendagdes necessarias a Comissao, com
base numa justificagdo clara da necessidade de OCS novos ou alterados e no seu impacto
sobre as regras existentes. Esses atos de execug¢do sdo adotados pelo procedimento de
exame a que se refere o artigo 28.°, n.° 3. Na falta de parecer do comité, a Comissdo nao
pode adotar o projeto de ato de execucao, aplicando-se o artigo 5.°, n.° 4, terceiro

paragrafo, do Regulamento (UE) n.° 182/2011.
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Durante o exercicio do mandato a que se refere o n.° 2, o comit¢ ¢ sistematica e
regularmente informado pela Agéncia ou pela Comissao acerca do trabalho preparatorio
relativo aos OCS. Durante esse trabalho, a Comissao pode dirigir a Agéncia
recomendacdes uteis que digam respeito aos OCS e uma analise de custo-beneficio. A
Comissao pode exigir, nomeadamente, que a Agéncia analise solugdes alternativas e que a
avaliacao dos custos e beneficios dessas solugdes alternativas conste do relatério anexo ao

projeto de OCS.

No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro paragrafo, a Comissao ¢ assistida

pelo comité.

A Comissao analisa a recomendagdo emitida pela Agéncia para verificar se o mandato a
que se refere o n.° 2 ¢ cumprido. Se o mandato ndo for cumprido, a Comissdo pede a
Agéncia que analise a sua recomendag¢ao e indique os pontos do mandato que nao foram
cumpridos. Por motivos justificados, a Comissao pode decidir modificar o mandato

conferido a Agéncia, de acordo com o procedimento enunciado no n.° 2.

No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro paragrafo, a Comissdo € assistida

pelo comité.
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Os OCS devem ser revistos periodicamente, tendo em conta a evolugao global da
seguranca ferroviaria. Os OCS revistos refletem os aspetos prioritarios em que € necessario

reforcar a seguranga.

Com base na recomendacao emitida pela Agéncia e depois do exame referido no n.° 4 do
presente artigo, a Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do
artigo 27.° no que diz respeito ao conteudo dos OCS e a qualquer alteracdo de que sejam

objeto.

Os Estados-Membros fazem as alteragdes necessarias das regras nacionais para realizar
pelo menos os OCS, e quaisquer OCS revistos, de acordo com os calendarios de execugao
anexados a esses objetivos. Essas alteragdes sao tidas em conta nos planos de seguranca
anuais referidos no artigo 4.°, n.° 1, alinea f). Os Estados-Membros notificam essas regras a

Comissdo nos termos do artigo 8.°.
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Artigo 8.°

Regras nacionais no dominio da seguranca

1. As regras nacionais notificadas nos termos da Diretiva 2004/49/CE até ..." sdo aplicaveis

desde que preencham cumulativamente as seguintes condigdes:
a)  Correspondam a um dos tipos de categorias definidos no anexo II;
b)  Respeitem o direito da Unido, nomeadamente as ETI, os OCS e os MCS;

c¢) Nao deem origem a discriminagdes arbitrarias ou a restrigdes encapotadas das

operacdes de transporte ferroviario entre os Estados-Membros.
2. Até ..."", os Estados-Membros reveem regras nacionais a que se refere o n.° 1 e revogam:

a)  Asregras nacionais que ndo tenham sido notificadas ou que ndo cumpram os

critérios enunciados no n.° 1;

b)  Asregras nacionais que se tenham tornado caducas em virtude do direito da Uniao,

nomeadamente as ETI, os OCS e os MCS.

Para esse efeito, os Estados-Membros podem utilizar o instrumento de gestdo de regras a
que se refere o artigo 27.°, n.° 4, do Regulamento (UE) .../...", e podem solicitar & Agéncia

que analise regras especificas em fungao dos critérios enunciados no presente nimero.

*

JO: Inserir a data da entrada em vigor da presente diretiva.
JO: Inserir a data: dois anos ap0ds a data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).

ek

+
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3. Os Estados-Membros s6 podem estabelecer novas regras nacionais nos termos da presente

diretiva caso:

a)  Asregras respeitantes a métodos de seguranga vigentes nao estejam abrangidas por
um MCS;

b)  Asregras de exploragdo da rede ferrovidria ainda ndo estejam abrangidas pelas ETI;

c)  Se trate de uma medida preventiva urgente, designadamente na sequéncia de um

acidente ou de um incidente;
d) Uma regra ja notificada necessite de ser revista;

e)  Asregras relativas aos requisitos aplicaveis ao pessoal que exerce fungdes criticas de
seguranca, incluindo critérios de selecao, aptiddo fisica e psiquica e formagao
profissional, ainda nao estejam abrangidas por uma ETI ou pela Diretiva 2007/59/CE

do Parlamento Europeu e do Conselho’.

4. Os Estados-Membros apresentam atempadamente os projetos de novas regras nacionais a
Agéncia e a Comissao, para analise, respeitando os prazos referidos no artigo 25.°, n.° 1, do
Regulamento (UE) .../...", antes da previsivel introdugio das novas regras propostas no
ordenamento juridico nacional, apresentando uma justificagdo para a sua introducao pelos
meios informaticos apropriados, nos termos do artigo 27.° do Regulamento (UE) .../...". Os
Estados-Membros asseguram que os projetos estejam suficientemente desenvolvidos para
que a Agéncia possa realizar o seu exame nos termos do artigo 25.°, n.° 2, do Regulamento
(UE) .../....".

! Diretiva 2007/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007,
relativa a certificagdo dos maquinistas de locomotivas e comboios no sistema ferrovidrio da
Comunidade (JO L 315 de 3.12.2007, p. 51).

JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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5. No caso de medidas preventivas urgentes, os Estados-Membros podem adotar e aplicar
imediatamente uma nova regra, que deve ser notificada nos termos do artigo 27.°, n.° 2, do
Regulamento (UE) .../..." e sujeita a avaliagdo da Agéncia nos termos do artigo 26.°,

n.% 2, e 5, do Regulamento (UE) .../...".

6. Se a Agéncia tomar conhecimento de que uma regra nacional, notificada ou ndo, se tornou
redundante ou ¢ incompativel com os MCS ou com qualquer outro ato juridico da Unido
adotado apds a aplicagdo da regra nacional em causa, aplica-se o procedimento previsto no

artigo 26.° do Regulamento (UE).../...".

7. Os Estados-Membros notificam a Agéncia e a Comissao das regras nacionais adotadas. Os
Estados-Membros utilizam o sistema informatico apropriado nos termos do artigo 27.° do
Regulamento (UE) .../...". Os Estados-Membros garantem que as regras nacionais em
vigor sejam facilmente acessiveis e do dominio publico, e formuladas numa terminologia
que todas as partes interessadas compreendam. Podem ser solicitadas aos Estados-

-Membros informagdes adicionais sobre as regras nacionais.

" JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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10.

11.

Os Estados-Membros podem decidir ndo notificar as regras ¢ as restrigdes de natureza
estritamente local. Nesses casos, os Estados-Membros mencionam essas regras € essas
restrigdes nos registos de infraestrutura referidos no artigo 49.° da Diretiva (UE) .../..." ou
nas especificacdes da rede a que se refere o artigo 27.° da Diretiva 2012/34/UE, caso essas

regras e restricdes estejam publicadas.

As regras nacionais notificadas nos termos do presente artigo nio se aplica o procedimento
de notificagdo previsto na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do

Conselho.

Os projetos de regras nacionais € as regras nacionais vigentes devem ser analisados pela

Agéncia segundo os procedimentos previstos nos artigos 25.° ¢ 26.° do Regulamento (UE)

R

Sem prejuizo do n.° 8, as regras nacionais que nao forem notificadas nos termos do

presente artigo ndo sdo aplicaveis para efeitos da presente diretiva.

++

JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).

Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015,
relativa a um procedimento de informagao no dominio das regulamentagdes técnicas e das
regras relativas aos servicos da sociedade da informagao (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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Artigo 9.°
Sistemas de gestdo da seguranca
1. Os gestores de infraestrutura e as empresas ferrovidrias criam os seus proprios sistemas de
gestdo da seguranga para garantir que o sistema ferroviario da Unido possa atingir pelo
menos os OCS e esteja em conformidade com os requisitos de seguranga enunciados nas
ETI, e que sejam aplicadas as partes pertinentes dos MCS e as regras nacionais notificadas

nos termos do artigo 8.°.

2. O sistema de gestdo da seguranga ¢ documentado em todas as suas partes e descreve,
nomeadamente, a reparticdo das responsabilidades dentro da organizacao do gestor da
infraestrutura ou da empresa ferroviaria. O sistema indica 0 modo como ¢ assegurado o
controlo por parte da gestdo a diversos niveis, as modalidades de participagao do pessoal e
dos seus representantes a todos os niveis e 0 modo como ¢ assegurado o aperfeigoamento
constante do sistema de gestdo da seguranca. Deve haver um compromisso claro de aplicar
com coeréncia o conhecimento dos fatores e métodos humanos. Através do sistema de
gestdo da seguranca, os gestores de infraestruturas e as empresas ferroviarias promovem
uma cultura de confianga mutua e de troca de conhecimentos em que os funciondarios sdo
encorajados a contribuir para o desenvolvimento da seguranca e em que a

confidencialidade ¢ assegurada.
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a)

b)

d)

O sistema de gestdo da seguranga compreende os seguintes elementos de base:

Uma politica de seguranga aprovada pelo diretor executivo da organizagao e

comunicada a todo o pessoal;

Objetivos qualitativos e quantitativos da organizagdo em termos de manutengao e
reforgo da seguranga, bem como planos e procedimentos para alcangar esses

objetivos;

Procedimentos para satisfazer as normas técnicas e operacionais ou outras condi¢des
normativas existentes, novas ou alteradas, previstas nas ETI, nas regras nacionais
referidas no artigo 8.° € no Anexo II, noutras regras aplicaveis ou em decisdes da

autoridade;

Procedimentos para assegurar o cumprimento das normas e de outras condig¢des

normativas ao longo do ciclo de vida do equipamento e das operagdes;

Procedimentos e métodos para identificar riscos, efetuar a avaliagdo dos riscos e
aplicar medidas de controlo dos riscos sempre que qualquer mudanga das condigdes
de operagdo ou a introducdo de novos materiais deem origem a novos riscos para a

infraestrutura ou para a interface homem-maquina-organizagao;

Oferta de programas de formagao do pessoal e de sistemas destinados a garantir que
a competéncia do pessoal seja mantida e que as tarefas sejam realizadas em

conformidade, incluindo medidas relativas a aptidao fisica e psicologica;
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g)  Modalidades de prestagdo de informagdes suficientes dentro da organizagao e, se

necessario, entre as organizacoes do sistema ferroviario;

h)  Procedimentos e modelos de documenta¢do da informagao sobre seguranca e
designacdo de procedimentos de controlo da configuracao da informagao

fundamental em matéria de seguranga,

1) Procedimentos para garantir a notificagdo, o inquérito e a analise de acidentes,
incidentes, casos de quase acidente e outras ocorréncias perigosas e a adogao das

necessarias medidas de prevengao;

j)  Planos de acdo, alerta e informagao em caso de emergéncia, acordados com as

autoridades publicas competentes; e

k)  Disposi¢des referentes a auditorias internas periodicas ao sistema de gestao da

seguranca.

Os gestores de infraestruturas e as empresas ferrovidrias incluem qualquer outro elemento
necessario para cobrir os riscos de seguranga, em conformidade com a avaliagao dos riscos

decorrentes da sua propria atividade.

4. O sistema de gestdo da seguranga ¢ adaptado ao tipo, ao ambito, a area operacional e a
outras caracteristicas da atividade desenvolvida. Garante o controlo de todos os riscos
associados a atividade do gestor da infraestrutura ou da empresa ferroviaria, incluindo a

. . . ., . o .
prestacdo de servicos de manutenc¢do, sem prejuizo do artigo 14.°, o fornecimento de
material e o recurso a empresas contratadas. Sem prejuizo das regras nacionais e
internacionais vigentes em matéria de responsabilidade, o sistema de gestdo da seguranga
terd igualmente em conta, sempre que oportuno e razoavel, os riscos decorrentes das

atividades de outros operadores referidos no artigo 4.°.
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5. O sistema de gestdo da seguranca do gestor da infraestrutura tem em conta os efeitos das
operagoes das diversas empresas ferroviarias na rede e permite a todas as empresas
ferrovidrias operar em conformidade com as ETI e com as regras nacionais e nas condi¢gdes

estabelecidas no respetivo certificado de seguranca.

Os sistemas de gestao da seguranca sdo desenvolvidos a fim de coordenar os
procedimentos de emergéncia do gestor da infraestrutura com todas as empresas
ferrovidrias que exploram a sua infraestrutura e com os servigos de emergéncia, por forma
a facilitar a rapida intervencao dos servicos de socorro, € com qualquer outra parte que
possa estar implicada numa situacdo de emergéncia. Para a infraestrutura transfronteirica, a
cooperacao entre os gestores de infraestruturas deve facilitar a necessaria coordenagdo e

preparacdo dos servicos de emergéncia competentes de ambos os lados da fronteira.

Na sequéncia de um acidente grave, a empresa ferrovidria presta assisténcia as vitimas,
ajudando-as no cumprimento dos procedimentos de reclamagao previstos no direito da
Unido, em especial no Regulamento (CE) n.° 1371/2007 do Parlamento Europeu e do
Conselho, sem prejuizo das obrigagdes de outras partes. Tal assisténcia passa por canais
de comunicagdo com as familias das vitimas e compreende o apoio psicologico as vitimas

de acidentes e respetivas familias.

! Regulamento (CE) n.° 1371/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro
de 2007, relativo aos direitos e obrigagdes dos passageiros dos servigos ferroviarios (JO L
315 de 3.12.2007, p. 14).
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6. Antes de 31 de maio, os gestores de infraestruturas e as empresas ferroviarias apresentam
anualmente a autoridade nacional de seguranga um relatério sobre a seguranga respeitante

ao ano civil anterior. Esse relatorio inclui:

a) Informacdes sobre a forma como os objetivos de seguranca da organizacao e os

resultados dos planos de seguranga sdo cumpridos;

b)  Um relatorio sobre a elaboracao de indicadores de seguranga nacionais e dos ICS a
que se refere o artigo 5.°, na medida em que sejam relevantes para a organizagdo que

apresenta o relatdrio;
c)  Osresultados das auditorias de seguranga internas;

d)  Observagdes sobre as deficiéncias e anomalias das operagdes ferroviarias e da gestdao
da infraestrutura que possam ser importantes para a autoridade nacional de
seguranca, incluindo uma sintese das informagdes prestadas pelos operadores

relevantes nos termos do artigo 4.°, n.° 5, alinea b); e
e) Informacgdes sobre a aplicagdo dos MCS pertinentes.

7. Com base nas informacgdes disponibilizadas pelas autoridades nacionais de seguranca nos
termos dos artigos 17.° ¢ 19.°, a Agéncia pode dirigir a Comissao a recomendagdo de um
MCS que abranja elementos do sistema de gestdo da seguranca que precise de ser
harmonizado ao nivel da Unido, inclusive através de normas harmonizadas, tal como

referido no artigo 6.°, n.° 1, alinea f). Nesse caso, aplica-se o artigo 6.°, n.° 2.
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CAPITULO 111
CERTIFICACAO E AUTORIZACAO DE SEGURANCA

Artigo 10.°

Certificado de seguranga unico

l. Sem prejuizo do n.° 9, s6 € concedido acesso a infraestrutura ferroviaria as empresas
ferrovidrias que sejam titulares do certificado de seguranca tinico emitido pela Agéncia nos

termos dos n.%s 5 a 7, ou por uma autoridade nacional de seguranca nos termos do n.° 8.

O objetivo do certificado de seguranca inico € comprovar que a empresa ferrovidria em
causa criou o seu sistema de gestdo da segurancga e estd apta a funcionar de forma segura

na area operacional prevista.

2. No seu pedido de certificado de seguranga unico, a empresa ferroviaria especifica o tipo e

0 ambito das operacdes ferroviarias abrangidas, e a drea operacional prevista.
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3. O pedido de certificado de seguranga inico ¢ acompanhado de um processo que contenha

prova documental de que a empresa ferroviaria:

a)  Estabeleceu o seu sistema de gestdo da seguranga nos termos do artigo 9.° e satisfaz
os requisitos estabelecidos nas ETI, nos MCS, nos OCS e noutra legislacao aplicavel,
por forma a controlar os riscos e a prestar servigos de transporte na rede com toda a

seguranca; €

b)  Se aplicavel, satisfaz os requisitos previstos nas regras nacionais pertinentes

notificadas nos termos do artigo 8.°.

Esse pedido e essas informagdes sobre todos os pedidos, sobre as fases do processo
relevante e sobre o seu resultado e, se aplicavel, sobre as exigéncias e as decisdes da
instancia de recurso, sdo apresentados através do balc@o unico referido no artigo 12.° do

Regulamento (UE) .../...".

4. A Agéncia ou, nos casos previstos no n.° 8, a autoridade nacional de seguran¢a emite o
certificado de seguranga tnico, ou informa o requerente da sua decisdo negativa, num
prazo razoavel predefinido e, em qualquer caso, nao superior a quatro meses a contar da
data em que o requerente tiver apresentado todas as informacgdes exigidas e as eventuais
informacgdes adicionais solicitadas. A Agéncia ou, nos casos previstos non.° 8, a
autoridade nacional de seguranca aplica as disposi¢des praticas sobre o procedimento de

certificagdo a estabelecer num ato de execugao, conforme referido no n.° 10.

* JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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5. A Agéncia emite um certificado de seguranga tinico as empresas ferroviarias que tenham
uma area operacional num ou mais Estados-Membros. Para efeitos de emissao desses

certificados, a Agéncia:
a)  Avalia os elementos referidos no n.° 3, alinea a); e

b)  Envia imediatamente o dossi€ da empresa ferroviaria, na sua totalidade, as
autoridades nacionais de seguranga competentes na area de utilizacao prevista para

avaliagdo dos elementos referidos no n.° 3, alinea b).

No ambito das avaliacdes acima referidas, a Agéncia ou as autoridades nacionais de
seguranga estdo autorizadas a efetuar visitas e inspe¢des nos locais da empresa ferroviaria
e auditorias, e podem solicitar informagdes complementares pertinentes. A Agéncia e as
autoridades nacionais de seguranga coordenam a organiza¢ao dessas visitas, auditorias e

inspecdes.

6. No prazo de um més a contar da rece¢do do pedido de certificado de seguranga unico, a
Agéncia informa a empresa ferroviaria de que o processo esta completo ou pede as
informagdes complementares necessarias, estabelecendo um prazo razoével para a sua
apresentacdo. No que se refere a exaustividade, relevancia e coeréncia do processo, a

Agéncia pode avaliar também os elementos a que se refere o n.° 3, alinea b).

A Agéncia tem plenamente em conta as avaliacdes a que se refere o n.° 5 antes de tomar a

sua decis@o sobre a emissdo do certificado de seguranga Unico.

A Agéncia assume plena responsabilidade pelos certificados de seguranga tnicos que

emita.
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No caso de a Agéncia discordar de uma avaliagdo negativa realizada por uma ou mais
autoridades de seguranca nacionais nos termos do n.° 5, alinea b), informa a autoridade ou
autoridades em questdo, fundamentando o seu desacordo. A Agéncia e a autoridade ou
autoridades nacionais de seguranga cooperam a fim de acordarem numa avaliag¢ao
mutuamente aceitavel. Se necessario, a Agéncia e a autoridade ou autoridades nacionais de
seguranca podem decidir envolver também a empresa ferroviaria. Se ndo for possivel
acordar numa avaliagdo mutuamente aceitavel no prazo de um més apos a Agéncia ter
informado a autoridade ou autoridades nacionais de seguranca do seu desacordo, a Agéncia
adota a sua decisdo final, a ndo ser que autoridade ou autoridades nacionais de seguranga
tenham enviado o processo para arbitragem pela instancia de recurso estabelecida nos
termos do artigo 55.° do Regulamento (UE).../...". A instancia de recurso decide
confirmar, ou ndo, o projeto de decisdo da Agéncia no prazo de um més a contar do pedido

da autoridade ou autoridades nacionais de seguranga.

No caso de a instancia de recurso concordar com a Agéncia, a Agéncia toma uma decisao

de imediato.

No caso de a instancia de recurso concordar com a avaliagcdo negativa da autoridade
nacional de seguranga, a Agéncia emite um certificado de seguranca unico com uma area

operacional que exclui as partes da rede que foram objeto de uma avaliagao negativa.

+

JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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No caso de a Agéncia discordar de uma avaliagdo positiva realizada por uma ou mais
autoridades de seguranca nacionais nos termos do n.° 5, alinea b), informa a referida
autoridade ou as autoridades em questdo, motivando o seu desacordo. A Agéncia e a
autoridade nacional de seguranca cooperam com vista a acordarem numa avaliagdo
mutuamente aceitavel. Se necessario, a Agéncia e a autoridade ou autoridades nacionais de
seguranca podem decidir envolver também o requerente. Se ndo for possivel acordar numa
avaliagdo mutuamente aceitavel no prazo de um més apos a Agéncia ter informado a
autoridade ou autoridades nacionais de seguranga do seu desacordo, a Agéncia adota a sua

decisio final.

8. No caso de a area operacional ser limitada a um Estado-Membro, a autoridade nacional de
seguranga desse Estado-Membro pode, sob a sua propria responsabilidade e quando o
requerente o solicitar, emitir um certificado de seguranga tinico. Para efeitos de emissao
desses certificados, a autoridade nacional de seguranga avalia o processo relativamente aos
elementos especificados no n.° 3 e aplica as disposigdes praticas a estabelecer nos atos de
execucao referidos no n.° 10. No ambito das avaliagdes acima referidas, a autoridade
nacional de seguranca estd autorizada a efetuar visitas e inspecdes nos locais da empresa
ferroviaria, e auditorias. No prazo de um més a contar da rece¢cdo do pedido do requerente,
a autoridade nacional de seguranga informa-o de que o processo esta completo ou pede as
informagdes complementares necessarias. O certificado de seguranga tinico também ¢
valido sem alargamento da area de utilizagdo para as empresas ferroviarias no caso de
veiculos em transito com destino a estagdes de Estados-Membros vizinhos com
caracteristicas de rede e regras operacionais semelhantes, quando essas estagcdes se
localizem perto da fronteira, na sequéncia de consulta as autoridades de seguranga
nacionais competentes. Essa consulta pode ser efetuada caso a caso ou estar estabelecida
num acordo transfronteirico entre Estados-Membros ou autoridades de seguranga

nacionais.

A autoridade nacional de seguranca assume plena responsabilidade pelos certificados de

seguranga Unicos que emita.
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9. Os Estados-Membros podem autorizar os operadores de paises terceiros a efetuar transito
até uma estacao do seu territdrio proxima da sua fronteira, designada para operagoes
transfronteirigas, sem exigir um certificado de seguranga tinico, desde que o nivel de

seguranc¢a adequado seja assegurado por meio de:
a)  Um acordo bilateral entre o Estado-Membro em causa e o pais terceiro vizinho; ou

b)  Clausulas contratuais entre o operador do pais terceiro e a empresa ferroviaria ou o
gestor de infraestrutura que tenha um certificado de seguranca unico ou uma
autorizacdo de seguranca para operar nessa rede, desde que os aspetos de seguranca

dessas clausulas sejam devidamente repercutidos no seu sistema de gestao da

seguranga.
10. Até ...", a Comissdo adota, por meio de atos de execucio, disposicdes praticas que
especifiquem:

a)  De que modo os requisitos para o certificado de seguranga tnico estabelecidos no
presente artigo devem ser cumpridos pelo requerente, e a lista dos documentos a

apresentar;

JO: Inserir a data: dois anos ap6s a data de entrada em vigor da presente diretiva.
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b)  Os pormenores do processo de certificagdo, incluindo as fases de que se compde e os

prazos a respeitar para cada fase do processo;

c) De que modo os requisitos estabelecidos no presente artigo devem ser cumpridos
pela Agéncia e pela autoridade nacional de seguranca durante as diferentes fases do
processo do pedido e da certificacdo, inclusive na avaliagdo dos processos dos

requerentes; e

d) O periodo de validade dos certificados de seguranga inicos emitidos pela Agéncia ou
pelas autoridades nacionais de seguranga, em particular no caso de atualiza¢des de
qualquer certificado de seguranca unico resultantes de alteragdes relativas ao tipo, a

amplitude e a area operacional.

Estes atos de execugdo sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 287.°, n.° 3. Estes atos de execucao devem ter em conta a experiéncia adquirida com
a aplicagdo do Regulamento (CE) n.° 653/2007 da Comissdo' ¢ do Regulamento (UE)

n.° 1158/2010 da Comissdo?, e durante a preparagdo dos acordos de cooperagdo a que se

refere o artigo 11.°, n.° 1.

11. Os certificados de seguranga Unicos especificam o tipo e a amplitude das operagdes
ferroviarias abrangidas e a area operacional. Um certificado de seguranga inico pode
também abranger vias de manobra que sdo propriedade da empresa ferroviaria se nao

estiverem incluidos no seu sistema de gestao da seguranga.

Regulamento (CE) n.° 653/2007 da Comissao, de 13 de junho de 2007, relativo a utilizagao
de um modelo europeu comum de certificado de seguranca e de requerimento, em
conformidade com o artigo 10.° da Diretiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, e a validade dos certificados de segurancga emitidos ao abrigo da Diretiva
2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 153 de 14.6.2007, p. 9).
Regulamento (UE) n.° 1158/2010 da Comissao, de 9 de dezembro de 2010, relativo a um
método comum de seguranga para avaliar a conformidade com os requisitos para a obtencao
de certificados de seguranca ferroviaria (JO L 326 de 10.12.2010, p. 11).
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12.

13.

As decisoes de recusar a emissao de um certificado de seguranga tinico ou de excluir uma
parte da rede em conformidade com a avaliagdo negativa referida no n.° 7 devem ser
devidamente fundamentadas. O requerente pode apresentar a Agéncia ou a autoridade
nacional de seguranga, conforme o caso, no prazo de um més a contar da data de rececao
da decisdo, um pedido de revisao da sua decisdo. A Agéncia ou a autoridade nacional de
seguranca dispde de dois meses, a contar da data de rececao do pedido de revisdo, para

confirmar ou alterar a sua decisdo.

No caso de a decisdo negativa da Agéncia ser confirmada, o requerente pode interpor

recurso para a instancia de recurso nos termos do artigo 55.° do Regulamento (UE) .../...".

Se a decisdo negativa da autoridade nacional de seguranga for confirmada, o requerente
pode interpor recurso nos termos do direito nacional. Os Estados-Membros podem
designar o organismo de controlo a que se refere o artigo 56.° da Diretiva 2012/34/UE para
efeitos deste procedimento de recurso. Nesse caso, € aplicavel o artigo 18.°, n.° 3, da

presente diretiva.

Um certificado de seguranca unico emitido quer pela Agéncia quer pela autoridade
nacional de seguranca nos termos do presente artigo € renovado mediante requerimento da
empresa ferroviaria, a intervalos ndo superiores a cinco anos. O certificado ¢ atualizado,
total ou parcialmente, sempre que o tipo ou a amplitude da exploracdo sejam

substancialmente alterados.

+

JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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14.

15.

Se o requerente ja for titular de um certificado de seguranca inico emitido nos termos dos
n.°s 5 a 7 e desejar alargar a sua area operacional, ou se ja tiver um certificado de
seguranga Unico emitido nos termos do n.° 8 e desejar alargar a 4rea operacional a outro
Estado-Membro, complementa o processo com os documentos pertinentes a que se refere o
n.° 3 relativamente a area operacional adicional. A empresa ferrovidria envia o processo a
Agéncia que, apds seguir os procedimentos previstos nos n.°s 4 a 7, emite um certificado
de seguranca unico atualizado que abranja a 4rea operacional alargada. Nesse caso, so sao
consultadas as autoridades nacionais de seguranga interessadas no alargamento da area

operacional para efeitos de avaliar o processo, conforme previsto no n.° 3, alinea b).

Se a empresa ferrovidria detiver um certificado de seguranga unico nos termos do n.° 8 e
desejar alargar a area operacional dentro desse Estado-Membro, complementa o processo
com os documentos pertinentes a que se refere o n.° 3 relativamente a area operacional
adicional. O requerente envia o processo, através do balcado unico a que se refere o artigo
12.° do Regulamento (UE) .../...", a autoridade nacional de seguranca que, apds seguir os
procedimentos previstos no n.° 8, emite um certificado de seguranca unico atualizado que

abranja a area operacional alargada.

A Agéncia e as autoridades nacionais de seguranga competentes podem solicitar a revisao
de certificados de seguranca inicos por si emitidos na sequéncia de alteragdes substanciais

do quadro regulamentar da seguranca.

+

JO: Inserir o numero do regulamento constante do documento 2013/0014(COD).
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16.

A Agéncia informa as autoridades nacionais de seguranga competentes sem demora e, em
todo o caso, no prazo de duas semanas a contar da emissao do certificado de seguranca
unico. A Agéncia informa imediatamente as autoridades nacionais de seguranca
competentes, em caso de renovagao, alteracdo ou revogacao do certificado de seguranca
unico. A informagao especifica a denominagao e o enderego da empresa ferroviaria, a data
de emissao, o tipo, a amplitude, a validade e a area operacional do certificado de seguranga
unico e, em caso de revogac¢ao, as razdes da decisdo. No caso de certificados de seguranga
unicos emitidos pelas autoridades nacionais de seguranca, a autoridade ou autoridades
nacionais de seguranca competentes prestam as mesmas informagoes a Agéncia dentro do

mesSmo prazo.

Artigo 11.°
Cooperagao entre a Agéncia e as autoridades nacionais de seguran¢a

para a emissdo de certificados de seguran¢a unicos

Para efeitos do artigo 10.°, n.°s 5 e 6, da presente diretiva, a Agéncia e as autoridades
nacionais de seguranca celebram acordos de cooperacdo nos termos do artigo 76.° do
Regulamento (UE) .../...". Os acordos de cooperagdo podem ser especificos ou ser
acordos-quadro, e envolver uma ou mais autoridades nacionais de segurancga. Os acordos
de cooperagao incluem uma descri¢ao pormenorizada das tarefas e das condi¢des para os
produtos, os limites temporais aplicaveis a sua entrega e a imputagdo das taxas a pagar pelo

requerente.

+

JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).
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Os acordos de cooperacao podem incluir também acordos de cooperagdo especificos no
caso de redes que requerem conhecimentos especificos por razdes geograficas ou historicas
com vista a reduzir os encargos administrativos e os custos para o requerente. No caso das
redes separadas do sistema ferroviario da Unido, esses acordos especificos de cooperagio
podem prever a possibilidade de delegacao de tarefas nas autoridades nacionais de
seguranca se tal for necessario para assegurar a atribuicao eficiente e proporcionada de
recursos para a certificacdo. Esses acordos de cooperagdo devem estar em vigor antes de a

Agéncia exercer as fungdes de certificagdao nos termos do artigo 31.°, n.° 3.

No caso de Estados-Membros em que a bitola da rede ¢ diferente da bitola da rede
ferroviaria principal da Unido, e em que essas redes partilham requisitos técnicos e
operacionais idénticos com paises terceiros vizinhos, , além dos acordos de cooperacao
referidos no n.° 2, todas as autoridades nacionais de seguranca interessadas desses Estados-
Membros celebram com a Agéncia um acordo multilateral que preveja as condig¢des
necessarias para facilitar o alargamento da area operacional dos certificados de seguranga

nos Estados-Membros afetados, se isso for pertinente.

10580/15 JPP/ds 64

DGE 2 PT



Artigo 12.°

Autorizagdo de seguranga dos gestores de infraestruturas

Para ser autorizado a gerir e explorar uma infraestrutura ferroviaria, o gestor de
infraestrutura obtém uma autorizacdo de seguranca da autoridade nacional competente do

Estado-Membro em que a infraestrutura ferroviaria estiver localizada.

A autorizacao de seguranca compreende a confirmacao da aceitagdo do sistema de gestao
de seguranca do gestor da infraestrutura previsto no artigo 9.°, e inclui os procedimentos e
as disposi¢des adotados para dar cumprimento aos requisitos necessarios a seguranga da
concecao, manutengdo e exploragdo da infraestrutura ferroviaria, incluindo, se aplicavel, a

manutencao e a exploragdo do sistema de controlo do trafego e de sinalizacao.

A autoridade nacional de seguranca expde os requisitos que as autorizagdes de seguranga
devem cumprir e indica os documentos exigidos, eventualmente sob a forma de um

documento de orientagdo para a apresentacao dos pedidos.

10580/15 JPP/ds 65

DGE 2 PT



2. A autorizacdo de seguranca ¢ valida por cinco anos e pode ser renovada a pedido do gestor
da infraestrutura. A autorizagao ¢ revista, total ou parcialmente, sempre que a
infraestrutura, a sinalizacdo ou o subsistema "energia", ou os principios a que obedecem a
respetiva exploragdo e manutengao, sofram alteracdes substanciais. O gestor da
infraestrutura informa a autoridade nacional de seguranga, no mais breve prazo, de todas

essas alteragoes.

A autoridade nacional de seguranca pode exigir que a autorizacdo de seguranca seja revista

na sequéncia de alteragdes substanciais do quadro regulamentar da seguranga.

3. A autoridade nacional de seguranca decide sobre o requerimento sem demora e, em todo o
caso, num prazo nao superior a quatro meses a contar da data em que o requerente tiver
apresentado todas as informagdes exigidas e as informagdes adicionais que lhe tenham sido

pedidas.

4. A autoridade nacional de seguranca informa a Agéncia sem demora e, em todo o caso, no
prazo de duas semanas, da emissao, renovagao, alteragao ou revogacao de autorizagdes de
seguranga. A informacao especifica a denominagdo e o enderego do gestor da
infraestrutura, a data de emissdo, o &mbito e o periodo de validade da autorizagdo de

segurancga e, em caso de revogagdo, as razoes da decisdo.

5. Caso se trate de infraestruturas transfronteirigas, as autoridades nacionais de seguranga

cooperam para efeitos da emissdo das autorizagdes de seguranga.
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Artigo 13.°

Acesso a estruturas de formagdo

Os Estados-Membros asseguram que as empresas ferroviarias e os gestores das
infraestruturas e o seu pessoal que exerca funcdes criticas de seguranga tenham acesso
equitativo e sem discriminagdes as estruturas de formacao para maquinistas e pessoal de
acompanhamento dos comboios, sempre que tal formacao se revele necessaria a

exploragdo de servigos na sua rede.

Os servicos de formagao propostos incluem o necessario conhecimento dos itinerarios, das
normas ¢ procedimentos de exploragdo, do sistema de sinalizagdo e de controlo-comando ¢

dos procedimentos de emergéncia aplicados nos itinerarios explorados.

Se os servicos de formagao nao incluirem exames e a emissao de certificados, os Estados-
-Membros asseguram que o pessoal das empresas ferroviarias e os gestores das

infraestruturas tenham acesso a esses certificados.

A autoridade nacional de seguranca assegura que os servicos de formagao satisfacam os
requisitos previstos, respetivamente, na Diretiva 2007/59/CE, nas ETI ou nas regras

nacionais referidas no artigo 8.°, n.° 3, alinea ¢), da presente diretiva.
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Se as estruturas de formagao se encontrarem disponiveis exclusivamente através de uma
unica empresa ferrovidria ou gestor da infraestrutura, os Estados-Membros garantem a sua
colocacdo a disposi¢@o de outras empresas ferrovidrias a um preco razoavel e nao

discriminatorio, que serd relacionado com os custos e podera incluir uma margem de lucro.

Quando recrutarem novos maquinistas, pessoal de acompanhamento dos comboios e
pessoal que exerga fungdes criticas de seguranga, as empresas ferroviarias podem tomar
em consideracdo a eventual formacao, qualificacdes e experiéncia adquiridas anteriormente
noutras empresas ferroviarias. Para o efeito, assiste a esses membros do pessoal o direito
de terem acesso a todos os documentos que atestem a sua formagao, qualificagdes e

experiéncia, de obterem copias dos mesmos e de procederem a respetiva transmissao.

As empresas ferroviarias e os gestores de infraestruturas sdo responsaveis pelo nivel de

formagao e qualificagdo do seu pessoal que exerga funcdes criticas de seguranca.

Artigo 14.°

Manutencdo dos veiculos

Antes de um veiculo ser utilizado na rede, ¢-lhe atribuida uma entidade responsavel pela
manuten¢do, a qual € registada no registo de material circulante nos termos do artigo 47.°

da Diretiva (UE) .../...".

+

JO: Inserir nimero da diretiva constante do documento 2013/0015 (COD).
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2. Sem prejuizo da responsabilidade das empresas ferrovidrias e dos gestores de
infraestruturas pela operacao segura de uma composic¢ao, tal como previsto no artigo 4.°, a
entidade responséavel pela manuten¢do assegura que os veiculos sob a sua responsabilidade
se encontrem em condigdes seguras de circulacdo. Para o efeito, a entidade responsavel
pela manutengao cria um sistema de manutengao para esses veiculos e, por meio desse
sistema:

a)  Assegura que a manutenc¢do dos veiculos seja feita de acordo com o dossié de cada
veiculo e com os requisitos em vigor, incluindo as regras de manutengao e as
disposi¢des aplicaveis das ETI;

b)  Aplica os métodos de supervisao e de avaliagao dos riscos estabelecidos nos MCS a

: o o r 5
que se refere o artigo 6.°, n.° 1, alinea a), se adequado, em cooperacdo com os outros
operadores;

c)  Assegura que as empresas contratadas executem as medidas de controlo dos riscos
através da aplicagao do MCS de monitorizagdo a que se refere o artigo 6.°, n.° 1,
alinea c), e que isso fique estipulado em clausulas contratuais facultadas a Agéncia
ou a autoridade nacional de seguranga, a pedido destas; e

d)  Assegura a rastreabilidade das atividades de manutengao.
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3. O sistema de manutengdo compreende as seguintes fungdes:

a) A funcao de gestdo, pela qual se supervisionam e coordenam as funcgdes de
manuten¢do descritas nas alineas b) a d) e se asseguram as condi¢des de seguranca
dos veiculos no sistema ferroviario;

b) A fungdo de desenvolvimento da manutencao, responsavel pela gestao da
documentacao de manutencao, incluindo a gestao da configuragdo, com base nos
dados de concecdo e operagdo, bem como no desempenho e na experiéncia
adquirida;

c) A funcdo de gestdo da manutencao da frota, pela qual se gere a retirada dos veiculos
para manutencgdo € o seu regresso a operacao apds a manutengao;

d) A funcdo de execugdo da manutencao, pela qual se executa a manutencao técnica
necessaria de um veiculo ou de partes deste, incluindo a documentagao de
recolocagdo em servigo.
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A entidade responsavel pela manutengdo assegura ela propria a fung¢ao de gestdo, mas pode
subcontratar as fungdes de manutengao descritas no primeiro paragrafo, alineas b), ¢) e d),

ou parte delas, a outras partes contratantes, como oficinas de manutengao.

A entidade responsavel pela manutencdo assegura que todas as fungdes previstas no
primeiro paragrafo, alineas a) a d), cumpram os requisitos e critérios de avaliacao

estabelecidos no Anexo I11.

As oficinas de manutencdo aplicam as sec¢des pertinentes do Anexo III, tal como
identificadas nos atos de execucdo adotados nos termos do n.° 8, alinea a), que

correspondem as fungdes e atividades a certificar.

4. No caso de vagdes de mercadorias, e, no caso de outros veiculos, apos a ado¢ao dos atos de
execugao referidos no n.° §, alinea b), , as entidades de manutengao sao certificadas e
¢-lhes atribuido um certificado de entidade responsavel pela manutengao (certificado
ERM), por um organismo acreditado ou reconhecido ou por uma autoridade nacional de

seguranca, nas condi¢des a seguir enunciadas:

a)  Os processos de acreditagdo e de reconhecimento baseiam-se em critérios de

independéncia, competéncia e imparcialidade;
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b) O sistema de certificagdo fornece provas de que determinada entidade responsavel
pela manutengao criou o sistema de manutengao para garantir as condigdes seguras

de circulac¢do de qualquer veiculo por cuja manuteng¢do ¢ responsavel,

c) A certificagdo ERM baseia-se numa avaliacdo da capacidade da entidade responséavel
pela manutengdo para cumprir os requisitos e critérios de avaliagdo pertinentes
estabelecidos no Anexo III e de os aplicar com coeréncia. Inclui um sistema de
vigilancia, para garantir o continuo cumprimento desses requisitos e critérios de

avaliacdo apos a emissdo do certificado ERM;

d) A certificagdo das oficinas de manutencdo baseia-se na conformidade com as secgdes
pertinentes do Anexo III aplicadas as correspondentes funcoes e atividades a

certificar.

Se a entidade responsavel pela manutencao for uma empresa ferroviaria ou um gestor de
infraestrutura, o cumprimento das condigdes estabelecidas no primeiro paragrafo é
verificado pela autoridade nacional de seguranga , pelos procedimentos referidos nos
artigos 10.° ou 12.° e pode ser confirmado nos certificados emitidos em conformidade com

esses procedimentos.
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5. Os certificados emitidos nos termos do n.° 4 sdo validos em toda a Unido.

6. Com base na recomendacao da Agéncia, a Comissao adota, por meio de atos de execugao,
disposi¢des pormenorizadas sobre as condigdes de certificagdo, referidas no primeiro
paragrafo do n.° 4, da entidade responsavel pela manuten¢ao dos vagdes de mercadorias,
incluindo os requisitos previstos no Anexo III, em conformidade com os MCS ¢ as ETI

aplicaveis, e, quando necessario, altera essas disposicoes.

Esses atos de execu¢do sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 28.°, n.° 3.

O sistema de certificagdo aplicavel aos vagoes de mercadorias, adotado pelo
Regulamento (UE) n.° 445/2011 da Comissdo', continua a ser aplicavel até que se

apliquem os atos de execug¢do referidos no presente numero.

, * N . . . . ~ . ~ ~
7. Até ... , a Agéncia avalia o sistema de certificacdo das entidades de manutencao de vagdes
de mercadorias, examina a conveniéncia do alargamento do sistema a todos os veiculos,
bem como a certificacao obrigatoria de oficinas de manutengao, e apresenta o seu relatdrio

a Comissao.

Regulamento (UE) n.° 445/2011 da Comissdo, de 10 de maio de 2011, relativo ao sistema de
certificacdo das entidades responsaveis pela manutengdo de vagdes de mercadorias e que
altera o Regulamento (CE) n.° 653/2007 (JO L 122 de 11.5.2011, p. 22).

JO: Inserir a data: 2 anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.
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8. Com base na avaliacdo efetuada pela Agéncia nos termos do n.° 7, a Comissao adota, se for
adequado, por meio de atos de execucao e, quando necessario, altera posteriormente
disposi¢des pormenorizadas que identifiquem os requisitos estabelecidos no Anexo III

aplicaveis para efeitos de:

a)  Manutenc¢do realizada por oficinas de manuten¢ao, incluindo as disposi¢des de
pormenor para assegurar a aplicacdo uniforme da certificagao das oficinas de

manuten¢do, em conformidade com os MCS e as ETI aplicaveis;

b)  Certificagdo das entidades responsaveis pela manuten¢do de veiculos, com exce¢ao
dos vagoes de mercadorias, em fun¢do das caracteristicas técnicas dos veiculos,
incluindo as disposi¢des de pormenor para assegurar a aplicagdo uniforme das
condicdes de certificacdo da entidade responsavel pela manutencdo de veiculos, com
excegdo dos vagdes de mercadorias, em conformidade com os MCS e as ETI

aplicaveis.

Esses atos de execucdo sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo

28.%,n.° 3.

10580/15 JPP/ds 74
DGE 2 PT



Artigo 15.°
Derrogacgoes do sistema de certificagdo

das entidades de manutencado

1. Os Estados-Membros podem cumprir as obrigagdes de identificacdo das entidades de
manutengao através de medidas alternativas ao sistema de manutencao estabelecido no

artigo 14.°, nos seguintes casos:

a)  Veiculos registados num pais terceiro cuja manutencao ¢ efetuada de acordo com a

legislag@o desse pais;

b)  Veiculos utilizados em redes ou linhas de bitola diferente da rede principal da Unido
relativamente aos quais o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14.°, n.° 2, ¢

assegurado por acordos internacionais com paises terceiros;

c)  Vagdes de mercadorias e carruagens de passageiros que se encontrem em regime de
utilizagdo partilhada com paises terceiros cuja bitola seja diferente da rede ferroviaria

principal da Uniao;

d)  Veiculos utilizados nas redes referidas no artigo 2.°, n.° 3, e equipamento militar e
transportes especiais que exijam a emissdo de autorizagdes ad hoc da autoridade
nacional de seguranga antes de entrarem em servigo. Neste caso, as derrogagdes sao

concedidas pelo prazo méximo de cinco anos.
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2. As medidas alternativas referidas no n.° 1 sdo aplicadas através de derrogagdes a conceder

pela autoridade nacional de seguranca competente ou pela Agéncia:

a)  No ato de registo dos veiculos nos termos do artigo 47.° da Diretiva (UE) .../...", no

que diz respeito a identifica¢do da entidade responséavel pela manutengao;

b)  No ato de emissdo dos certificados de seguranca tnicos e das autorizagdes de
seguranga a empresas ferroviarias e a gestores de infraestruturas nos termos dos
artigos 10.° e 12.° da presente diretiva, no que diz respeito a identificagdo ou

certificagdo da entidade responsavel pela manutencao.

3. As derrogagoes sdo identificadas e justificadas no relatério anual de seguranca referido no
artigo 19.°. Se se concluir que estdo a ser corridos riscos de seguranca indevidos no sistema
ferroviario da Unido, a Agéncia informa imediatamente a Comissdo. A Comissao entra em
contacto com as partes em causa e, se apropriado, exige que o Estado-Membro em causa

revogue a sua decisdo de derrogagao.

" JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
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CAPITULO IV
AUTORIDADES NACIONAIS DE SEGURANCA

Artigo 16.°

Atribuicoes

l. Cada Estado-Membro cria uma autoridade nacional de seguranga. Os Estados-Membros
asseguram que a autoridade nacional de seguranca disponha da capacidade organizativa
interna e externa necessaria em termos de recursos humanos e materiais. Esta autoridade ¢
independente na sua organizagao, estrutura juridica e processo de decisdo, de qualquer
empresa ferrovidria, gestor de infraestrutura, requerente, entidade adjudicante ou qualquer
entidade adjudicante de contratos publicos. Desde que esteja garantida a sua
independéncia, esta autoridade pode ser um departamento do ministério nacional

responsavel pela area dos transportes.
2. A autoridade nacional de seguranca ¢ incumbida, pelo menos, das seguintes atribuicdes:

a)  Autorizar a entrada em servico dos subsistemas de controlo/comando e sinaliza¢ao

nas vias, de energia e de infraestrutura constitutivos do sistema ferroviario da Unido

+

nos termos do artigo 18.°, n.° 2, da Diretiva (UE) .../...";

b)  Emitir, renovar, alterar e revogar autorizagdes de colocacdo de veiculos no mercado

+

nos termos do artigo 21.°, n.° 8, da Diretiva (UE) .../...";

" JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
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d)

g)

h)

Apoiar a Agéncia na emissdo, renovagao, alteragdo e revogacgao de autorizagdes de
colocacao de veiculos no mercado nos termos do artigo 21.°, n.° 5, da Diretiva (UE)

.../..." e de autorizacdes de tipo de veiculos nos termos do artigo 24.° da Diretiva

Supervisionar, no seu territorio, se os componentes de interoperabilidade cumprem

os requisitos essenciais exigidos pelo artigo 8.° da Diretiva (UE) .../...";

Assegurar que o nimero de veiculo foi atribuido nos termos do artigo 46.° da

Diretiva (UE) .../...", sem prejuizo do artigo 47.°, n.° 4, dessa diretiva;

Apoiar a Agéncia na emissdo, renovagao, alteracao e revogacao de certificados de

segurancga unicos concedidos nos termos do artigo 10.°, n.° 5;

Emitir, renovar, alterar e revogar certificados de seguranga inicos concedidos nos

termos do artigo 10.°, n.° §;

Emitir, renovar, alterar e revogar autorizagdes de seguranca concedidas nos termos

do artigo 12.%

+

JO: Inserir o numero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
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i)  Monitorizar e promover o cumprimento do quadro regulamentar de seguranca,
incluindo o sistema de regras nacionais, e, se necessario, fazé-lo cumprir e atualiza-

-lo;

1) Supervisionar as empresas ferroviarias e os gestores de infraestruturas nos termos do

artigo 17.%

k)  Se for pertinente, e nos termos do direito nacional, emitir, renovar, alterar e revogar

cartas de maquinistas nos termos da Diretiva 2007/59/CE,;

1) Se pertinente, e nos termos do direito nacional, emitir, renovar, alterar e revogar os

certificados emitidos as entidades responsaveis pela manutengao.

3. As atribuigdes referidas no n.° 2 ndo podem ser transferidas para nenhum gestor de

infraestrutura, empresa ferroviaria ou entidade adjudicante, nem ser contratadas com eles.

Artigo 17.°

Controlo

1. As autoridades nacionais de seguranga asseguram o cumprimento permanente da obrigacao
legal que incumbe as empresas ferrovidrias e aos gestores de infraestruturas de utilizar um

sistema de gestdo de seguranca conforme referido no artigo 9.°.
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Para o efeito, as autoridades nacionais de seguranga aplicam os principios definidos no
MCS para a supervisao relevante a que se refere o artigo 6.°, n.° 1, alinea c), assegurando
que as atividades de supervisdo incluam, nomeadamente, o controlo da aplicagdo pelas

empresas ferrovidrias e pelos gestores de infraestruturas:
a) Do sistema de gestdo da seguranca, para monitorizar a sua eficécia;

b)  Dos elementos individuais ou parciais do sistema de gestdo da seguranga, incluindo
as atividades operacionais, a provisdo de manutencao e de material e o recurso a

empresas contratadas para monitorizar a sua eficacia; e

c) Dos MCS relevantes referidos no artigo 6.°. As atividades de supervisao relativas a

presente alinea aplicam-se igualmente, se for caso disso, as entidades de manutengao.

2. Pelo menos dois meses antes de dar inicio a novas operacdes de transporte ferroviario , as
empresas ferrovidrias informam as autoridades nacionais de seguranga competentes a fim
de que estas possam planear as atividades de supervisdo. As empresas ferroviarias

fornecem igualmente uma descri¢do das categorias do pessoal e dos tipos de veiculos.

3. O titular de um certificado de seguranga inico informa as autoridades nacionais de
seguranga, no mais breve prazo, das alteragdes importantes das informagdes a que se refere

on.°2.
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4. A monitorizagdo do cumprimento das regras relativas ao tempo de trabalho, condugao e
repouso dos maquinistas de comboios ¢ assegurada pelas autoridades competentes
designadas pelos Estados-Membros. Se a monitorizagdo do cumprimento ndo for
assegurada pelas autoridades nacionais de seguranga, as autoridades competentes
cooperam com as autoridades nacionais de seguranca a fim de permitir que estas tltimas

exer¢am a sua funcdo de supervisao da segurancga ferroviaria.

5. Caso determine que o titular do certificado de seguranga tnico deixou de satisfazer as
condi¢des de certificacdo, a autoridade nacional de seguranca requer a Agéncia a limitagdo
ou a revogacao do certificado. A Agéncia informa imediatamente todas as autoridades
nacionais de seguranga competentes. Se a Agéncia decidir limitar ou o certificado de

seguranga Unico, fundamenta a sua decisdo.

Em caso de desacordo entre a Agéncia e a autoridades nacional de seguranca, aplica-se o
procedimento arbitral a que se refere o artigo 10.°, n.° 7. Se do procedimento arbitral
resultar que o certificado de seguranga unico ndo deve ser limitado nem revogado, sao

suspensas as medidas de seguranca tempordrias referidas no n.° 6 do presente artigo.

Se a autoridade nacional de seguranca for a mesma que emitiu o certificado unico de
seguranga nos termos do artigo 10.°, n.° 8, pode limitar ou revogar o certificado,

fundamentando a sua decisdo, e informa do facto a Agéncia.

O titular de um certificado de seguranga tnico cujo certificado tenha sido sujeito a
limitag@o ou revogacao pela Agéncia ou pela autoridade nacional de seguranga tem o

direito de interpor recurso nos termos do artigo 10.°, n.° 12.
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Se, durante a supervisdo, a autoridade nacional de seguranca identificar um risco de
segurancga grave, pode aplicar a qualquer momento medidas de seguranga temporarias,
incluindo a limitacdo ou a suspensao imediatas das operagdes pertinentes. Se o certificado
de seguranca unico tiver sido emitido pela Agéncia, a autoridade nacional de seguranga

informa imediatamente a Agéncia de tais medidas, e justifica a sua decisdo.

Se a Agéncia considerar que o titular de um certificado de seguranca tnico deixou de

cumprir as condi¢des de certificacdo, limita ou revoga imediatamente o certificado.

Se a Agéncia considerar que as medidas aplicadas pela autoridade nacional de seguranca
sdo desproporcionadas, pode pedir a autoridade nacional que retire ou adapte essas
medidas. A Agéncia e a autoridade nacional de seguranga cooperam a fim de alcangarem
uma solucdo mutuamente aceitavel. Se necessario, este processo inclui também a empresa
ferroviaria. Se tal processo falhar, continua em vigor a decisdo da autoridade nacional de

seguranga de aplicar medidas temporarias.
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A decisdo da autoridade nacional de seguranga sobre medidas de seguranga temporarias &
objeto do controlo jurisdicional nacional a que se refere o artigo 18.°, n.° 3. Nesse caso, as
medidas de seguranca temporarias podem ser aplicadas até ao fim do controlo

jurisdicional, sem prejuizo do n.° 5.

Se a medida temporéaria durar mais de trés meses, a autoridade nacional de seguranga pede
a Agéncia que limite ou revogue o certificado de seguranca tunico, sendo aplicavel o

procedimento previsto no n.° 5.

7. A autoridade nacional de seguranca supervisiona os subsistemas de controlo/comando e
sinalizacdo nas vias, de energia e de infraestrutura, e assegura que esses subsistemas
cumpram os requisitos essenciais. Caso se trate de infraestruturas transfronteiricas, a
autoridade nacional de seguranca exerce as suas atividades de supervisdo em cooperagao
com outras autoridades nacionais de seguranga competentes. Se a autoridade nacional de
seguranga considerar que um gestor de infraestrutura deixou de satisfazer as condigoes
necessarias para a respetiva autorizagao de seguranga, revoga imediatamente essa

autorizacao, justificando a sua decisdo.
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8. No ambito da supervisdo da eficacia dos sistemas de gestdo de seguranga dos gestores de
infraestruturas e das empresas ferroviarias, as autoridades nacionais de seguranga podem
ter em conta o desempenho de seguranga dos operadores a que se refere o artigo 4.°, n.° 4,
da presente diretiva e, se for caso disso, dos centros de formacao a que se refere a Diretiva
2007/59/CE, na medida em que as suas atividades tenham impacto sobre a seguranga
ferroviaria. O presente nimero aplica-se sem prejuizo da responsabilidade das empresas
ferrovidrias e dos gestores de infraestruturas a que se refere o artigo 4.°, n.° 3, da presente

diretiva.

9. As autoridades nacionais de seguranca dos Estados-Membros em que uma empresa
ferroviaria exerce atividades cooperam para coordenar as suas atividades de supervisao da
empresa ferrovidria, a fim de assegurar a partilha de informagdes importantes relativas a
empresa, especialmente sobre o seu desempenho de seguranga e sobre 0s riscos
conhecidos. As autoridades nacionais de seguranga devem também trocar informagdes com
outras autoridades nacionais de seguranca interessadas e com a Agéncia, se considerarem

que a empresa ferroviaria ndo estd a tomar as medidas de controlo dos riscos necessarias.

Essa cooperagdo assegura a suficiente cobertura da supervisao e evita a duplicagdo de
inspegdes e de auditorias. As autoridades nacionais de seguranga podem estabelecer um
plano comum de supervisao para assegurar que as auditorias € outras inspegdes sejam
efetuadas periodicamente, tendo em conta o tipo e 0 ambito dos servigos de transportes em

cada um dos Estados-Membros interessados.

A Agéncia elabora orientagdes para apoiar estas atividades de cooperacio.
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10.

11.

12.

13.

As autoridades nacionais de seguranca podem dirigir adverténcias aos gestores de
infraestruturas e as empresas ferrovidrias caso estes nado cumpram as suas obrigagoes

estabelecidas no n.° 1.

As autoridades nacionais de seguranca baseiam-se nas informagdes recolhidas pela
Agéncia no ambito da avaliagdo do dossié referida no artigo 10.°, n.° 5, alinea a), para
efeitos da supervisdao da empresa ferroviaria apos a emissao do seu certificado de
seguranga Unico. As autoridades nacionais de seguranca baseiam-se nas informagdes
recolhidas no ambito do processo de autorizacdo de seguranca conduzido nos termos do

artigo 12.°, para efeitos da supervisdo do gestor de infraestrutura.

Para efeitos de renovagao dos certificados de seguranga tinicos, a Agéncia ou as
autoridades nacionais de seguranca competentes, no caso de um certificado de seguranga
concedido nos termos do artigo 10.°, n.° 8, baseiam-se nas informag¢des recolhidas durante
as atividades de supervisdo. Para efeitos de renovacao das autorizagdes de seguranga, a
autoridade nacional de seguranca baseia-se nas informagdes recolhidas durante as suas

atividades de supervisdo.

A Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca tomam as medidas necessarias para
coordenar e assegurar o pleno intercambio de informagdes a que se referem os n.%s 10, 11

el2.
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Artigo 18.°

Principios decisorios

A Agéncia, ao apreciar um pedido de certificado de seguranca inico nos termos do
artigo 10.°, n.° 1, e as autoridades nacionais de seguranga desempenham as suas fungdes de
forma aberta, ndo discriminatéria e transparente. Em especial, permitem que todas as

partes interessadas sejam ouvidas e fundamentam as suas decisoes.

A Agéncia e as autoridades nacionais de seguranca respondem com prontidao aos pedidos
e requerimentos, comunicam os seus pedidos de informagao sem demora e tomam todas as
suas decisdes no prazo de quatro meses depois de o requerente lhes ter fornecido todas as
informacdes relevantes. Ao desempenharem as fungdes referidas no artigo 16.°, a Agéncia
e as autoridades nacionais de seguranga podem pedir assisténcia técnica, a qualquer
momento, aos gestores de infraestruturas e as empresas ferroviarias ou a outros organismos

qualificados.

No processo de elaboragdao do quadro regulamentar nacional, as autoridades nacionais de
seguranga consultam todos os operadores e todas as partes interessadas, incluindo os
gestores de infraestruturas, as empresas ferroviarias, os fabricantes e os prestadores de

servigos de manutengdo, os utilizadores e os representantes do pessoal.
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As autoridades nacionais de seguranca tém a liberdade de efetuar todas as inspegoes,
auditorias e inquéritos necessarios ao desempenho das suas fungoes, sendo-lhes concedido
acesso a todos os documentos pertinentes e as instalacdes e equipamentos dos gestores de
infraestrutura e das empresas ferrovidrias, bem como, se necessario, de qualquer dos
operadores a que se refere o artigo 4.°. Ao exercer as fungdes de certificacdo de seguranca
previstas no artigo 10.°, n.° 5, a Agéncia goza dos mesmos direitos em relagdo as empresas

ferroviarias.

Os Estados-Membros tomam as medidas necessarias para garantir que as decisdes tomadas

pelas autoridades nacionais de seguranga sejam suscetiveis de recurso contencioso.

As autoridades nacionais de seguranca procedem a um intercambio ativo de opinides e
experiéncias, nomeadamente no ambito da rede estabelecida pela Agéncia, com vista a

harmonizacdo dos critérios de tomada de decisdes em toda a Unido
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Artigo 19.°

Relatorio anual

As autoridades nacionais de seguranca publicam um relatorio anual sobre as suas atividades no ano

anterior e enviam-no a Agéncia até 30 de setembro. Esse relatorio deve incluir informagdes sobre:

a) A evolucao da seguranca ferroviaria, incluindo uma sintese, dos ICS a nivel do Estado-
-Membro, em conformidade com o artigo 5.°, n.° 1;

b) Alteracdes importantes da legislagdo e da regulamentacdo de segurancga ferroviaria;

c) A evolugao da certificagdo de seguranga e da autorizacdo de seguranca;

d) Os resultados da supervisdo dos gestores de infraestruturas e das empresas ferroviarias,
bem como a experiéncia adquirida com essa supervisao, incluindo o nimero de inspegdes e
auditorias efetuadas e as respetivas conclusoes;

e) As derrogagoes decididas nos termos do artigo 15.°; e

f) A experiéncia das empresas ferroviarias e dos gestores de infraestruturas no que se refere a
aplicacdo dos MCS pertinentes.
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CAPITULOV
INQUERITOS SOBRE ACIDENTES E INCIDENTES

Artigo 20.°

Obrigagdo de investigar

Os Estados-Membros garantem que o organismo de inquérito a que se refere o artigo 22.°
realize um inquérito ap6s um acidente grave ocorrido no sistema ferroviario da Unido. O

objetivo do inquérito ¢ aumentar a seguranga ferroviaria e prevenir acidentes.

O organismo de inquérito a que se refere o artigo 22.° pode também investigar os acidentes
e incidentes que, em circunstancias ligeiramente diferentes, poderiam ter conduzido a
acidentes graves, incluindo deficiéncias técnicas dos subsistemas estruturais ou dos

componentes de interoperabilidade do sistema ferrovidrio da Unido.

O organismo de inquérito pode decidir se se realiza ou ndo um inquérito a um acidente ou

incidente deste tipo. Na sua decisdo, devem ser tidos em conta os seguintes elementos:
a) A gravidade do acidente ou incidente;

b) A integracdo, ou ndo, da ocorréncia numa série de acidentes ou incidentes relevantes

para o sistema no seu todo;
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c) O impacto do acidente ou incidente na seguranca ferroviaria; e

d)  Os pedidos dos gestores de infraestruturas, das empresas ferroviarias, da autoridade

de seguranca ou dos Estados-Membros.

3. A amplitude dos inquéritos e o procedimento a adotar para a sua realiza¢ao sdo
determinados pelo organismo de inquérito, tendo em conta o disposto nos artigos 21.°

e 23.° e os ensinamentos que espera retirar do acidente ou incidente para o reforco da

seguranga.

4. O inquérito ndo se ocupa, em circunstancia alguma, da determinag¢do de culpa ou
responsabilidade.
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Artigo 21.°

Estatuto do inquérito

1. No ambito dos respetivos sistemas juridicos, os Estados-Membros definem um estatuto
juridico do inquérito que permita ao responsavel pela sua realizacdo desempenhar as suas

funcdes da forma mais eficiente e no prazo mais curto.

2. No quadro da respetiva legislagdo nacional, os Estados-Membros garantem que as
autoridades responsaveis por inquéritos judiciarios cooperem plenamente, assegurando que
os investigadores tenham acesso as informagdes e as provas relevantes para o inquérito no

mais breve prazo possivel. Importa conceder-lhes, nomeadamente:

a) O acesso imediato ao local do acidente ou incidente, bem como ao material
circulante envolvido, a infraestrutura em causa e as instalagdes de controlo do trafego

e de sinalizacgao;

b) O direito de receber de imediato uma listagem de provas e de proceder a remocao
controlada de destrogos ¢ instalagdes ou componentes da infraestrutura para efeitos

de exame ou analise;

c) O acesso ilimitado e a possibilidade de utilizagdo do contetdo dos aparelhos de
registo e dos equipamentos de bordo para registo de mensagens verbais e do

funcionamento do sistema de sinalizag¢ao e de controlo do trafego;
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d)

g)

O acesso aos resultados do exame dos corpos das vitimas;

O acesso aos resultados dos exames efetuados ao pessoal de bordo e outro pessoal

ferroviario envolvido no acidente ou incidente;

A oportunidade de interrogar o pessoal ferroviario envolvido no acidente ou

incidente e outras testemunhas; e

O acesso a qualquer informagao ou registo relevante na posse do gestor da
infraestrutura, das empresas ferrovidrias, das entidades de manutencao e da

autoridade nacional de seguranca em causa.

DGE 2

3. A Agéncia coopera com o organismo de inquérito quando este diz respeito a veiculos
autorizados pela Agéncia ou por empresas ferrovidrias certificadas pela Agéncia. A
Agéncia fornece logo que possivel todas as informagdes ou registos ao organismo de
inquérito e da explica¢des, quando pedidas.

4. O inquérito ¢ efetuado independentemente de qualquer inquérito judicial.
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Artigo 22.°

Organismo de inquérito

l. Cada Estado-Membro assegura que os inquéritos a acidentes e incidentes referidos no
artigo 20.° sejam realizados por um organismo permanente, que integra, pelo menos, um
investigador capaz de desempenhar as fungdes de responsavel pelo inquérito na
eventualidade de um acidente ou incidente. Esse organismo ¢ independente, na sua
organizagdo, estrutura juridica e processo de decisdo, de qualquer gestor de infraestrutura,
empresa ferrovidria, organismo de tarifacdo, entidade responsavel pela reparti¢ao da
capacidade e pela avaliagao de conformidade, bem como de qualquer parte cujos interesses
possam colidir com as atribui¢des confiadas ao organismo de inquérito. Deve também ser
funcionalmente independente da autoridade nacional de seguranca, da Agéncia e de

qualquer entidade reguladora dos caminhos de ferro.

2. O organismo de inquérito desempenha as suas tarefas de modo independente das outras
entidades mencionadas no n.° 1 e tem a capacidade de obter recursos suficientes para o
efeito. Os seus investigadores terdo um estatuto que lhes confira as garantias de

independéncia necessarias.

3. Os Estados-Membros aprovam disposi¢des no sentido de as empresas ferroviarias, os
gestores de infraestrutura e, se for caso disso, a autoridade nacional de seguranca serem
obrigados a notificar imediatamente o organismo de inquérito dos acidentes e incidentes
referidos no artigo 20.° e a fornecer todas as informagdes disponiveis. Sempre que for
adequado, a notificagdo ¢ atualizada a medida que fiquem disponiveis quaisquer

informagdes em falta.
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O organismo de inquérito decide sem demora e, em qualquer caso, no prazo maximo de
dois meses apos a recegao da notificacdo do acidente ou incidente em questdo, se abre ou

ndo o inquérito.

O organismo de inquérito pode conciliar as atribui¢des que lhe sdo atribuidas por for¢a da
presente diretiva com inquéritos a outras ocorréncias que ndo sejam acidentes e incidentes

ferroviarios, desde que esses inquéritos ndo comprometam a sua independéncia.

Se necessario, e desde que tal ndo comprometa a independéncia do organismo de inquérito
nos termos do n.° 1, este pode solicitar que os organismos de inquérito de outros Estados-
-Membros ou a Agéncia lhe prestem assisténcia no plano do apoio pericial ou da realizagao

de inspeg¢des, analises ou avaliagdes técnicas.

Os Estados-Membros podem confiar ao organismo de inquérito a tarefa de efetuar

inquéritos a acidentes e incidentes ferroviarios distintos dos referidos no artigo 20.°.

Os organismos de inquérito mantém um intercadmbio ativo de opinides e experiéncias a fim
de desenvolver métodos de inquérito comuns, de elaborar principios comuns de
acompanhamento das recomendag¢des de seguranca e e de proceder a adaptagdo ao

progresso técnico e cientifico.
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Sem prejuizo do n.° 1, a Agéncia apoia os organismos de inquérito no desempenho desta

fungio, nos termos do artigo 38.°, n.° 2 do Regulamento (UE) .../...".

Os organismos de inquérito criam, com o apoio da Agéncia, prestado nos termos do

artigo 38.%, n.° 2 do Regulamento (UE) .../...", um programa de avaliagio pelos pares em
que sdo incentivados a participar todos os organismos de inquérito, a fim de aferirem o seu
grau de eficacia e de independéncia. Os organismos de inquérito publicam, com o apoio do

secretariado a que se refere o artigo 38.°, n.° 2 do Regulamento (UE) .../...":

a) O programa comum de avaliag@o pelos pares e os critérios de avaliagdo; e

b)  Um relatério anual sobre o programa, destacando os pontos fortes nele identificados

e as propostas de aperfeigoamento.

Os relatorios das avaliagdes pelos pares sao disponibilizados a todos os organismos de

inquérito e a Agéncia. A publicacdo desses relatdrios ¢ feita a titulo facultativo.

+

JO: favor inserir o numero do regulamento no documento 2013/0014 (COD).
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Artigo 23.°

Procedimento de inquérito

Os acidentes ou incidentes referidos no artigo 20.° sdo objeto de inquérito pelo organismo
de inquérito do Estado-Membro em que tiverem ocorrido. Se ndo for possivel determinar
em que Estado-Membro ocorreram ou caso tenham ocorrido numa instalagao situada na
fronteira ou junto da fronteira entre dois Estados-Membros, os organismos de inquérito
competentes acordam qual deles realizara o inquérito ou acordam que este seja efetuado em
coopera¢ao mutua. No primeiro caso, o outro organismo de inquérito pode participar no

inquérito e partilhar plenamente os seus resultados.

Os organismos de inquérito dos outros Estados-Membros sao convidados, se apropriado, a

participar num inquérito caso:

a)  Uma empresa ferrovidria estabelecida ou licenciada num desses Estados-Membros

esteja envolvida no acidente ou incidente; ou

b)  Um veiculo registado ou mantido num desses Estados-Membros esteja envolvida no

acidente ou incidente.
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Os organismos de inquérito dos Estados-Membros convidados terdo as competéncias
necessarias que lhes permitam, se tal lhes for solicitado, prestar assisténcia na recolha de

provas para o organismo de inquérito de outro Estado-Membro.

Os organismos de inquérito dos Estados-Membros convidados terdo acesso as informagdes
e provas de modo que lhes permita participar efetivamente no inquérito no devido respeito

da legislagdo nacional relativa a processos judiciais.

O presente niimero ndo obsta a que os Estados-Membros permitam que os organismos

competentes realizem inquéritos em cooperagdo mutua noutras circunstancias.

2. Para cada acidente ou incidente, o organismo de inquérito obtera os meios adequados,
incluindo as competéncias operacionais e técnicas necessarias para efetuar o inquérito.
Essas competéncias podem ser mobilizadas dentro do proprio organismo ou no exterior,

consoante a natureza do acidente ou do incidente que serd objeto de inquérito.
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3. O inquérito ¢ efetuado da forma mais aberta possivel, permitindo que todas as partes sejam
ouvidas e partilhem os resultados. O gestor da infraestrutura e as empresas ferroviarias em
questdo, a autoridade nacional de seguranca, a Agéncia, as vitimas e seus familiares, os
proprietarios de bens danificados, os fabricantes, os servigos de urgéncia competentes e os
representantes do pessoal e dos utilizadores terdo a oportunidade de prestar as informagdes
técnicas relevantes a fim de melhorar a qualidade do relatorio de inquérito. O organismo de
inquérito atende também as necessidades mais prementes das vitimas e seus familiares,

mantendo-os informados acerca da evolucao do inquérito.

4. O organismo de inquérito conclui as suas investigagdes no local do acidente no mais curto
prazo possivel por forma a dar ao gestor da infraestrutura a possibilidade de a repor em

condi¢des e a abrir aos servigos de transporte ferroviario com a maior brevidade.

Artigo 24.°

Relatorios

1. Os inquéritos a acidentes ou incidentes referidos no artigo 20.° s3o objeto de relatérios,
cuja forma depende do tipo e da gravidade do acidente ou incidente e da importancia das
conclusdes. Os relatorios indicam os objetivos do inquérito, referidos no artigo 20.°,n.° 1, e

incluem, se for caso disso, recomendagdes de seguranca.
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2. O organismo de inquérito torna publico o relatério final no mais curto prazo possivel, em
principio o mais tardar doze meses apds a data da ocorréncia. Se o relatério final ndo puder
ser publicado no prazo de doze meses, o organismo de inquérito apresenta um balango
intermédio pelo menos em cada data de aniversario do acidente, descrevendo de forma
detalhada o andamento da investigagao e os problemas de seguranca eventualmente
detetados. O relatério, acompanhado das recomendacdes de seguranga, € enviado as partes
envolvidas referidas no artigo 23.°, n.° 3, e aos organismos ¢ partes interessadas de outros

Estados-Membros.

Tendo em conta a experiéncia adquirida pelos organismos de inquérito, a Comissao
determina, por meio de atos de execucao, a estrutura de apresentacao que os relatorios de
inquérito a acidentes e incidentes devem seguir estritamente. Esta estrutura de apresentacao

dos relatorios compreende os seguintes elementos:
a)  Uma descri¢do da ocorréncia e das respetivas circunstancias;

b)  Um registo dos inquéritos, nomeadamente os dados relativos ao sistema de gestao da
seguranga, as regras e regulamentagdes aplicadas, ao funcionamento do material
circulante e das instalagdes técnicas, a organizacao dos recursos humanos, a
documentacgao dos procedimentos adotados e a ocorréncias anteriores de carater

semelhante;
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c) A analise e as conclusdes sobre as causas da ocorréncia, incluindo os fatores que para

ela contribuiram, relacionadas com:

1) o comportamento das pessoas envolvidas,

i1)  as condi¢gdes do material circulante ou das instala¢des técnicas,
iii)  as competéncias do pessoal, procedimentos ¢ manutengao,

iv)  as condigdes do quadro regulamentar, e

v)  aaplicacdo do sistema de gestdo da seguranca.

Esses atos de execu¢ao sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 28.°, n.° 3.

3. O organismo de inquérito publica anualmente, até 30 de setembro, um relatorio sobre os
inquéritos efetuados no ano anterior, as recomendacdes de seguranga formuladas e as

medidas tomadas em conformidade com as recomendag¢des formuladas anteriormente.
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Artigo 25.°

Informacoes a enviar a Agéncia

1. No prazo de sete dias a contar da decisdo de dar inicio a um inquérito, o organismo de
inquérito informa a Agéncia desse facto. Essa informac¢do indica a data, a hora e o local da
ocorréncia, bem como o seu tipo e consequéncias em termos de mortes e de danos

corporais € materiais.

2. O organismo de inquérito envia a Agéncia uma copia do relatorio final mencionado no

artigo 24.°, n.° 2, e do relatério anual mencionado no n.° 3 do mesmo artigo.

Artigo 26.°

Recomendacoes de seguranca

1. As recomendagdes de seguranga formuladas pelo organismo de inquérito ndo dao lugar,
em circunstancia alguma, a presun¢do de culpa ou de responsabilidade por um acidente ou

incidente.

2. Os destinatarios das recomendagoes sdo a autoridade nacional de seguranga e, se a natureza
da recomendacdo assim o exigir, a Agéncia, outros organismos ou autoridades do Estado-
-Membro em causa ou outros Estados-Membros. Os Estados-Membros, as suas autoridades
nacionais de seguranca e a Agéncia tomam, dentro das suas competéncias, as medidas
necessarias para garantir que as recomendagoes de seguranca formuladas pelos organismos

de inquérito sejam devidamente tidas em conta e aplicadas, se necessario.

3. A Agéncia, a autoridade nacional de seguranca e as outras autoridades ou organismos ou,
se for caso disso, os outros Estados-Membros destinatarios das recomendagdes informam o
organismo de inquérito, pelo menos periodicamente, das medidas tomadas ou previstas em

consequéncia de uma determinada recomendagdo.
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CAPITULO VI
DISPOSICOES TRANSITORIAS E FINAIS

Artigo 27.°

Exercicio da delegacgdo

l. O poder de adotar atos delegados ¢ conferido a Comissao nas condigdes estabelecidas no

presente artigo.

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 6.°, n.° 6, e no artigo 7.°, n.° 6, é
conferido & Comissdo por um prazo de cinco anos a contar de ...". A Comissdo elabora um
relatorio relativo a delegacao de poderes pelo menos nove meses antes do final do prazo de
cinco anos. A delegacao de poderes ¢ tacitamente prorrogada por periodos de igual
duracdo, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo menos trés

meses antes do final de cada prazo.

3. E particularmente importante que a Comissio siga a sua pratica habitual e proceda a
consultas aos peritos, incluindo peritos dos Estados-Membros, antes de adotar esses atos

delegados.

JO: Inserir a data de entrada em vigor da presente diretiva.
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4. A delegacao de poderes referida nos artigos 6.°, n.° 6, ¢ 7.°, n.° 6, pode ser revogada em
qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisdo de revogagao
poe termo a delegacdo dos poderes nela especificados. A decisdo de revogagdo produz
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicacdo no Jornal Oficial da Unido Europeia ou
de uma data posterior nela especificada. A decisdo de revogacao nao afeta os atos

delegados ja em vigor.

5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissao notifica-o simultaneamente ao Parlamento

Europeu e ao Conselho.

6. Os atos delegados adotados nos termos dos artigos 6.°, n.° 6, ¢ 7.%, n.° 6, s6 entram em
vigor se nao tiverem sido formuladas objecdes pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho
no prazo de dois meses a contar da notificagdo desse ato ao Parlamento Europeu e ao
Conselho , ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem
informado a Comissdo de que ndo tém objecdes a formular. O referido prazo é prorrogado

por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.
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Artigo 28.°

Procedimento de comite

l. A Comissdo ¢é assistida pelo comité criado pelo artigo 51.° da Diretiva (UE) .../...". Este

comité deve ser entendido como comité na ace¢ao do Regulamento (UE) n.® 182/2011.

2. Caso se faca referéncia ao presente nimero, aplica-se o artigo 4.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

3. Caso se faca referéncia ao presente nimero, aplica-se o artigo 5.° do Regulamento (UE)
n.° 182/2011. Na falta de parecer do Comit¢, a Comissdao ndo pode adotar o projeto de ato
de execugdo, aplicando-se o artigo 5.°, n.° 4, terceiro paragrafo, do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

Artigo 29.°

Relatorios e outras acoes da Unido

1. Antes de ...* e, posteriormente, de cinco em cinco anos, a Comissdo apresenta ao
Parlamento Europeu e ao Conselho um relatdrio sobre a aplicagdo da presente diretiva,
especialmente a fim de verificar a eficacia das medidas aplicaveis a emissao de certificados

de seguranca unicos.

Esse relatorio ¢ acompanhado, se necessario, de propostas de outras medidas da Unido.

+

JO: Inserir o nimero da diretiva que consta do documento 2013/0015 (COD).
JO: inserir a data: cinco anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.
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2. A Agéncia avalia o desenvolvimento da cultura de seguranca, incluindo a comunicagao de
A M A : \ M ~ r * r M
ocorréncias. A Agéncia apresenta a Comissdo, até... , um relatdrio que apresente, se for
caso disso, melhorias a introduzir no sistema. A Comissao toma as medidas adequadas

com base nessas recomendagoes e propde, eventualmente, alteracdes a presente diretiva.

, % . ~ ;.
3. Até ... , a Comissao apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatorio sobre as

medidas tomadas para alcangar os seguintes objetivos:

a)  Obrigacao de os fabricantes marcarem com um codigo de identificagio os
componentes criticos de seguranca em circulagdo nas redes ferrovidrias europeias,
garantindo que o codigo de identificacdo identifique claramente o componente, o

nome do fabricante e os dados de produgao relevantes;

b) A plena rastreabilidade dos componentes criticos de seguranca, a rastreabilidade das

suas atividades de manutengdo e a identificacdo da sua vida util; e

¢) A identificagdo de principios obrigatorios comuns para a manutengao desses

componentes.

JO: Inserir a data: oito anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: Inserir a data: 18 meses a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.

*%
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Artigo 30.°

Sancgoes

Os Estados-Membros estabelecem o regime de sangdes aplicavel as violagdes das disposi¢des
nacionais aprovadas nos termos da presente diretiva e tomam todas as medidas necessarias para
garantir a sua execu¢do. As sangdes impostas devem ser efetivas, proporcionadas, nao
discriminatorias e dissuasivas. Os Estados-Membros notificam esse regime a Comissao até a data

prevista no artigo 33.°, n.° 1, e comunicam-lhe todas as alteragcdes posteriores no mais breve trecho.

Artigo 31.°

Disposigoes transitorias

1. O anexo V da Diretiva 2004/49/CE ¢ aplicavel até a data a partir da qual passem a ser

aplicaveis os atos de execucdo previstos no artigo 24.°, n.° 2, da presente diretiva.

2. Sem prejuizo do n.° 3 do presente artigo, as empresas ferroviarias que precisem de ser
certificadas entre ..." e ..."" ficam sujeitas ao disposto na Diretiva 2004/49/CE. Os

referidos certificados sdo validos até ao termo do respetivo prazo de validade.

*

JO: favor inserir a data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: favor inserir a data: trés anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.

)
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3. A Agéncia comeca a executar as fungdes de certificacdo nos termos do artigo 10.° até
sskosk . \ r . . ~ .

.-, No que respeita as areas operacionais nos Estados-Membros que nao tiverem
notificado a Agéncia e a Comissdo em conformidade com o artigo 33.°, n.° 2. Em
derrogacdo do artigo 10.°, as autoridades nacionais de seguranca dos Estados-Membros que
tenham notificado a Agéncia e a Comissao nos termos do artigo 33.°, n.° 2, podem

Bt

continuar a emitir certificados em conformidade com a Diretiva 2004/49/CE até ...

Artigo 32.°

Recomendacgoes e pareceres da Agéncia

A Agéncia formula recomendagdes e pareceres, nos termos do artigo 13.° do Regulamento (UE)
.../..."7, para efeitos da aplicacio da presente diretiva. Essas recomendagdes e esses pareceres

podem ser tidos em conta quando a Unido adotar atos juridicos ao abrigo da presente diretiva.

keoksk

JO: Inserir a data: trés anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: Inserir a data: quatro anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: Inserir o numero do regulamento que consta do documento 2013/0014 (COD).

sk ok ok

+
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Artigo 33.°

Transposi¢do

l. Os Estados-Membros pdem em vigor as disposigdes legislativas, regulamentares e
administrativas necessarias para dar cuamprimento aos artigos 2.°, 3.°,4.°, 8.°a 11.°,
artigo 12.°, n.° 5, artigo 15.°, n.° 3, artigos 16.°a 19.°, artigo 21.°, n.° 2, artigo 23.°,n.°s 3 ¢
7, artigo 24.°, n.° 2, artigo 26.°, n.° 3, bem como aos Anexos Il e Il até ...*. Os Estados-

-Membros comunicam imediatamente a Comissao o texto dessas disposigdes.

2. Os Estados-Membros podem prorrogar o periodo de transposicao referido no n.° 1por um
ano. Para o efeito,até ...", os Estados-Membros que nio tiverem posto em vigor as
disposi¢des legislativas, regulamentares e administrativas durante o periodo de
transposic¢ao referido no n.° 1, notificam do facto a Agéncia e a Comissao e justificam tal

prorrogagao.

3. Quando os Estados-Membros adotarem essas disposigdes, estas incluem uma referéncia a
presente diretiva ou s3o acompanhadas dessa referéncia aquando da sua publicagado oficial.
Incluem igualmente uma mencao precisando que as remissoes, nas disposi¢des legislativas,
regulamentares e administrativas em vigor, para a diretiva revogada pela presente diretiva,
se entendem como sendo feitas para a presente diretiva. As modalidades dessa referéncia e

a formulacdo dessa mengao sdo estabelecidas pelos Estados-Membros.

*

JO: inserir a data: trés anos ap0ds a data de entrada em vigor da presente diretiva.
JO: favor inserir a data: trinta meses ap6s a data de entrada em vigor da presente diretiva.

*%
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4. A obrigagdo de transposicao e execucao da presente diretiva ndo se aplica a Chipre nem a

Malta enquanto ndo existir rede ferrovidria nos respetivos territorios.

No entanto, logo que uma entidade publica ou privada apresente uma candidatura oficial
para construir uma linha de caminho de ferro com vista a sua exploracdo por uma ou mais
empresas ferroviarias, o Estado-Membro interessado adota medidas de execugdo da

presente diretiva no prazo de dois anos a contar da data de rececao da candidatura.

Artigo 34.°

Revogacgao

A Diretiva 2004/49/CE, com a redagdo que lhe foi dada pelas diretivas referidas no Anexo IV,
Parte A, é revogada com efeitos a partir de ...", sem prejuizo das obriga¢des dos Estados-Membros
no que respeita aos prazos de transposigao para o direito interno e a aplicacao das diretivas

indicadas no Anexo IV, Parte B.

As remissdes para a diretiva revogada entendem-se como sendo feitas para a presente diretiva e

devem ler-se nos termos da a tabela de correspondéncia que consta do anexo V.

*

JO: Inserir a data: quatro anos ap6s a data de entrada em vigor da presente diretiva.
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Artigo 35.°

Entrada em vigor
A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publica¢do no Jornal Oficial
da Unido Europeia.
Artigo 36.°

Destinatarios

Os destinatarios da presente diretiva sao os Estados-Membros.

Feito em ...

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

O Presidente O Presidente
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ANEXO 1
INDICADORES COMUNS DE SEGURANCA

As autoridades nacionais de seguranca comunicam anualmente os indicadores comuns de seguranga

(ICS).

Caso sejam identificados novos factos ou erros apds a apresentagdo do relatorio, a autoridade
nacional de seguranga altera ou corrige os indicadores relativos a determinado ano na primeira

oportunidade conveniente, o mais tardar por ocasido da apresentacdo do relatorio anual seguinte.

As defini¢des comuns dos ICS e os métodos comuns de calculo do impacto econémico dos

acidentes constam do apéndice.
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1. Indicadores relativos aos acidentes

1.1. Numero total e relativo (por comboio-km) de acidentes graves, com valores discriminados

pelos seguintes tipos de acidente:

- colisdo de comboio com veiculo ferroviario,

— colisdo de comboio com objeto dentro do gabari de obstaculos,
- descarrilamento de comboio,

— acidente em passagem de nivel, inclusive com pedes, com valores discriminados

pelos cinco tipos de passagem de nivel definidos no ponto 6.2,

— acidente com pessoas envolvendo material circulante em movimento, excetuando

suicidio e tentativa de suicidio,
- incéndio no material circulante,
- outro.

O relatdrio de cada acidente grave ¢ elaborado com base no tipo do acidente primario,
ainda que as consequéncias do acidente secundario sejam mais graves (por exemplo,

descarrilamento seguido de incéndio).
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1.2. Numero total e relativo (por comboio-km) de feridos graves e de mortos, por tipo de

acidente, discriminado pelas seguintes categorias:

— passageiro (igualmente em relacdo ao niimero total de passageiros-km e de comboios

de passageiros-km),
- trabalhador ou subcontratado,
— utilizador de passagem de nivel,
- intruso,
- outra pessoa, numa plataforma,
— outra pessoa, fora de uma plataforma.
2. Indicadores relativos as mercadorias perigosas

Numero total e relativo (por comboio-km) de acidentes envolvendo o transporte ferroviario

de mercadorias perigosas, com valores discriminados pelas seguintes categorias:

— acidentes com, pelo menos, um veiculo ferroviario que transportava mercadorias

perigosas, conforme definidas no apéndice,

— nimero de acidentes desse tipo que provocaram a libertacdo de matérias perigosas.
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3. Indicadores relativos aos suicidios
Numero total e relativo (por comboio-km) de suicidios e tentativas de suicidio
4. Indicadores relativos aos precursores de acidentes

Numero total e relativo (por comboio-km) de precursores de acidentes e valores

discriminados pelos seguintes tipos de precursor:

— carril partido,

— garrote ou outra deformacao da via,

— falha na sinalizag@o de contravia,

— ultrapassagem de sinal fechado com passagem por um ponto de perigo,
— ultrapassagem de sinal fechado sem passagem por um ponto de perigo,
— roda partida em material circulante ao servigo,

— eixo partido em material circulante ao servigo.

Todos os precursores, tenham ou nao sido causa de acidente, sio comunicados. (Um
precursor que tenha sido causa de um acidente grave também ¢ comunicado no ambito dos
indicadores relativos aos precursores; um precursor que nao tenha sido causa de um

acidente grave ¢ comunicado apenas no ambito dos indicadores relativos aos precursores).
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5. Indicadores para calcular o impacto econémico dos acidentes
Custo total e relativo (por comboio-km) em euros:

— do produto do niimero de mortos e de feridos graves pelo valor da preven¢ao de uma

vitima (VPC),
- dos danos causados ao ambiente,
- dos danos materiais no material circulante ou na infraestrutura,
— dos atrasos causados pelos acidentes.
As autoridades de seguran¢a comunicam o impacto econdmico dos acidentes graves.

O VPC ¢ o valor que a sociedade atribui a preven¢ao de uma vitima e, como tal, ndo
constitui uma referéncia para efeitos de indemnizagao entre as partes envolvidas nos

acidentes.
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6. Indicadores relativos a seguranca técnica da infraestrutura e a sua implementagao

6.1. Percentagem de vias equipadas com sistemas em funcionamento de protecao dos comboios
(TPS — Train Protection System) e percentagem de comboios-km com TPS a bordo, nos

casos em que estes sistemas fornecem:

- avisos ou alertas,

— alerta e paragem automatica,

— alerta e paragem automatica e supervisao discreta da velocidade,
—  alerta e paragem automatica e supervisdo continua da velocidade.

6.2. Numero de passagens de nivel (total, por quilometro de linha e por quilometro de via),

discriminado pelos cinco tipos seguintes:

a)  Passagem de nivel passiva;

b)  Passagem de nivel ativa:
1)  manual,
11)  automatica, com aviso para os utilizadores,
i) automadtica, com prote¢do para os utilizadores,

iv)  com protecdo do lado dos comboios.
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1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

L.5.

Apéndice

Defini¢des comuns dos ICS

e métodos comuns de célculo do impacto econémico dos acidentes
Indicadores relativos aos acidentes

"Acidente grave": um acidente que implique pelo menos um veiculo ferroviario em
movimento € que provoque a morte ou ferimentos graves a pelo menos uma pessoa, ou
danos graves no material, na via, noutras instalagdes ou no ambiente ou uma interrupcao
prolongada da circulac¢do, com excecdo dos acidentes em oficinas, armazéns ou parques de

material;

"Danos graves no material, na via, noutras instalagdes ou no ambiente": danos equivalentes

a 150 000 euros ou mais;

"Interrupgdo prolongada da circulacdo": uma suspensdo dos servigos de comboios numa

linha principal durante seis horas ou mais;

"Comboio": um ou mais veiculos ferrovidrios rebocados por uma ou mais locomotivas ou
automotoras, ou uma automotora isolada, que circulam com um nimero determinado ou
uma designacao especifica de um ponto fixo inicial para um ponto fixo final. Incluem-se as

locomotivas sem carga, isto ¢, que circulam isoladas;

"Colisdo de comboio com veiculo ferroviario": uma colisdo frontal, uma colisdo de frente
com cauda ou uma colisdo lateral entre uma parte de um comboio e uma parte de outro

comboio ou veiculo ferroviario, ou com material circulante de manobra;
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1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10.

"Colisao de comboio com objeto dentro do gabari de obstaculos": uma colisao de uma
parte de um comboio com um objeto fixo ou temporariamente presente na via ou perto dela
(exceto em passagens de nivel, se tiver sido perdido por um veiculo ou por um utilizador

durante o atravessamento), inclusive com catenarias;

"Descarrilamento de comboio": um acidente em que pelo menos uma roda de um comboio

sai do carril;

"Acidente em passagem de nivel": um acidente numa passagem de nivel que envolva pelo
menos um veiculo ferroviario ¢ um ou mais veiculos ou outros utilizadores, nomeadamente
pedes, que estejam a atravessar a via, ou outros objetos temporariamente presentes na via
ou perto dela, se tiverem sido perdidos por um veiculo ou por um utilizador durante o

atravessamento;

"Acidente com pessoas envolvendo material circulante em movimento": um acidente em
que uma ou mais pessoas sao atingidas por um veiculo ferroviario ou por um objeto a ele
fixado ou que dele se tenha soltado. Incluem-se os acidentes com pessoas que caem de
veiculos ferrovidrios ou com pessoas que caem ou sao atingidas por objetos soltos, a bordo,

durante a viagem;

"Incéndio no material circulante": um incéndio ou explosdo que ocorra em veiculos
ferroviarios (incluindo a carga) quando estes circulam entre a estagao de partida e o
destino, inclusivamente quando se encontram parados na estacdo de partida, na estagdo de
destino ou nas paragens intermédias, assim como durante as operagdes de formagao da

composi¢ao;
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1.11.

1.12.

1.13.

1.14.

1.15

"Outros tipos de acidente": todos os acidentes ndo anteriormente mencionados (colisdo de
comboio com veiculo ferroviario, colisdo de comboio com objeto dentro do gabari de
obstaculos, descarrilamento de comboio, acidente em passagem de nivel, acidente com

pessoas envolvendo material circulante em movimento e incéndio no material circulante);

"Passageiro": uma pessoa, excluindo os membros da tripulagdo do comboio, que efetue
uma viagem por caminho de ferro. Incluem-se, unicamente para efeitos das estatisticas de
acidentes, os passageiros que tentam embarcar/desembarcar num/de um comboio em

movimento;

"Trabalhador ou subcontratado": uma pessoa cuja atividade profissional esteja ligada ao
caminho de ferro e que se encontre a trabalhar no momento do acidente. Incluem-se o
pessoal das empresas subcontratadas, os subcontratados independentes, a tripulagdo do

comboio e as pessoas que trabalham com o material circulante e na infraestrutura;

"Utilizador de passagem de nivel": uma pessoa que utilize uma passagem de nivel para

atravessar a linha férrea por qualquer meio de transporte ou a pé;

"Intruso": uma pessoa que se encontre em instalacdes ferroviarias onde essa presenca €

proibida, com exce¢do dos utilizadores de passagens de nivel;
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1.16.

1.17.

1.18.

1.19.

2.1.

"Outra pessoa, numa plataforma": uma pessoa que se encontre numa plataforma e que nao
nn

seja "passageiro", "trabalhador ou subcontratado", "utilizador de passagem de nivel",

"outra pessoa, fora de uma plataforma" ou "intruso";

"Outra pessoa, fora de uma plataforma": uma pessoa que se encontre numa plataforma e
nn

que ndo seja "passageiro"”, "trabalhador ou subcontratado", "utilizador de passagem de

nivel", "outra pessoa, numa plataforma" ou "intruso";

"Morto": uma pessoa que perde a vida no momento do acidente ou nos 30 dias seguintes

em consequéncia do mesmo, excluindo suicidios;

"Ferido grave": uma pessoa hospitalizada por um periodo superior a 24 horas por lesdes

sofridas em consequéncia de um acidente, excluindo tentativas de suicidio.
Indicadores relativos as mercadorias perigosas

"Acidente que envolve o transporte de mercadorias perigosas": um acidente ou incidente

que deva ser objeto de uma declaragio em conformidade com o RID'"/ADR, secgdo 1.8.5;

17

RID: Regulamento relativo ao transporte internacional ferroviario de mercadorias perigosas,
adotado pela Diretiva 2008/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro
de 2008, relativa ao transporte terrestre de mercadorias perigosas (JO L 260 de 30.9.2008,

p. 13).
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2.2. "Mercadoria perigosa': uma matéria ou artigo cujo transporte ¢ proibido pelo RID ou
autorizado apenas nas condigdes nele previstas.

3. Indicadores relativos aos suicidios

3.1. "Suicidio": um ato deliberado de um individuo contra si proprio do qual resulta a morte,
registado e classificado como tal pelas autoridades nacionais competentes;

3.2. "Tentativa de suicidio": um ato deliberado de um individuo contra si proprio do qual
resultam ferimentos graves.

4. Indicadores relativos aos precursores de acidentes

4.1. "Carril partido": um carril que se separou em duas ou mais partes ou do qual se desprendeu
um pedago metalico, causando uma falha de mais de 50 mm de comprimento e mais de
10 mm de profundidade na superficie de rolamento;

4.2. "Garrote ou outra deformacao da via", um defeito relacionado com a continuidade ¢ a
geometria da via que exige o seu encerramento ou a reducdo imediata da velocidade
autorizada;
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4.3. "Falha na sinalizacdo de contravia": uma falha técnica de um sistema de sinaliza¢do (quer
da infraestrutura, quer do material circulante) da qual resultam informacdes de sinalizacao

menos restritivas do que o exigido;

4.4. "Ultrapassagem de sinal fechado com passagem por um ponto de perigo": uma situacdo em
que uma parte de um comboio ultrapassa os limites do seu movimento autorizado e o ponto

de perigo;

4.5. "Ultrapassagem de sinal fechado sem passagem por um ponto de perigo": uma situagdo em
que uma parte de um comboio ultrapassa os limites do seu movimento autorizado, mas nao

o ponto de perigo.
Movimento nao autorizado, na ace¢ao dos pontos 4.4 ¢ 4.5, ¢é:

— a ultrapassagem de um sinal luminoso da via ou de um semaforo fechado, ou de uma
ordem de paragem (STOP), quando ndo estd operacional um sistema de prote¢ao dos

comboios (TPS),

— o desrespeito do fim de uma autorizagdo de movimento em seguranca proveniente de

um sistema TPS,

— a ultrapassagem de um ponto comunicado por autorizagao verbal ou escrita,

conforme previsto nos regulamentos;

— a ultrapassagem de indicadores de paragem (nao estao incluidos os para-choques) ou

de sinais manuais.
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Excluem-se os casos em que um veiculo sem unidade de tragdo acoplada ou um comboio
sem tripulagdo ultrapassa um sinal fechado. Excluem-se também os casos em que, por
qualquer motivo, o sinal ndo fecha a tempo de permitir ao maquinista imobilizar o

comboio antes do sinal.

As autoridades de seguranga podem comunicar separadamente os dados relativos aos
quatro indices de movimentos nao autorizados enumerados nos travessoes do presente
ponto e comunicam pelo menos um indicador agregado que inclua dados sobre os quatro

indices.

4.6. "Roda partida em material circulante ao servigo": roda afetada por rotura e que cria risco

de acidente (descarrilamento ou colisdo);

4.7. "Eixo partido em material circulante ao servigo": eixo afetado por rotura e que cria risco de

acidente (descarrilamento ou coliso).
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5. M¢étodos comuns para calcular o impacto econémico dos acidentes
5.1. O valor da preveng¢ao de uma vitima (VPC) compde-se dos seguintes elementos:

1)  Valor da seguranga em si: valores da disposicao de pagar (Willingness to Pay —
WTP) baseados em estudos de preferéncia declarada efetuados no Estado-Membro

em que se aplicam;

2)  Custos economicos diretos e indiretos: custos avaliados no Estado-Membro e que sao

compostos por:
— custos médicos ¢ de reabilitagao,

— custas judiciais, custos policiais, custos da investigacao privada do acidente,

custos dos servicos de emergéncia e custos administrativos do seguro,

— perdas de produgdo: valor para a sociedade dos bens e servicos que poderiam

ter sido produzidos pela pessoa se o acidente nao tivesse ocorrido.

No célculo dos custos decorrentes da existéncia de vitimas, as mortes € os ferimentos
graves sao considerados separadamente (VPC diferentes para mortes e para

ferimentos graves).
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5.2. Principios comuns para avaliar o valor da seguranca em si e/ou os custos economicos

diretos/indiretos:

Relativamente ao valor da seguranca em si, a avaliacdo da adequacdo das estimativas

disponiveis baseia-se nas seguintes consideragdes:

— as estimativas dizem respeito a um sistema de valoragao da reducdo do risco de
mortalidade no setor dos transportes e seguir uma abordagem WTP conforme com os

métodos de preferéncia declarada,

— a amostra de pessoas interrogadas utilizada para a determinagdo dos valores ¢
representativa da populacdo em causa. Concretamente, a amostra deve refletir a
distribuicao etaria/de rendimentos, juntamente com outras caracteristicas

socioeconomicas e/ou demograficas relevantes da populagdo,

—  no que respeita ao método para obter os valores da WTP, a sondagem ¢ concebida de
maneira a que as perguntas sejam claras e fagam sentido para as pessoas

interrogadas.

Os custos econdémicos diretos e indiretos sdo avaliados com base nos custos reais

suportados pela sociedade.
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5.3. Definicoes

5.3.1.  "Custo dos danos causados ao ambiente": custos a suportar pelas empresas ferroviarias e
pelos gestores de infraestrutura, avaliados com base na sua experiéncia, para repor a zona

afetada no estado em que se encontrava antes do acidente ferroviario.

5.3.2.  "Custo dos danos materiais no material circulante ou na infraestrutura": custo do
fornecimento de material circulante novo ou de infraestrutura nova, com as mesmas
funcionalidades e parametros técnicos que os irreparavelmente danificados, e custo da
reposi¢dao do material circulante ou da infraestrutura reparavel no estado em que se
encontrava antes do acidente, a estimar em ambos os casos pelas empresas ferroviarias e
pelos gestores de infraestrutura com base na sua experiéncia, incluindo igualmente os
custos da locagdo financeira de material circulante decorrente da indisponibilidade dos

veiculos danificados.
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5.3.3.  "Custo dos atrasos causados por acidentes": valor monetério dos atrasos sofridos pelos
utilizadores do transporte ferrovidrio (passageiros e clientes do transporte de mercadorias)

em consequéncia dos acidentes, calculado com base no seguinte modelo:
VT = valor monetario das economias de tempo de viagem
Valor do tempo para um passageiro de um comboio (uma hora)

VTp = [VT dos passageiros que viajam por motivos laborais] * [percentagem média
de passageiros que viajam por motivos laborais por ano] + [VT dos passageiros que
viajam por motivos ndo laborais] * [percentagem média de passageiros que viajam

por motivos ndo laborais por ano]
O VTp ¢ medido em euros por passageiro por hora.

"Passageiro que viaja por motivos laborais": passageiro que viaja no ambito das suas
atividades profissionais. Excluem-se os passageiros que viajam entre o local de

residéncia e o local de trabalho.

Valor do tempo para um comboio de mercadorias (uma hora)
VTF = [VT dos comboios de mercadorias]  [(toneladas-km)/(comboios-km)]
O VTF ¢ medido em euros por tonelada de frete de mercadorias por hora.

Quantidade média, em toneladas, de mercadorias transportadas por comboio num

ano = (toneladas-km) / (comboios-km)

CM = custo de 1 minuto de atraso de um comboio
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Comboio de passageiros
CMP =K1 * (VTP/60) ) [(passageiros-km)/(comboios-km)]

Numero médio de passageiros por comboio num ano = (passageiros-km) /

(comboios-km)
Comboio de mercadorias
CMF =K2 * (VTF/60)

Os fatores K1 e K2 estabelecem a relacdo entre o valor do tempo e o valor do atraso,
estimados com base em estudos de preferéncia declarada, para ter em conta que o
tempo perdido devido aos atrasos € percecionado muito mais negativamente do que o

tempo de viagem normal.

Custo dos atrasos devidos a acidente = CMP ~ (minutos de atraso dos comboios de

passageiros) + CMF " (minutos de atraso dos comboios de mercadorias)
Ambito de aplicagio do modelo
O custo dos atrasos ¢ calculado para os acidentes graves do seguinte modo:

— atrasos reais nas linhas férreas em que os acidentes ocorreram, medidos na

estacao-término

— atrasos reais ou, caso ndo seja possivel, atrasos estimados nas outras linhas

afetadas.
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6. Indicadores relativos a seguranca técnica da infraestrutura e a sua implementagao

6.1. "Sistema de protecao dos comboios (TPS)": sistema que contribui para que sejam

respeitados os sinais e os limites de velocidade.

6.2. "Sistemas de bordo": sistemas que ajudam o maquinista a respeitar a sinalizagdo de via e a
sinalizacdo de cabina, proporcionando prote¢ao nos pontos de perigo e obrigando a
respeitar os limites de velocidade. Os sistemas TPS de bordo podem descrever-se do

seguinte modo:
a)  Alerta, modalidade que fornece alertas automaticos ao maquinista.

b)  Alerta e paragem automatica, modalidade que fornece alertas automaticos ao
maquinista e impoe a paragem automatica em caso de ultrapassagem de um sinal

fechado.

c)  Alerta e paragem automatica e supervisao discreta da velocidade, modalidade de
prote¢do nos pontos de perigo, entendendo-se por "supervisao discreta da
velocidade" a supervisdo da velocidade em determinados locais (armadilhas de

velocidade) na aproximag¢ao a um sinal.

d)  Alerta e paragem automatica e supervisdo continua da velocidade, modalidade de
prote¢do nos pontos de perigo e supervisdo continua dos limites de velocidade na
linha, entendendo-se por "supervisao continua da velocidade" a continua indicacdo e

imposi¢ao do respeito da velocidade maxima autorizada em todos os trogos da linha.

Considera-se que a modalidade d) corresponde a um sistema de prote¢do automatica dos

comboios (ATP).
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6.3. "Passagem de nivel": interseccdo ao mesmo nivel entre uma estrada ou passagem e uma
via férrea, reconhecida como tal pelo gestor da infraestrutura e aberta a utilizadores
publicos e/ou privados. Excluem-se as passagens entre plataformas dentro das estagdes e as
passagens sobre vias para utilizagdo exclusiva dos trabalhadores.

6.4. "Estrada": para efeitos das estatisticas de acidentes ferroviarios, qualquer estrada, rua ou
via rapida, publica ou privativa. Incluem-se os caminhos pedonais e as ciclovias
adjacentes.

6.5. "Passagem": qualquer via, com exce¢do das estradas, destinada a passagem de pessoas,
animais, veiculos ou maquinaria.

6.6. "Passagem de nivel passiva": uma passagem de nivel sem qualquer sistema de aviso ou
protecdo que se ative sempre que seja perigoso para os utilizadores atravessarem a via.
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6.7. "Passagem de nivel ativa": passagem de nivel cujos utilizadores sdo protegidos ou avisados
da aproximagao dos comboios por dispositivos acionados sempre que seja perigoso

atravessarem a via.

— A protecdo por dispositivos fisicos inclui:
—  —semibarreiras ou barreiras completas,
— — cancelas/portdes.

— Aviso por equipamentos fixos nas passagens de nivel:
—  dispositivos oticos: luzes,

- dispositivos sonoros: campainhas, sirenes, buzinas, etc.
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As passagens de nivel ativas classificam-se do seguinte modo:

a)  Manual: passagem de nivel em que a prote¢do ou o aviso para os utilizadores ¢

acionado manualmente por um trabalhador ferroviario.

b)  Automatica, com aviso para os utilizadores: passagem de nivel em que a

aproximacao dos comboios faz acionar o aviso para os utilizadores.

c)  Automadtica, com protecao para os utilizadores: passagem de nivel em que a
aproximacao dos comboios faz acionar a protecao para os utilizadores. Incluem-se as

passagens de nivel com protegdo e aviso para os utilizadores.

d) Com prote¢ao do lado dos comboios: passagem de nivel em que um sinal ou outro
sistema de prote¢ao dos comboios permite que um comboio avance se a passagem de

nivel assegurar a plena prote¢do dos utilizadores e estiver desimpedida.
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7. Defini¢des das bases de calculo

7.1. "Comboio-km": unidade de medida que corresponde a deslocacao de um comboio na
distancia de um quilémetro. A distancia utilizada ¢ a efetivamente percorrida, se
conhecida, ou a distdncia normal na rede entre a origem e o destino. SO conta a distancia
percorrida no territorio nacional do pais declarante.

7.2. "Passageiro-km": unidade de medida que corresponde ao transporte de comboio de um
passageiro na distancia de um quilometro. S conta a distincia percorrida no territorio
nacional do pais declarante.

7.3. "Linha-km": extensdo, em quilémetros, da rede ferroviaria do Estado-Membro, na acegao
do artigo 2.°. No caso das linhas multivias, s6 deve contar a distancia entre a origem € o
destino.

7.4. "Via-km": extensdo, em quilémetros, da rede ferroviaria do Estado-Membro, na ace¢ao do
artigo 2.°. No caso das linhas multivias, deve ser contada cada via."
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ANEXO IT

NOTIFICACAO DAS REGRAS NACIONAIS DE SEGURANCA

As regras nacionais de seguranca notificadas em conformidade com o artigo 8.°, n.° 1, alinea a),

abrangem:

1. regras sobre os objetivos e métodos de seguranga nacionais em vigor;

2. regras relativas aos requisitos no que respeita aos sistemas de gestao da seguranca e a
certificagdo de seguranga das empresas ferroviarias;

3. regras comuns de exploracdo da rede ferroviaria que ainda ndo se encontrem abrangidas
por ETI, incluindo normas respeitantes ao sistema de sinaliza¢do e gestao do trafego;

4. regras que definam os requisitos no que respeita as normas de exploracao internas
suplementares (normas da empresa) que devem ser estabelecidas pelos gestores das
infraestruturas e pelas empresas ferrovidrias;

5. regras sobre os requisitos no que respeita ao pessoal que exerce fungdes criticas de
seguranca, incluindo critérios de sele¢do, aptidao médica, formacao profissional e
certificag@o, caso ndo estejam ainda abrangidas por uma ETI;

6. regras sobre os inquéritos a acidentes e incidentes.
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ANEXO Il

Requisitos e critérios de avaliagdo aplicaveis as organizagoes que requerem certificados de ERM
ou certificados relativos a fun¢des de manutencao

subcontratadas por entidades responsaveis pela manutengao

A gestao da organizacdo tem de ser documentada em todas as partes relevantes e deve descrever,
nomeadamente, a reparticao das responsabilidades dentro da organizacao e entre esta e os
subcontratantes. O sistema deve indicar o modo como ¢ garantido o controlo por parte da gestdo a
diversos niveis, o modo de participagdo do pessoal e dos seus representantes a todos os niveis € o

modo como ¢ garantida uma melhoria constante.

As quatro fun¢des de uma ERM a serem abrangidas pela propria organizagdo ou mediante

disposi¢des contratuais aplicam-se os seguintes requisitos minimos:

1. Capacidade de lideranca — empenho no aperfeicoamento e aplicacdo do sistema de

manutengdo da organizagdo e no refor¢o continuo da sua eficacia;

2. Avaliagao dos riscos — metodologia estruturada para avaliagdo dos riscos inerentes a
manuten¢do de veiculos, incluindo os diretamente resultantes dos processos técnicos e da
atividade de outras organizacdes ou pessoas, € para identificagdo das medidas adequadas

de controlo dos riscos;

3. Monitorizagao — metodologia estruturada que garanta que as medidas de controlo dos

riscos sdo aplicadas, sdo eficazes e servem a realizagdao dos objetivos da organizacao;
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4. Aperfeicoamento continuo — metodologia estruturada para andalise da informagao obtida em
resultado da monitorizagdo periddica e das auditorias, ou proveniente de outras fontes, e
para exploracdo dos resultados para retirar ensinamentos e decidir de medidas preventivas

ou corretivas destinadas a preservar ou reforcar o nivel de seguranga;

5. Estrutura e responsabilizacdo — metodologia estruturada para determinar as
responsabilidades individuais e das equipas com vista a realizagdo dos objetivos de

seguranga da organizagao;

6. Gestao das competéncias — metodologia estruturada que garanta que o pessoal da
organizagdo tem as qualificagdes necessarias para corresponder, com seguranca, eficacia e

eficiéncia e em todas as circunstancias, aos objetivos da organizacao;

7. Informacdo — metodologia estruturada que garanta o acesso de todos aqueles que devem
fazer juizos e tomar decisdes, a todos os niveis da organizacdo, as informagdes

importantes, e que garanta a exaustividade e a adequagao da informagao;

8. Documentagao — metodologia estruturada que garanta a rastreabilidade de toda a

informacao pertinente;

9. Subcontratacdo — metodologia estruturada que garanta a boa gestao das atividades
subcontratadas, com vista a realiza¢do dos objetivos da organizagdo, e que garanta estarem

abrangidas todas as competéncias e requisitos;
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10. Atividades de manuteng¢ao — metodologia estruturada que garanta:

que estejam identificadas e sejam corretamente geridas todas as atividades de
manuten¢do com incidéncia na seguranca € nos componentes criticos de seguranga, e
que estejam identificadas, sejam devidamente geridas, com base na experiéncia
adquirida e na aplicagdo dos métodos comuns de seguranga para a avaliagao dos
riscos nos termos do artigo 6.°, n.° 1, alinea a), e estejam devidamente documentadas
todas as alteracdes necessarias dessas atividades de manuten¢ao com incidéncia na

seguranga;
a conformidade com os requisitos essenciais da interoperabilidade;

a implementagao e verificagao das instalagdes, equipamentos € instrumentos

especificamente concebidos e necessarios para a execucao da manutengao;

a analise da documentagao inicial relativa ao veiculo para fornecer o primeiro dossié
de manutengdo e a correta implementagdo deste mediante a preparagao de ordens de

encomenda de operagdes de manutengao;

que os componentes (incluindo as pecas sobresselentes) e os materiais sejam
utilizados conforme especificado na ordem de encomenda e na documentagao do
fornecedor; que sejam armazenados, manipulados e transportados adequadamente,
conforme especificado na ordem de encomenda e na documentacao do fornecedor; e
que cumpram as regras nacionais e internacionais aplicaveis e as especificagdes da

ordem de encomenda;
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que sejam determinadas, identificadas, fornecidas, registadas e disponibilizadas as
instalagcdes, equipamentos e instrumentos adequados que permitam prestar os
servigos de manutencdo em conformidade com as ordens de encomenda e outras
especificagdes aplicaveis, assegurando a execugdo segura da manutencao, a

ergonomia e a protecao da saude;

que a organizac¢ao tenha procedimentos que garantam que todas as instalagoes,
equipamentos e instrumentos sdo corretamente utilizados, calibrados, conservados e

mantidos, segundo procedimentos documentados;

11. Atividades de controlo — metodologia estruturada que garanta:

que os veiculos sdo retirados de servigo em tempo 1til para fins de manutengao
programada, preditiva ou corretiva, ou sempre que sejam identificados defeitos ou

outras necessidades;
as necessarias medidas de controlo da qualidade;

que as operacdes de manutencdo sdo efetuadas em conformidade com as respetivas
ordens de encomenda ¢ tendo em vista emitir a ordem de recolocacao em servigo,

com eventuais restrigoes de utilizacao;

que ¢ comunicado, investigado e analisado um eventual incumprimento na aplicacao
do sistema de gestao, do qual possam resultar acidentes, incidentes, quase-acidentes
e outras ocorréncias perigosas, e que sdo tomadas medidas preventivas necessarias,
em conformidade com o método comum de seguranga para a monitorizagao, previsto

no artigo 6.°, n.° 1, alinea c);

a realizagdo de auditorias internas periodicas e processos de monitorizagao, em
conformidade com o método comum de seguranca para a monitorizagdo, previsto no

artigo 6.°, n.° 1, alinea c).
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ANEXO IV
PARTE A

Diretiva revogada com a lista das suas alteracdes sucessivas

(referidas no artigo 34.°)

Diretiva 2004/49/CE | (JO L 164 de 30.4.2004, p. 44)
Diretiva 2008/57/CE | (JO L 191 de 18.7.2008, p. 1)
Diretiva 2008/110/CE | (JO L 345 de 23.12.2008, p. 62)

Diretiva 2009/149/CE | (JO L 313 de 28.11.2009, p. 65)
da Comissdo

Retificacao, (JOL 220 de 21.6.2004, p. 16)
2004/49/CE

Diretiva 2014/88/EU (JOL 201 de 10.7.2014, p. 9)
da Comissdo
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PART B

Prazos de transposi¢ao para o direito interno

(referidos no artigo 34.°)

Diretiva Prazo de transposi¢ao

2004/49/CE 30 de abril de 2006

2008/57/CE 19 de julho de 2010

2008/110/CE 24 de dezembro de 2010

Diretiva 2009/149/CE da | 18 de junho de 2010

Comissao

Diretiva 2014/88/EU da | 30 de julho de 2015

Comissao
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ANEXO V

Tabela de correspondéncia

Diretiva 2004/49/CE Presente diretiva

Artigo 1.° Artigo 1.°

Artigo 2.° Artigo 2.°

Artigo 3.° Artigo 3.°

Artigo 4.° Artigo 4.°

Artigo 5.° Artigo 5.°

Artigo 6.° Artigo 6.°

Artigo 7.° Artigo 7.°

Artigo 8.° Artigo 8.°

Artigo 9.° Artigo 9.°

Artigo 10.° Artigo 10.°

- Artigo 11.°

Artigo 11.° Artigo 12.°

Artigo 12.° --

Artigo 13.° Artigo 13.°

Artigo 14.°-A,n.* 1 a7 Artigo 14.°

Artigo 14.°-A, n.° 8 Artigo 15.°

Artigo 15.° --

Artigo 16.° Artigo 16.°

- Artigo 17.°

Artigo 17.° Artigo 18.°

Artigo 18.° Artigo 19.°

Artigo 19.° Artigo 20.°

Artigo 20.° Artigo 21.°

Artigo 21.° Artigo 22.°

Artigo 22.° Artigo 23.°

Artigo 23.° Artigo 24.°

Artigo 24.° Artigo 25.°
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Diretiva 2004/49/CE

Presente diretiva

Artigo 25.° Artigo 26.°

Artigo 26.° --

-~ Artigo 27.°

Artigo 27.° Artigo 28.°

Artigo 28.° --

Artigo 29.° --

Artigo 30.° --

Artigo 31.° Artigo 29.°

Artigo 32.° Artigo 30.°

-- Artigo 31.°

-- Artigo 32.°

Artigo 33.° Artigo 33.°

-- Artigo 34.°

Artigo 34.° Artigo 35.°

Artigo 35.° Artigo 36.°

Anexo [ Anexo [

Anexo II Anexo II

Anexo III --

Anexo IV --

Anexo V -

-- Anexo III
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	1. A presente diretiva é aplicável ao sistema ferroviário dos Estados-Membros, que pode dividir-se em subsistemas para os domínios de caráter estrutural e funcional. A presente diretiva abrange os requisitos de segurança do sistema no seu conjunto, ...
	2. A presente diretiva não se aplica:
	a) Aos metropolitanos;
	b) Aos elétricos e metropolitanos ligeiros, nem às infraestruturas utilizadas exclusivamente por esses veículos; nem
	c) Às redes funcionalmente separadas do resto do sistema ferroviário exclusivamente destinadas à exploração de serviços de transporte locais, urbanos ou suburbanos de passageiros, nem às empresas que operem apenas nessas redes.
	3. Os Estados-Membros podem excluir do âmbito de aplicação das medidas de execução da presente diretiva:
	a) As infraestruturas ferroviárias privadas, incluindo vias de manobra, utilizadas pelo respetivo proprietário ou por um operador para as suas próprias atividades de transporte de mercadorias ou para o transporte de pessoas para fins não comerciais, b...
	b) As infraestruturas e os veículos reservados a uma utilização estritamente local, histórica ou turística;
	c) As infraestruturas de metropolitano ligeiro utilizadas ocasionalmente por veículos de caminho de ferro pesado nas condições operacionais do sistema de metropolitano ligeiro, exclusivamente nos casos em que essa utilização por esses veículos seja ...
	d) Os veículos utilizados principalmente em infraestruturas de metropolitano ligeiro, mas equipados com certos componentes de caminhos-de-ferro pesados necessários para permitir que o trânsito se efetue num troço confinado e limitado de infraestrutu...
	4. Não obstante o disposto no n.º 2, os Estados-Membros podem decidir aplicar, quando julgarem adequado, disposições da presente diretiva aos comboios metropolitanos e a outros sistemas locais de acordo com a legislação nacional.
	1. A fim de promover e reforçar a segurança ferroviária, os Estados-Membros, nos limites das suas competências:
	a) Garantem a manutenção geral da segurança ferroviária e, sempre que razoavelmente possível, o seu reforço constante, tendo em conta a evolução do direito da União e das regras internacionais e o progresso técnico e científico, e dando prioridade à p...
	b) Garantem a aplicação de toda a legislação aplicável de forma aberta e não discriminatória, promovendo o desenvolvimento de um sistema de transporte ferroviário europeu único;
	c) Garantem que as medidas destinadas ao desenvolvimento e à melhoria da segurança ferroviária tenham em conta a necessidade de uma abordagem sistémica;
	d) Garantem que a responsabilidade pela segurança da exploração do sistema ferroviário da União e pelo controlo dos riscos a ele associados recaia sobre os gestores de infraestruturas e sobre as empresas ferroviárias, cada um em relação à parte do si...
	i) executar as medidas de controlo dos riscos necessárias referidas no artigo 6.º, n.º 1, alínea a), cooperando entre si, se adequado,
	ii) aplicar as regras da União e as regras nacionais,
	iii) criar sistemas de gestão da segurança de acordo com a presente diretiva;

	e) Sem prejuízo da responsabilidade civil em conformidade com os requisitos legais dos Estados-Membros, garantem que os gestores de infraestruturas e as empresas ferroviárias sejam responsáveis pela sua parte do sistema e pela segurança da sua explor...
	f) Elaboram e publicam planos de segurança anuais que estabeleçam as medidas previstas para atingir os OCS; e
	g) Se apropriado, prestam apoio à Agência na sua função de monitorizar a evolução da segurança ferroviária a nível da União.
	2. A Agência garante, no limite das suas competências, a manutenção geral da segurança ferroviária e, quando razoavelmente exequível, o seu reforço constante, tendo em conta a evolução do direito da União e o progresso técnico e científico, e dando p...
	3. As empresas ferroviárias e os gestores de infraestruturas:
	a) Executam as medidas de controlo dos riscos necessárias, referidas no artigo 6.º, n.º 1, alínea a), cooperando entre si e com os outros operadores, se adequado;
	b) Têm em conta os riscos associados às atividades dos outros operadores e de terceiros nos sistemas de gestão da segurança;
	c) Se necessário, obrigam contratualmente os outros operadores a que se refere o n.º 4, que tenham um impacto potencial na segurança da exploração do sistema ferroviário da União, a executar medidas de controlo dos riscos; e
	d) Asseguram que as empresas contratadas executem as medidas de controlo dos riscos através da aplicação dos MCS para processos de monitorização, estabelecidos nos MSC de monitorização a que se refere o artigo 6.º, n.º 1, alínea c), e de que isso fiqu...
	4. Sem prejuízo das responsabilidades das empresas ferroviárias e dos gestores de infraestruturas a que se refere o n.º 3, as entidades responsáveis pela manutenção e todos os restantes operadores que tenham um impacto potencial na segurança da explo...
	a) Executam as medidas de controlo dos riscos necessárias, cooperando com os outros operadores, se adequado;
	b) Asseguram que os subsistemas, os acessórios, os equipamentos ou os serviços que fornecem cumpram os requisitos e as condições de utilização indicados, de modo a que as empresas ferroviárias e/ou os gestores de infraestrutura em causa possam utilizá...
	5. As empresas ferroviárias, os gestores de infraestruturas e os operadores referidos no n.º 4 que identifiquem ou que sejam informados de um risco para a segurança decorrente de defeitos, de irregularidades de construção ou do funcionamento deficient...
	a) Tomam as medidas corretivas necessárias para fazer face ao risco identificado;
	b) Informam do risco as partes interessadas relevantes, para que estas possam tomar outras medidas corretivas necessárias para garantir a preservação do nível de segurança do sistema ferroviário da União. A Agência pode criar um instrumento que facili...
	6. Em caso de intercâmbio de veículos entre as empresas ferroviárias, os operadores envolvidos trocam todas as informações relevantes para a segurança da exploração, nomeadamente dados sobre o estado e o historial do veículo em causa, elementos dos d...
	1. A fim de facilitar a avaliação da consecução dos OCS e de permitir a monitorização da evolução geral da segurança ferroviária, os Estados-Membros recolhem informações sobre os ICS através dos relatórios anuais das autoridades nacionais de seguranç...
	2. Os ICS constam do Anexo I.
	1. Os MCS descrevem o modo de avaliação dos níveis de segurança, da realização dos OCS e do cumprimento dos outros requisitos de segurança, inclusive, se adequado, por um organismo de avaliação independente, mediante a elaboração e a definição de:
	a) Métodos de avaliação dos riscos;
	b) Métodos de avaliação da conformidade com os requisitos dos certificados de segurança e das autorizações de segurança emitidos nos termos dos artigos 10.º e 12;
	c) Métodos de supervisão a aplicar pelas autoridades nacionais de segurança e métodos de monitorização a aplicar pelas empresas ferroviárias, gestores de infraestrutura e entidades de manutenção;
	d) Métodos de avaliação do nível e do desempenho de segurança dos operadores ferroviários a nível nacional e a nível da União;
	e) Métodos de avaliação da realização dos objetivos de segurança a nível nacional e a nível da União; e
	f) Outros métodos, relacionados com processos do sistema de gestão da segurança, que precisem de ser harmonizados ao nível da União.
	2. A Comissão atribui à Agência, por meio de atos de execução, um mandato para elaborar os MCS e as respetivas alterações e para fazer as recomendações necessárias à Comissão, com base numa justificação clara da necessidade de MCS novos ou alterados ...
	Na elaboração, aprovação e revisão dos MCS, devem ser tidas em conta as opiniões e os pareceres dos utilizadores, das autoridades nacionais de segurança e das partes interessadas, incluindo os parceiros sociais, quando adequado. As recomendações devem...
	3. Durante o exercício do mandato a que se refere o n.º 2, o comité é sistemática e regularmente informado pela Agência ou pela Comissão acerca do trabalho preparatório relativo aos MCS. Durante esse trabalho, a Comissão pode dirigir à Agência recome...
	No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro parágrafo, a Comissão é assistida pelo comité.
	4. A Comissão analisa a recomendação emitida pela Agência para verificar se o mandato a que se refere o n.º 2 é cumprido. Se o mandato não for cumprido, a Comissão pede à Agência que analise a sua recomendação e indique os pontos do mandato que não fo...
	No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro parágrafo, a Comissão é assistida pelo comité.
	5. Os MCS são revistos periodicamente, tendo em conta a experiência adquirida com a sua aplicação e a evolução global da segurança ferroviária, a fim de preservar e, quando razoavelmente exequível, reforçar a segurança.
	6. Com base na recomendação emitida pela Agência e depois do exame referido no n.º 4 do presente artigo, a Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 27.  no que diz respeito ao conteúdo dos MCS e a qualquer alteração de que...
	7. Os Estados-Membros fazem sem demora as alterações necessárias das regras nacionais tendo em conta a adoção dos MCS e as suas alterações.
	1. Os OCS definem os níveis de segurança mínimos que o sistema no seu conjunto e, se exequível, as diversas partes do sistema ferroviário em cada Estado-Membro e na União têm de atingir. Os OCS podem ser expressos em critérios de aceitação de riscos ...
	a) Os riscos individuais relacionados com os passageiros, com o pessoal, incluindo o pessoal ou empresas contratadas, com os utilizadores das passagens de nível e com outras pessoas, e, sem prejuízo das regras nacionais e internacionais vigentes em ma...
	b) Os riscos para a sociedade.
	2. A Comissão atribui à Agência, por meio de atos de execução, um mandato para elaborar os OCS e as respetivas alterações e para fazer as recomendações necessárias à Comissão, com base numa justificação clara da necessidade de OCS novos ou alterados e...
	3. Durante o exercício do mandato a que se refere o n.º 2, o comité é sistemática e regularmente informado pela Agência ou pela Comissão acerca do trabalho preparatório relativo aos OCS. Durante esse trabalho, a Comissão pode dirigir à Agência recome...
	No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro parágrafo, a Comissão é assistida pelo comité.
	4. A Comissão analisa a recomendação emitida pela Agência para verificar se o mandato a que se refere o n.º 2 é cumprido. Se o mandato não for cumprido, a Comissão pede à Agência que analise a sua recomendação e indique os pontos do mandato que não fo...
	No desempenho das tarefas a que se refere o primeiro parágrafo, a Comissão é assistida pelo comité.
	5. Os OCS devem ser revistos periodicamente, tendo em conta a evolução global da segurança ferroviária. Os OCS revistos refletem os aspetos prioritários em que é necessário reforçar a segurança.
	6. Com base na recomendação emitida pela Agência e depois do exame referido no n.º 4 do presente artigo, a Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 27.º no que diz respeito ao conteúdo dos OCS e a qualquer alteração de que...
	7. Os Estados-Membros fazem as alterações necessárias das regras nacionais para realizar pelo menos os OCS, e quaisquer OCS revistos, de acordo com os calendários de execução anexados a esses objetivos. Essas alterações são tidas em conta nos planos ...
	1. As regras nacionais notificadas nos termos da Diretiva 2004/49/CE até …16F( são aplicáveis desde que preencham cumulativamente as seguintes condições:
	a) Correspondam a um dos tipos de categorias definidos no anexo II;
	b) Respeitem o direito da União, nomeadamente as ETI, os OCS e os MCS;
	c) Não deem origem a discriminações arbitrárias ou a restrições encapotadas das operações de transporte ferroviário entre os Estados-Membros.
	2. Até …17F((, os Estados-Membros reveem regras nacionais a que se refere o n.º 1 e revogam:
	a) As regras nacionais que não tenham sido notificadas ou que não cumpram os critérios enunciados no n.º 1;
	b) As regras nacionais que se tenham tornado caducas em virtude do direito da União, nomeadamente as ETI, os OCS e os MCS.
	Para esse efeito, os Estados-Membros podem utilizar o instrumento de gestão de regras a que se refere o artigo 27.º, n.º 4, do Regulamento (UE) …/…18F+, e podem solicitar à Agência que analise regras específicas em função dos critérios enunciados no ...
	3. Os Estados-Membros só podem estabelecer novas regras nacionais nos termos da presente diretiva caso:
	a) As regras respeitantes a métodos de segurança vigentes não estejam abrangidas por um MCS;
	b) As regras de exploração da rede ferroviária ainda não estejam abrangidas pelas ETI;
	c) Se trate de uma medida preventiva urgente, designadamente na sequência de um acidente ou de um incidente;
	d) Uma regra já notificada necessite de ser revista;
	e) As regras relativas aos requisitos aplicáveis ao pessoal que exerce funções críticas de segurança, incluindo critérios de seleção, aptidão física e psíquica e formação profissional, ainda não estejam abrangidas por uma ETI ou pela Diretiva 2007/59/...
	4. Os Estados-Membros apresentam atempadamente os projetos de novas regras nacionais à Agência e à Comissão, para análise, respeitando os prazos referidos no artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento (UE) …/…20F+, antes da previsível introdução das novas re...
	5. No caso de medidas preventivas urgentes, os Estados-Membros podem adotar e aplicar imediatamente uma nova regra, que deve ser notificada nos termos do artigo 27.º, n.º 2, do Regulamento (UE) …/…21F+ e sujeita à avaliação da Agência nos termos do ...
	6. Se a Agência tomar conhecimento de que uma regra nacional, notificada ou não, se tornou redundante ou é incompatível com os MCS ou com qualquer outro ato jurídico da União adotado após a aplicação da regra nacional em causa, aplica-se o procedimen...
	7. Os Estados-Membros notificam a Agência e a Comissão das regras nacionais adotadas. Os Estados-Membros utilizam o sistema informático apropriado nos termos do artigo 27.º do Regulamento (UE) …/…+. Os Estados-Membros garantem que as regras naciona...
	8. Os Estados-Membros podem decidir não notificar as regras e as restrições de natureza estritamente local. Nesses casos, os Estados-Membros mencionam essas regras e essas restrições nos registos de infraestrutura referidos no artigo 49.º da Direti...
	9. Às regras nacionais notificadas nos termos do presente artigo não se aplica o procedimento de notificação previsto na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho23F .
	10. Os projetos de regras nacionais e as regras nacionais vigentes devem ser analisados pela Agência segundo os procedimentos previstos nos artigos 25.º e 26.º do Regulamento (UE) …/…24F++.
	11. Sem prejuízo do n.º 8, as regras nacionais que não forem notificadas nos termos do presente artigo não são aplicáveis para efeitos da presente diretiva.
	1. Os gestores de infraestrutura e as empresas ferroviárias criam os seus próprios sistemas de gestão da segurança para garantir que o sistema ferroviário da União possa atingir pelo menos os OCS e esteja em conformidade com os requisitos de segurança...
	2. O sistema de gestão da segurança é documentado em todas as suas partes e descreve, nomeadamente, a repartição das responsabilidades dentro da organização do gestor da infraestrutura ou da empresa ferroviária. O sistema indica o modo como é assegura...
	3. O sistema de gestão da segurança compreende os seguintes elementos de base:
	a) Uma política de segurança aprovada pelo diretor executivo da organização e comunicada a todo o pessoal;
	b) Objetivos qualitativos e quantitativos da organização em termos de manutenção e reforço da segurança, bem como planos e procedimentos para alcançar esses objetivos;
	c) Procedimentos para satisfazer as normas técnicas e operacionais ou outras condições normativas existentes, novas ou alteradas, previstas nas ETI, nas regras nacionais referidas no artigo 8.º e no Anexo II, noutras regras aplicáveis ou em decisões d...
	d) Procedimentos para assegurar o cumprimento das normas e de outras condições normativas ao longo do ciclo de vida do equipamento e das operações;
	e) Procedimentos e métodos para identificar riscos, efetuar a avaliação dos riscos e aplicar medidas de controlo dos riscos sempre que qualquer mudança das condições de operação ou a introdução de novos materiais deem origem a novos riscos para a infr...
	f) Oferta de programas de formação do pessoal e de sistemas destinados a garantir que a competência do pessoal seja mantida e que as tarefas sejam realizadas em conformidade, incluindo medidas relativas à aptidão física e psicológica;
	g) Modalidades de prestação de informações suficientes dentro da organização e, se necessário, entre as organizações do sistema ferroviário;
	h) Procedimentos e modelos de documentação da informação sobre segurança e designação de procedimentos de controlo da configuração da informação fundamental em matéria de segurança;
	i) Procedimentos para garantir a notificação, o inquérito e a análise de acidentes, incidentes, casos de quase acidente e outras ocorrências perigosas e a adoção das necessárias medidas de prevenção;
	j) Planos de ação, alerta e informação em caso de emergência, acordados com as autoridades públicas competentes; e
	k) Disposições referentes a auditorias internas periódicas ao sistema de gestão da segurança.
	Os gestores de infraestruturas e as empresas ferroviárias incluem qualquer outro elemento necessário para cobrir os riscos de segurança, em conformidade com a avaliação dos riscos decorrentes da sua própria atividade.
	4. O sistema de gestão da segurança é adaptado ao tipo, ao âmbito, à área operacional e a outras características da atividade desenvolvida. Garante o controlo de todos os riscos associados à atividade do gestor da infraestrutura ou da empresa ferroviá...
	5. O sistema de gestão da segurança do gestor da infraestrutura tem em conta os efeitos das operações das diversas empresas ferroviárias na rede e permite a todas as empresas ferroviárias operar em conformidade com as ETI e com as regras nacionais e ...
	Os sistemas de gestão da segurança são desenvolvidos a fim de coordenar os procedimentos de emergência do gestor da infraestrutura com todas as empresas ferroviárias que exploram a sua infraestrutura e com os serviços de emergência, por forma a facili...
	Na sequência de um acidente grave, a empresa ferroviária presta assistência às vítimas, ajudando-as no cumprimento dos procedimentos de reclamação previstos no direito da União, em especial no Regulamento (CE) n.º 1371/2007 do Parlamento Europeu e do...
	6. Antes de 31 de maio, os gestores de infraestruturas e as empresas ferroviárias apresentam anualmente à autoridade nacional de segurança um relatório sobre a segurança respeitante ao ano civil anterior. Esse relatório inclui:
	a) Informações sobre a forma como os objetivos de segurança da organização e os resultados dos planos de segurança são cumpridos;
	b) Um relatório sobre a elaboração de indicadores de segurança nacionais e dos ICS a que se refere o artigo 5.º, na medida em que sejam relevantes para a organização que apresenta o relatório;
	c) Os resultados das auditorias de segurança internas;
	d) Observações sobre as deficiências e anomalias das operações ferroviárias e da gestão da infraestrutura que possam ser importantes para a autoridade nacional de segurança, incluindo uma síntese das informações prestadas pelos operadores relevantes n...
	e) Informações sobre a aplicação dos MCS pertinentes.
	7. Com base nas informações disponibilizadas pelas autoridades nacionais de segurança nos termos dos artigos 17.º e 19.º, a Agência pode dirigir à Comissão a recomendação de um MCS que abranja elementos do sistema de gestão da segurança que precise de...
	1. Sem prejuízo do n.º 9, só é concedido acesso à infraestrutura ferroviária às empresas ferroviárias que sejam titulares do certificado de segurança único emitido pela Agência nos termos dos n.ºs 5 a 7, ou por uma autoridade nacional de segurança nos...
	O objetivo do certificado de segurança único é comprovar que a empresa ferroviária em causa criou o seu sistema de gestão da segurança e está apta a funcionar de forma segura na área operacional prevista.
	2. No seu pedido de certificado de segurança único, a empresa ferroviária especifica o tipo e o âmbito das operações ferroviárias abrangidas, e a área operacional prevista.
	3. O pedido de certificado de segurança único é acompanhado de um processo que contenha prova documental de que a empresa ferroviária:
	a) Estabeleceu o seu sistema de gestão da segurança nos termos do artigo 9.º e satisfaz os requisitos estabelecidos nas ETI, nos MCS, nos OCS e noutra legislação aplicável, por forma a controlar os riscos e a prestar serviços de transporte na rede com...
	b) Se aplicável, satisfaz os requisitos previstos nas regras nacionais pertinentes notificadas nos termos do artigo 8.º.
	Esse pedido e essas informações sobre todos os pedidos, sobre as fases do processo relevante e sobre o seu resultado e, se aplicável, sobre as exigências e as decisões da instância de recurso, são apresentados através do balcão único referido no artig...
	4. A Agência ou, nos casos previstos no n.º 8, a autoridade nacional de segurança emite o certificado de segurança único, ou informa o requerente da sua decisão negativa, num prazo razoável predefinido e, em qualquer caso, não superior a quatro meses ...
	5. A Agência emite um certificado de segurança único às empresas ferroviárias que tenham uma área operacional num ou mais Estados-Membros. Para efeitos de emissão desses certificados, a Agência:
	a) Avalia os elementos referidos no n.º 3, alínea a); e
	b) Envia imediatamente o dossiê da empresa ferroviária, na sua totalidade, às autoridades nacionais de segurança competentes na área de utilização prevista para avaliação dos elementos referidos no n.º 3, alínea b).
	No âmbito das avaliações acima referidas, a Agência ou as autoridades nacionais de segurança estão autorizadas a efetuar visitas e inspeções nos locais da empresa ferroviária e auditorias, e podem solicitar informações complementares pertinentes. A Ag...
	6. No prazo de um mês a contar da receção do pedido de certificado de segurança único, a Agência informa a empresa ferroviária de que o processo está completo ou pede as informações complementares necessárias, estabelecendo um prazo razoável para a su...
	A Agência tem plenamente em conta as avaliações a que se refere o n.º 5 antes de tomar a sua decisão sobre a emissão do certificado de segurança único.
	A Agência assume plena responsabilidade pelos certificados de segurança únicos que emita.
	7. No caso de a Agência discordar de uma avaliação negativa realizada por uma ou mais autoridades de segurança nacionais nos termos do n.º 5, alínea b), informa a autoridade ou autoridades em questão, fundamentando o seu desacordo. A Agência e a auto...
	No caso de a instância de recurso concordar com a Agência, a Agência toma uma decisão de imediato.
	No caso de a instância de recurso concordar com a avaliação negativa da autoridade nacional de segurança, a Agência emite um certificado de segurança único com uma área operacional que exclui as partes da rede que foram objeto de uma avaliação negativa.
	No caso de a Agência discordar de uma avaliação positiva realizada por uma ou mais autoridades de segurança nacionais nos termos do n.º 5, alínea b), informa a referida autoridade ou as autoridades em questão, motivando o seu desacordo. A Agência e a...
	8. No caso de a área operacional ser limitada a um Estado-Membro, a autoridade nacional de segurança desse Estado-Membro pode, sob a sua própria responsabilidade e quando o requerente o solicitar, emitir um certificado de segurança único. Para efeit...
	A autoridade nacional de segurança assume plena responsabilidade pelos certificados de segurança únicos que emita.
	9. Os Estados-Membros podem autorizar os operadores de países terceiros a efetuar trânsito até uma estação do seu território próxima da sua fronteira, designada para operações transfronteiriças, sem exigir um certificado de segurança único, desde qu...
	a) Um acordo bilateral entre o Estado-Membro em causa e o país terceiro vizinho; ou
	b) Cláusulas contratuais entre o operador do país terceiro e a empresa ferroviária ou o gestor de infraestrutura que tenha um certificado de segurança único ou uma autorização de segurança para operar nessa rede, desde que os aspetos de segurança dess...
	10. Até ...28F*, a Comissão adota, por meio de atos de execução, disposições práticas que especifiquem:
	a) De que modo os requisitos para o certificado de segurança único estabelecidos no presente artigo devem ser cumpridos pelo requerente, e a lista dos documentos a apresentar;
	b) Os pormenores do processo de certificação, incluindo as fases de que se compõe e os prazos a respeitar para cada fase do processo;
	c) De que modo os requisitos estabelecidos no presente artigo devem ser cumpridos pela Agência e pela autoridade nacional de segurança durante as diferentes fases do processo do pedido e da certificação, inclusive na avaliação dos processos dos requer...
	d) O período de validade dos certificados de segurança únicos emitidos pela Agência ou pelas autoridades nacionais de segurança, em particular no caso de atualizações de qualquer certificado de segurança único resultantes de alterações relativas ao ti...
	Estes atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 287.º, n.º 3. Estes atos de execução devem ter em conta a experiência adquirida com a aplicação do Regulamento (CE) n.º 653/2007 da Comissão29F  e do Regulamento (...
	11. Os certificados de segurança únicos especificam o tipo e a amplitude das operações ferroviárias abrangidas e a área operacional. Um certificado de segurança único pode também abranger vias de manobra que são propriedade da empresa ferroviária se n...
	12. As decisões de recusar a emissão de um certificado de segurança único ou de excluir uma parte da rede em conformidade com a avaliação negativa referida no n.º 7 devem ser devidamente fundamentadas. O requerente pode apresentar à Agência ou à auto...
	No caso de a decisão negativa da Agência ser confirmada, o requerente pode interpor recurso para a instância de recurso nos termos do artigo 55.º do Regulamento (UE) …/…31F+.
	Se a decisão negativa da autoridade nacional de segurança for confirmada, o requerente pode interpor recurso nos termos do direito nacional. Os Estados-Membros podem designar o organismo de controlo a que se refere o artigo 56.º da Diretiva 2012/34/U...
	13. Um certificado de segurança único emitido quer pela Agência quer pela autoridade nacional de segurança nos termos do presente artigo é renovado mediante requerimento da empresa ferroviária, a intervalos não superiores a cinco anos. O certificado é...
	14. Se o requerente já for titular de um certificado de segurança único emitido nos termos dos n.ºs 5 a 7 e desejar alargar a sua área operacional, ou se já tiver um certificado de segurança único emitido nos termos do n.º 8 e desejar alargar a área ...
	Se a empresa ferroviária detiver um certificado de segurança único nos termos do n.º 8 e desejar alargar a área operacional dentro desse Estado-Membro, complementa o processo com os documentos pertinentes a que se refere o n.º 3 relativamente à área ...
	15. A Agência e as autoridades nacionais de segurança competentes podem solicitar a revisão de certificados de segurança únicos por si emitidos na sequência de alterações substanciais do quadro regulamentar da segurança.
	16. A Agência informa as autoridades nacionais de segurança competentes sem demora e, em todo o caso, no prazo de duas semanas a contar da emissão do certificado de segurança único. A Agência informa imediatamente as autoridades nacionais de seguranç...
	1. Para efeitos do artigo 10.º, n.ºs 5 e 6, da presente diretiva, a Agência e as autoridades nacionais de segurança celebram acordos de cooperação nos termos do artigo 76.º do Regulamento (UE) …/…33F+. Os acordos de cooperação podem ser específicos ou...
	2. Os acordos de cooperação podem incluir também acordos de cooperação específicos no caso de redes que requerem conhecimentos específicos por razões geográficas ou históricas com vista a reduzir os encargos administrativos e os custos para o requere...
	3. No caso de Estados-Membros em que a bitola da rede é diferente da bitola da rede ferroviária principal da União, e em que essas redes partilham requisitos técnicos e operacionais idênticos com países terceiros vizinhos, , além dos acordos de coope...
	1. Para ser autorizado a gerir e explorar uma infraestrutura ferroviária, o gestor de infraestrutura obtém uma autorização de segurança da autoridade nacional competente do Estado-Membro em que a infraestrutura ferroviária estiver localizada.
	A autorização de segurança compreende a confirmação da aceitação do sistema de gestão de segurança do gestor da infraestrutura previsto no artigo 9.º, e inclui os procedimentos e as disposições adotados para dar cumprimento aos requisitos necessários ...
	A autoridade nacional de segurança expõe os requisitos que as autorizações de segurança devem cumprir e indica os documentos exigidos, eventualmente sob a forma de um documento de orientação para a apresentação dos pedidos.
	2. A autorização de segurança é válida por cinco anos e pode ser renovada a pedido do gestor da infraestrutura. A autorização é revista, total ou parcialmente, sempre que a infraestrutura, a sinalização ou o subsistema "energia", ou os princípios a q...
	A autoridade nacional de segurança pode exigir que a autorização de segurança seja revista na sequência de alterações substanciais do quadro regulamentar da segurança.
	3. A autoridade nacional de segurança decide sobre o requerimento sem demora e, em todo o caso, num prazo não superior a quatro meses a contar da data em que o requerente tiver apresentado todas as informações exigidas e as informações adicionais que ...
	4. A autoridade nacional de segurança informa a Agência sem demora e, em todo o caso, no prazo de duas semanas, da emissão, renovação, alteração ou revogação de autorizações de segurança. A informação especifica a denominação e o endereço do gestor da...
	5. Caso se trate de infraestruturas transfronteiriças, as autoridades nacionais de segurança cooperam para efeitos da emissão das autorizações de segurança.
	1. Os Estados-Membros asseguram que as empresas ferroviárias e os gestores das infraestruturas e o seu pessoal que exerça funções críticas de segurança tenham acesso equitativo e sem discriminações às estruturas de formação para maquinistas e pessoal...
	Os serviços de formação propostos incluem o necessário conhecimento dos itinerários, das normas e procedimentos de exploração, do sistema de sinalização e de controlo-comando e dos procedimentos de emergência aplicados nos itinerários explorados.
	Se os serviços de formação não incluírem exames e a emissão de certificados, os Estados-Membros asseguram que o pessoal das empresas ferroviárias e os gestores das infraestruturas tenham acesso a esses certificados.
	A autoridade nacional de segurança assegura que os serviços de formação satisfaçam os requisitos previstos, respetivamente, na Diretiva 2007/59/CE, nas ETI ou nas regras nacionais referidas no artigo 8.º, n.º 3, alínea e), da presente diretiva.
	2. Se as estruturas de formação se encontrarem disponíveis exclusivamente através de uma única empresa ferroviária ou gestor da infraestrutura, os Estados-Membros garantem a sua colocação à disposição de outras empresas ferroviárias a um preço razoá...
	3. Quando recrutarem novos maquinistas, pessoal de acompanhamento dos comboios e pessoal que exerça funções críticas de segurança, as empresas ferroviárias podem tomar em consideração a eventual formação, qualificações e experiência adquiridas anterio...
	4. As empresas ferroviárias e os gestores de infraestruturas são responsáveis pelo nível de formação e qualificação do seu pessoal que exerça funções críticas de segurança.
	1. Antes de um veículo ser utilizado na rede, é-lhe atribuída uma entidade responsável pela manutenção, a qual é registada no registo de material circulante nos termos do artigo 47.º da Diretiva (UE) …/…34F+.
	2. Sem prejuízo da responsabilidade das empresas ferroviárias e dos gestores de infraestruturas pela operação segura de uma composição, tal como previsto no artigo 4.º, a entidade responsável pela manutenção assegura que os veículos sob a sua respons...
	a) Assegura que a manutenção dos veículos seja feita de acordo com o dossiê de cada veículo e com os requisitos em vigor, incluindo as regras de manutenção e as disposições aplicáveis das ETI;
	b) Aplica os métodos de supervisão e de avaliação dos riscos estabelecidos nos MCS a que se refere o artigo 6.º, n.º 1, alínea a), se adequado, em cooperação com os outros operadores;
	c) Assegura que as empresas contratadas executem as medidas de controlo dos riscos através da aplicação do MCS de monitorização a que se refere o artigo 6.º, n.º 1, alínea c), e que isso fique estipulado em cláusulas contratuais facultadas à Agência o...
	d) Assegura a rastreabilidade das atividades de manutenção.
	a) A função de gestão, pela qual se supervisionam e coordenam as funções de manutenção descritas nas alíneas b) a d) e se asseguram as condições de segurança dos veículos no sistema ferroviário;
	b) A função de desenvolvimento da manutenção, responsável pela gestão da documentação de manutenção, incluindo a gestão da configuração, com base nos dados de conceção e operação, bem como no desempenho e na experiência adquirida;
	c) A função de gestão da manutenção da frota, pela qual se gere a retirada dos veículos para manutenção e o seu regresso à operação após a manutenção;
	d) A função de execução da manutenção, pela qual se executa a manutenção técnica necessária de um veículo ou de partes deste, incluindo a documentação de recolocação em serviço.
	A entidade responsável pela manutenção assegura ela própria a função de gestão, mas pode subcontratar as funções de manutenção descritas no primeiro parágrafo, alíneas b), c) e d), ou parte delas, a outras partes contratantes, como oficinas de manute...
	A entidade responsável pela manutenção assegura que todas as funções previstas no primeiro parágrafo, alíneas a) a d), cumpram os requisitos e critérios de avaliação estabelecidos no Anexo III.
	As oficinas de manutenção aplicam as secções pertinentes do Anexo III, tal como identificadas nos atos de execução adotados nos termos do n.º 8, alínea a), que correspondem às funções e atividades a certificar.
	4. No caso de vagões de mercadorias, e, no caso de outros veículos, após a adoção dos atos de execução referidos no n.  8, alínea b), , as entidades de manutenção são certificadas e é-lhes atribuído um certificado de entidade responsável pela manuten...
	a) Os processos de acreditação e de reconhecimento baseiam-se em critérios de independência, competência e imparcialidade;
	b) O sistema de certificação fornece provas de que determinada entidade responsável pela manutenção criou o sistema de manutenção para garantir as condições seguras de circulação de qualquer veículo por cuja manutenção é responsável;
	c) A certificação ERM baseia-se numa avaliação da capacidade da entidade responsável pela manutenção para cumprir os requisitos e critérios de avaliação pertinentes estabelecidos no Anexo III e de os aplicar com coerência. Inclui um sistema de vigilâ...
	d) A certificação das oficinas de manutenção baseia-se na conformidade com as secções pertinentes do Anexo III aplicadas às correspondentes funções e atividades a certificar.
	Se a entidade responsável pela manutenção for uma empresa ferroviária ou um gestor de infraestrutura, o cumprimento das condições estabelecidas no primeiro parágrafo é verificado pela autoridade nacional de segurança , pelos procedimentos referidos no...
	5. Os certificados emitidos nos termos do n.º 4 são válidos em toda a União.
	6. Com base na recomendação da Agência, a Comissão adota, por meio de atos de execução, disposições pormenorizadas sobre as condições de certificação, referidas no primeiro parágrafo do n.º 4, da entidade responsável pela manutenção dos vagões de merc...
	Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 28.º, n.º 3.
	O sistema de certificação aplicável aos vagões de mercadorias, adotado pelo Regulamento (UE) n.º 445/2011 da Comissão35F , continua a ser aplicável até que se apliquem os atos de execução referidos no presente número.
	7. Até …36F*, a Agência avalia o sistema de certificação das entidades de manutenção de vagões de mercadorias, examina a conveniência do alargamento do sistema a todos os veículos, bem como a certificação obrigatória de oficinas de manutenção, e apres...
	8. Com base na avaliação efetuada pela Agência nos termos do n.º 7, a Comissão adota, se for adequado, por meio de atos de execução e, quando necessário, altera posteriormente disposições pormenorizadas que identifiquem os requisitos estabelecidos no...
	a) Manutenção realizada por oficinas de manutenção, incluindo as disposições de pormenor para assegurar a aplicação uniforme da certificação das oficinas de manutenção, em conformidade com os MCS e as ETI aplicáveis;
	b) Certificação das entidades responsáveis pela manutenção de veículos, com exceção dos vagões de mercadorias, em função das características técnicas dos veículos, incluindo as disposições de pormenor para assegurar a aplicação uniforme das condições ...
	Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 28.º, n.º 3.
	1. Os Estados-Membros podem cumprir as obrigações de identificação das entidades de manutenção através de medidas alternativas ao sistema de manutenção estabelecido no artigo 14.º, nos seguintes casos:
	a) Veículos registados num país terceiro cuja manutenção é efetuada de acordo com a legislação desse país;
	b) Veículos utilizados em redes ou linhas de bitola diferente da rede principal da União relativamente aos quais o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14.º, n.º 2, é assegurado por acordos internacionais com países terceiros;
	c) Vagões de mercadorias e carruagens de passageiros que se encontrem em regime de utilização partilhada com países terceiros cuja bitola seja diferente da rede ferroviária principal da União;
	d) Veículos utilizados nas redes referidas no artigo 2.º, n.º 3, e equipamento militar e transportes especiais que exijam a emissão de autorizações ad hoc da autoridade nacional de segurança antes de entrarem em serviço. Neste caso, as derrogações são...
	2. As medidas alternativas referidas no n.º 1 são aplicadas através de derrogações a conceder pela autoridade nacional de segurança competente ou pela Agência:
	a) No ato de registo dos veículos nos termos do artigo 47.º da Diretiva (UE) …/…37F+, no que diz respeito à identificação da entidade responsável pela manutenção;
	b) No ato de emissão dos certificados de segurança únicos e das autorizações de segurança a empresas ferroviárias e a gestores de infraestruturas nos termos dos artigos 10.º e 12.º da presente diretiva, no que diz respeito à identificação ou certifica...
	3. As derrogações são identificadas e justificadas no relatório anual de segurança referido no artigo 19.º. Se se concluir que estão a ser corridos riscos de segurança indevidos no sistema ferroviário da União, a Agência informa imediatamente a Comiss...
	1. Cada Estado-Membro cria uma autoridade nacional de segurança. Os Estados-Membros asseguram que a autoridade nacional de segurança disponha da capacidade organizativa interna e externa necessária em termos de recursos humanos e materiais. Esta au...
	2. A autoridade nacional de segurança é incumbida, pelo menos, das seguintes atribuições:
	a) Autorizar a entrada em serviço dos subsistemas de controlo/comando e sinalização nas vias, de energia e de infraestrutura constitutivos do sistema ferroviário da União nos termos do artigo 18.º, n.º 2, da Diretiva (UE) …/…38F+;
	b) Emitir, renovar, alterar e revogar autorizações de colocação de veículos no mercado nos termos do artigo 21.º, n.º 8, da Diretiva (UE) …/…+;
	c) Apoiar a Agência na emissão, renovação, alteração e revogação de autorizações de colocação de veículos no mercado nos termos do artigo 21.º, n.º 5, da Diretiva (UE) …/…39F+ e de autorizações de tipo de veículos nos termos do artigo 24.º da Diretiv...
	d) Supervisionar, no seu território, se os componentes de interoperabilidade cumprem os requisitos essenciais exigidos pelo artigo 8.º da Diretiva (UE) …/…+;
	e) Assegurar que o número de veículo foi atribuído nos termos do artigo 46.º da Diretiva (UE) …/…+, sem prejuízo do artigo 47.º, n.º 4, dessa diretiva;
	f) Apoiar a Agência na emissão, renovação, alteração e revogação de certificados de segurança únicos concedidos nos termos do artigo 10.º, n.º 5;
	g) Emitir, renovar, alterar e revogar certificados de segurança únicos concedidos nos termos do artigo 10.º, n.º 8;
	h) Emitir, renovar, alterar e revogar autorizações de segurança concedidas nos termos do artigo 12.º;
	i) Monitorizar e promover o cumprimento do quadro regulamentar de segurança, incluindo o sistema de regras nacionais, e, se necessário, fazê-lo cumprir e atualizá-lo;
	j) Supervisionar as empresas ferroviárias e os gestores de infraestruturas nos termos do artigo 17.º;
	k) Se for pertinente, e nos termos do direito nacional, emitir, renovar, alterar e revogar cartas de maquinistas nos termos da Diretiva 2007/59/CE;
	l) Se pertinente, e nos termos do direito nacional, emitir, renovar, alterar e revogar os certificados emitidos às entidades responsáveis pela manutenção.
	3. As atribuições referidas no n.º 2 não podem ser transferidas para nenhum gestor de infraestrutura, empresa ferroviária ou entidade adjudicante, nem ser contratadas com eles.
	1. As autoridades nacionais de segurança asseguram o cumprimento permanente da obrigação legal que incumbe às empresas ferroviárias e aos gestores de infraestruturas de utilizar um sistema de gestão de segurança conforme referido no artigo 9.º.
	Para o efeito, as autoridades nacionais de segurança aplicam os princípios definidos no MCS para a supervisão relevante a que se refere o artigo 6.º, n.º 1, alínea c), assegurando que as atividades de supervisão incluam, nomeadamente, o controlo da a...
	a) Do sistema de gestão da segurança, para monitorizar a sua eficácia;
	b) Dos elementos individuais ou parciais do sistema de gestão da segurança, incluindo as atividades operacionais, a provisão de manutenção e de material e o recurso a empresas contratadas para monitorizar a sua eficácia; e
	c) Dos MCS relevantes referidos no artigo 6.º. As atividades de supervisão relativas à presente alínea aplicam-se igualmente, se for caso disso, às entidades de manutenção.
	2. Pelo menos dois meses antes de dar início a novas operações de transporte ferroviário , as empresas ferroviárias informam as autoridades nacionais de segurança competentes a fim de que estas possam planear as atividades de supervisão. As empresas f...
	3. O titular de um certificado de segurança único informa as autoridades nacionais de segurança, no mais breve prazo, das alterações importantes das informações a que se refere o n.º 2.
	4. A monitorização do cumprimento das regras relativas ao tempo de trabalho, condução e repouso dos maquinistas de comboios é assegurada pelas autoridades competentes designadas pelos Estados-Membros. Se a monitorização do cumprimento não for assegu...
	5. Caso determine que o titular do certificado de segurança único deixou de satisfazer as condições de certificação, a autoridade nacional de segurança requer à Agência a limitação ou a revogação do certificado. A Agência informa imediatamente todas a...
	Em caso de desacordo entre a Agência e a autoridades nacional de segurança, aplica-se o procedimento arbitral a que se refere o artigo 10.º, n.º 7. Se do procedimento arbitral resultar que o certificado de segurança único não deve ser limitado nem re...
	Se a autoridade nacional de segurança for a mesma que emitiu o certificado único de segurança nos termos do artigo 10.º, n.º 8, pode limitar ou revogar o certificado, fundamentando a sua decisão, e informa do facto a Agência.
	O titular de um certificado de segurança único cujo certificado tenha sido sujeito a limitação ou revogação pela Agência ou pela autoridade nacional de segurança tem o direito de interpor recurso nos termos do artigo 10.º, n.º 12.
	6. Se, durante a supervisão, a autoridade nacional de segurança identificar um risco de segurança grave, pode aplicar a qualquer momento medidas de segurança temporárias, incluindo a limitação ou a suspensão imediatas das operações pertinentes. Se o ...
	Se a Agência considerar que o titular de um certificado de segurança único deixou de cumprir as condições de certificação, limita ou revoga imediatamente o certificado.
	Se a Agência considerar que as medidas aplicadas pela autoridade nacional de segurança são desproporcionadas, pode pedir à autoridade nacional que retire ou adapte essas medidas. A Agência e a autoridade nacional de segurança cooperam a fim de alcança...
	A decisão da autoridade nacional de segurança sobre medidas de segurança temporárias é objeto do controlo jurisdicional nacional a que se refere o artigo 18.º, n.º 3. Nesse caso, as medidas de segurança temporárias podem ser aplicadas até ao fim do c...
	Se a medida temporária durar mais de três meses, a autoridade nacional de segurança pede à Agência que limite ou revogue o certificado de segurança único, sendo aplicável o procedimento previsto no n.º 5.
	7. A autoridade nacional de segurança supervisiona os subsistemas de controlo/comando e sinalização nas vias, de energia e de infraestrutura, e assegura que esses subsistemas cumpram os requisitos essenciais. Caso se trate de infraestruturas transfron...
	8. No âmbito da supervisão da eficácia dos sistemas de gestão de segurança dos gestores de infraestruturas e das empresas ferroviárias, as autoridades nacionais de segurança podem ter em conta o desempenho de segurança dos operadores a que se refere ...
	9. As autoridades nacionais de segurança dos Estados-Membros em que uma empresa ferroviária exerce atividades cooperam para coordenar as suas atividades de supervisão da empresa ferroviária, a fim de assegurar a partilha de informações importantes re...
	Essa cooperação assegura a suficiente cobertura da supervisão e evita a duplicação de inspeções e de auditorias. As autoridades nacionais de segurança podem estabelecer um plano comum de supervisão para assegurar que as auditorias e outras inspeções s...
	A Agência elabora orientações para apoiar estas atividades de cooperação.
	10. As autoridades nacionais de segurança podem dirigir advertências aos gestores de infraestruturas e às empresas ferroviárias caso estes não cumpram as suas obrigações estabelecidas no n.º 1.
	11. As autoridades nacionais de segurança baseiam-se nas informações recolhidas pela Agência no âmbito da avaliação do dossiê referida no artigo 10.º, n.º 5, alínea a), para efeitos da supervisão da empresa ferroviária após a emissão do seu certifica...
	12. Para efeitos de renovação dos certificados de segurança únicos, a Agência ou as autoridades nacionais de segurança competentes, no caso de um certificado de segurança concedido nos termos do artigo 10.º, n.º 8, baseiam-se nas informações recolhid...
	13. A Agência e as autoridades nacionais de segurança tomam as medidas necessárias para coordenar e assegurar o pleno intercâmbio de informações a que se referem os n.ºs 10, 11 e 12.
	1. A Agência, ao apreciar um pedido de certificado de segurança único nos termos do artigo 10.º, n.º 1, e as autoridades nacionais de segurança desempenham as suas funções de forma aberta, não discriminatória e transparente. Em especial, permitem que ...
	A Agência e as autoridades nacionais de segurança respondem com prontidão aos pedidos e requerimentos, comunicam os seus pedidos de informação sem demora e tomam todas as suas decisões no prazo de quatro meses depois de o requerente lhes ter fornecido...
	No processo de elaboração do quadro regulamentar nacional, as autoridades nacionais de segurança consultam todos os operadores e todas as partes interessadas, incluindo os gestores de infraestruturas, as empresas ferroviárias, os fabricantes e os pres...
	2. As autoridades nacionais de segurança têm a liberdade de efetuar todas as inspeções, auditorias e inquéritos necessários ao desempenho das suas funções, sendo-lhes concedido acesso a todos os documentos pertinentes e às instalações e equipamentos...
	3. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para garantir que as decisões tomadas pelas autoridades nacionais de segurança sejam suscetíveis de recurso contencioso.
	4. As autoridades nacionais de segurança procedem a um intercâmbio ativo de opiniões e experiências, nomeadamente no âmbito da rede estabelecida pela Agência, com vista à harmonização dos critérios de tomada de decisões em toda a União
	1. Os Estados-Membros garantem que o organismo de inquérito a que se refere o artigo 22.º realize um inquérito após um acidente grave ocorrido no sistema ferroviário da União. O objetivo do inquérito é aumentar a segurança ferroviária e prevenir acid...
	2. O organismo de inquérito a que se refere o artigo 22.º pode também investigar os acidentes e incidentes que, em circunstâncias ligeiramente diferentes, poderiam ter conduzido a acidentes graves, incluindo deficiências técnicas dos subsistemas estru...
	O organismo de inquérito pode decidir se se realiza ou não um inquérito a um acidente ou incidente deste tipo. Na sua decisão, devem ser tidos em conta os seguintes elementos:
	a) A gravidade do acidente ou incidente;
	b) A integração, ou não, da ocorrência numa série de acidentes ou incidentes relevantes para o sistema no seu todo;
	c) O impacto do acidente ou incidente na segurança ferroviária; e
	d) Os pedidos dos gestores de infraestruturas, das empresas ferroviárias, da autoridade de segurança ou dos Estados-Membros.
	3. A amplitude dos inquéritos e o procedimento a adotar para a sua realização são determinados pelo organismo de inquérito, tendo em conta o disposto nos artigos 21.º e 23.º e os ensinamentos que espera retirar do acidente ou incidente para o reforço ...
	4. O inquérito não se ocupa, em circunstância alguma, da determinação de culpa ou responsabilidade.
	1. No âmbito dos respetivos sistemas jurídicos, os Estados-Membros definem um estatuto jurídico do inquérito que permita ao responsável pela sua realização desempenhar as suas funções da forma mais eficiente e no prazo mais curto.
	2. No quadro da respetiva legislação nacional, os Estados-Membros garantem que as autoridades responsáveis por inquéritos judiciários cooperem plenamente, assegurando que os investigadores tenham acesso às informações e às provas relevantes para o in...
	a) O acesso imediato ao local do acidente ou incidente, bem como ao material circulante envolvido, à infraestrutura em causa e às instalações de controlo do tráfego e de sinalização;
	b) O direito de receber de imediato uma listagem de provas e de proceder à remoção controlada de destroços e instalações ou componentes da infraestrutura para efeitos de exame ou análise;
	c) O acesso ilimitado e a possibilidade de utilização do conteúdo dos aparelhos de registo e dos equipamentos de bordo para registo de mensagens verbais e do funcionamento do sistema de sinalização e de controlo do tráfego;
	d) O acesso aos resultados do exame dos corpos das vítimas;
	e) O acesso aos resultados dos exames efetuados ao pessoal de bordo e outro pessoal ferroviário envolvido no acidente ou incidente;
	f) A oportunidade de interrogar o pessoal ferroviário envolvido no acidente ou incidente e outras testemunhas; e
	g) O acesso a qualquer informação ou registo relevante na posse do gestor da infraestrutura, das empresas ferroviárias, das entidades de manutenção e da autoridade nacional de segurança em causa.
	3. A Agência coopera com o organismo de inquérito quando este diz respeito a veículos autorizados pela Agência ou por empresas ferroviárias certificadas pela Agência. A Agência fornece logo que possível todas as informações ou registos ao organismo de...
	4. O inquérito é efetuado independentemente de qualquer inquérito judicial.
	1. Cada Estado-Membro assegura que os inquéritos a acidentes e incidentes referidos no artigo 20.º sejam realizados por um organismo permanente, que integra, pelo menos, um investigador capaz de desempenhar as funções de responsável pelo inquérito na...
	2. O organismo de inquérito desempenha as suas tarefas de modo independente das outras entidades mencionadas no n.º 1 e tem a capacidade de obter recursos suficientes para o efeito. Os seus investigadores terão um estatuto que lhes confira as garantia...
	3. Os Estados-Membros aprovam disposições no sentido de as empresas ferroviárias, os gestores de infraestrutura e, se for caso disso, a autoridade nacional de segurança serem obrigados a notificar imediatamente o organismo de inquérito dos acidentes ...
	O organismo de inquérito decide sem demora e, em qualquer caso, no prazo máximo de dois meses após a receção da notificação do acidente ou incidente em questão, se abre ou não o inquérito.
	4. O organismo de inquérito pode conciliar as atribuições que lhe são atribuídas por força da presente diretiva com inquéritos a outras ocorrências que não sejam acidentes e incidentes ferroviários, desde que esses inquéritos não comprometam a sua ind...
	5. Se necessário, e desde que tal não comprometa a independência do organismo de inquérito nos termos do n.º 1, este pode solicitar que os organismos de inquérito de outros Estados-Membros ou a Agência lhe prestem assistência no plano do apoio perici...
	6. Os Estados-Membros podem confiar ao organismo de inquérito a tarefa de efetuar inquéritos a acidentes e incidentes ferroviários distintos dos referidos no artigo 20.º.
	7. Os organismos de inquérito mantêm um intercâmbio ativo de opiniões e experiências a fim de desenvolver métodos de inquérito comuns, de elaborar princípios comuns de acompanhamento das recomendações de segurança e e de proceder à adaptação ao progre...
	Sem prejuízo do n.º 1, a Agência apoia os organismos de inquérito no desempenho desta função, nos termos do artigo 38.º, n.º 2 do Regulamento (UE) …/…40F+.
	Os organismos de inquérito criam, com o apoio da Agência, prestado nos termos do artigo 38.º, n.º 2 do Regulamento (UE) …/…+, um programa de avaliação pelos pares em que são incentivados a participar todos os organismos de inquérito, a fim de aferirem...
	a) O programa comum de avaliação pelos pares e os critérios de avaliação; e
	b) Um relatório anual sobre o programa, destacando os pontos fortes nele identificados e as propostas de aperfeiçoamento.
	Os relatórios das avaliações pelos pares são disponibilizados a todos os organismos de inquérito e à Agência. A publicação desses relatórios é feita a título facultativo.
	1. Os acidentes ou incidentes referidos no artigo 20.º são objeto de inquérito pelo organismo de inquérito do Estado-Membro em que tiverem ocorrido. Se não for possível determinar em que Estado-Membro ocorreram ou caso tenham ocorrido numa instalaçã...
	Os organismos de inquérito dos outros Estados-Membros são convidados, se apropriado, a participar num inquérito caso:
	a) Uma empresa ferroviária estabelecida ou licenciada num desses Estados-Membros esteja envolvida no acidente ou incidente; ou
	b) Um veículo registado ou mantido num desses Estados-Membros esteja envolvida no acidente ou incidente.
	Os organismos de inquérito dos Estados-Membros convidados terão as competências necessárias que lhes permitam, se tal lhes for solicitado, prestar assistência na recolha de provas para o organismo de inquérito de outro Estado-Membro.
	Os organismos de inquérito dos Estados-Membros convidados terão acesso às informações e provas de modo que lhes permita participar efetivamente no inquérito no devido respeito da legislação nacional relativa a processos judiciais.
	O presente número não obsta a que os Estados-Membros permitam que os organismos competentes realizem inquéritos em cooperação mútua noutras circunstâncias.
	2. Para cada acidente ou incidente, o organismo de inquérito obterá os meios adequados, incluindo as competências operacionais e técnicas necessárias para efetuar o inquérito. Essas competências podem ser mobilizadas dentro do próprio organismo ou no ...
	3. O inquérito é efetuado da forma mais aberta possível, permitindo que todas as partes sejam ouvidas e partilhem os resultados. O gestor da infraestrutura e as empresas ferroviárias em questão, a autoridade nacional de segurança, a Agência, as vítim...
	4. O organismo de inquérito conclui as suas investigações no local do acidente no mais curto prazo possível por forma a dar ao gestor da infraestrutura a possibilidade de a repor em condições e a abrir aos serviços de transporte ferroviário com a maio...
	1. Os inquéritos a acidentes ou incidentes referidos no artigo 20.º são objeto de relatórios, cuja forma depende do tipo e da gravidade do acidente ou incidente e da importância das conclusões. Os relatórios indicam os objetivos do inquérito, referido...
	2. O organismo de inquérito torna público o relatório final no mais curto prazo possível, em princípio o mais tardar doze meses após a data da ocorrência. Se o relatório final não puder ser publicado no prazo de doze meses, o organismo de inquérito a...
	Tendo em conta a experiência adquirida pelos organismos de inquérito, a Comissão determina, por meio de atos de execução, a estrutura de apresentação que os relatórios de inquérito a acidentes e incidentes devem seguir estritamente. Esta estrutura de ...
	a) Uma descrição da ocorrência e das respetivas circunstâncias;
	b) Um registo dos inquéritos, nomeadamente os dados relativos ao sistema de gestão da segurança, às regras e regulamentações aplicadas, ao funcionamento do material circulante e das instalações técnicas, à organização dos recursos humanos, à documenta...
	c) A análise e as conclusões sobre as causas da ocorrência, incluindo os fatores que para ela contribuíram, relacionadas com:
	i) o comportamento das pessoas envolvidas,
	ii) as condições do material circulante ou das instalações técnicas,
	iii) as competências do pessoal, procedimentos e manutenção,
	iv) as condições do quadro regulamentar, e
	v) a aplicação do sistema de gestão da segurança.

	Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 28.º, n.º 3.
	3. O organismo de inquérito publica anualmente, até 30 de setembro, um relatório sobre os inquéritos efetuados no ano anterior, as recomendações de segurança formuladas e as medidas tomadas em conformidade com as recomendações formuladas anteriormente.
	1. No prazo de sete dias a contar da decisão de dar início a um inquérito, o organismo de inquérito informa a Agência desse facto. Essa informação indica a data, a hora e o local da ocorrência, bem como o seu tipo e consequências em termos de mortes e...
	2. O organismo de inquérito envia à Agência uma cópia do relatório final mencionado no artigo 24.º, n.º 2, e do relatório anual mencionado no n.º 3 do mesmo artigo.
	1. As recomendações de segurança formuladas pelo organismo de inquérito não dão lugar, em circunstância alguma, a presunção de culpa ou de responsabilidade por um acidente ou incidente.
	2. Os destinatários das recomendações são a autoridade nacional de segurança e, se a natureza da recomendação assim o exigir, a Agência, outros organismos ou autoridades do Estado-Membro em causa ou outros Estados-Membros. Os Estados-Membros, as su...
	3. A Agência, a autoridade nacional de segurança e as outras autoridades ou organismos ou, se for caso disso, os outros Estados-Membros destinatários das recomendações informam o organismo de inquérito, pelo menos periodicamente, das medidas tomadas ...
	1. A Comissão é assistida pelo comité criado pelo artigo 51.º da Diretiva (UE) …/…42F+. Este comité deve ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011. Na falta de parecer do Comité, a Comissão não pode adotar o projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5.º, n.º 4, terceiro parágrafo, do ...
	1. Antes de …43F( e, posteriormente, de cinco em cinco anos, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a aplicação da presente diretiva, especialmente a fim de verificar a eficácia das medidas aplicáveis à emissão de ...
	Esse relatório é acompanhado, se necessário, de propostas de outras medidas da União.
	2. A Agência avalia o desenvolvimento da cultura de segurança, incluindo a comunicação de ocorrências. A Agência apresenta à Comissão, até…44F*, um relatório que apresente, se for caso disso, melhorias a introduzir no sistema. A Comissão toma as medi...
	3. Até ...45F**, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre as medidas tomadas para alcançar os seguintes objetivos:
	a) Obrigação de os fabricantes marcarem com um código de identificação os componentes críticos de segurança em circulação nas redes ferroviárias europeias, garantindo que o código de identificação identifique claramente o componente, o nome do fabrica...
	b) A plena rastreabilidade dos componentes críticos de segurança, a rastreabilidade das suas atividades de manutenção e a identificação da sua vida útil; e
	c) A identificação de princípios obrigatórios comuns para a manutenção desses componentes.
	1. O anexo V da Diretiva 2004/49/CE é aplicável até à data a partir da qual passem a ser aplicáveis os atos de execução previstos no artigo 24.º, n.º 2, da presente diretiva.
	2. Sem prejuízo do n.º 3 do presente artigo, as empresas ferroviárias que precisem de ser certificadas entre …46F( e …47F(( ficam sujeitas ao disposto na Diretiva 2004/49/CE. Os referidos certificados são válidos até ao termo do respetivo prazo de val...
	3. A Agência começa a executar as funções de certificação nos termos do artigo 10.º até …48F(((, no que respeita às áreas operacionais nos Estados-Membros que não tiverem notificado a Agência e a Comissão em conformidade com o artigo 33.º, n.º 2. Em...
	1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento aos artigos 2.º, 3.º, 4.º, 8.º a 11.º, artigo 12.º, n.º 5, artigo 15.º, n.º 3, artigos 16.º a 19.º, artigo 21.º, n.º 2,...
	2. Os Estados-Membros podem prorrogar o período de transposição referido no n.º 1por um ano. Para o efeito,até …52F**, os Estados-Membros que não tiverem posto em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas durante o período ...
	3. Quando os Estados-Membros adotarem essas disposições, estas incluem uma referência à presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. Incluem igualmente uma menção precisando que as remissões, nas disposiçõe...
	4. A obrigação de transposição e execução da presente diretiva não se aplica a Chipre nem a Malta enquanto não existir rede ferroviária nos respetivos territórios.
	No entanto, logo que uma entidade pública ou privada apresente uma candidatura oficial para construir uma linha de caminho de ferro com vista à sua exploração por uma ou mais empresas ferroviárias, o Estado-Membro interessado adota medidas de execuçã...
	– colisão de comboio com veículo ferroviário,
	– colisão de comboio com objeto dentro do gabari de obstáculos,
	– descarrilamento de comboio,
	– acidente em passagem de nível, inclusive com peões, com valores discriminados pelos cinco tipos de passagem de nível definidos no ponto 6.2,
	– acidente com pessoas envolvendo material circulante em movimento, excetuando suicídio e tentativa de suicídio,
	– incêndio no material circulante,
	– outro.
	O relatório de cada acidente grave é elaborado com base no tipo do acidente primário, ainda que as consequências do acidente secundário sejam mais graves (por exemplo, descarrilamento seguido de incêndio).
	– passageiro (igualmente em relação ao número total de passageiros-km e de comboios de passageiros-km),
	– trabalhador ou subcontratado,
	– utilizador de passagem de nível,
	– intruso,
	– outra pessoa, numa plataforma,
	– outra pessoa, fora de uma plataforma.
	Número total e relativo (por comboio-km) de acidentes envolvendo o transporte ferroviário de mercadorias perigosas, com valores discriminados pelas seguintes categorias:
	– acidentes com, pelo menos, um veículo ferroviário que transportava mercadorias perigosas, conforme definidas no apêndice,
	– número de acidentes desse tipo que provocaram a libertação de matérias perigosas.
	Número total e relativo (por comboio-km) de suicídios e tentativas de suicídio
	Número total e relativo (por comboio-km) de precursores de acidentes e valores discriminados pelos seguintes tipos de precursor:
	– carril partido,
	– garrote ou outra deformação da via,
	– falha na sinalização de contravia,
	– ultrapassagem de sinal fechado com passagem por um ponto de perigo,
	– ultrapassagem de sinal fechado sem passagem por um ponto de perigo,
	– roda partida em material circulante ao serviço,
	– eixo partido em material circulante ao serviço.
	Todos os precursores, tenham ou não sido causa de acidente, são comunicados. (Um precursor que tenha sido causa de um acidente grave também é comunicado no âmbito dos indicadores relativos aos precursores; um precursor que não tenha sido causa de um a...
	Custo total e relativo (por comboio-km) em euros:
	– do produto do número de mortos e de feridos graves pelo valor da prevenção de uma vítima (VPC),
	– dos danos causados ao ambiente,
	– dos danos materiais no material circulante ou na infraestrutura,
	– dos atrasos causados pelos acidentes.
	As autoridades de segurança comunicam o impacto económico dos acidentes graves.
	O VPC é o valor que a sociedade atribui à prevenção de uma vítima e, como tal, não constitui uma referência para efeitos de indemnização entre as partes envolvidas nos acidentes.
	– avisos ou alertas,
	– alerta e paragem automática,
	– alerta e paragem automática e supervisão discreta da velocidade,
	– alerta e paragem automática e supervisão contínua da velocidade.
	a) Passagem de nível passiva;
	b) Passagem de nível ativa:
	i) manual,
	ii) automática, com aviso para os utilizadores,
	iii) automática, com proteção para os utilizadores,
	iv) com proteção do lado dos comboios.

	Movimento não autorizado, na aceção dos pontos 4.4 e 4.5, é:
	– a ultrapassagem de um sinal luminoso da via ou de um semáforo fechado, ou de uma ordem de paragem (STOP), quando não está operacional um sistema de proteção dos comboios (TPS),
	– o desrespeito do fim de uma autorização de movimento em segurança proveniente de um sistema TPS,
	– a ultrapassagem de um ponto comunicado por autorização verbal ou escrita, conforme previsto nos regulamentos;
	– a ultrapassagem de indicadores de paragem (não estão incluídos os para-choques) ou de sinais manuais.
	Excluem-se os casos em que um veículo sem unidade de tração acoplada ou um comboio sem tripulação ultrapassa um sinal fechado. Excluem-se também os casos em que, por qualquer motivo, o sinal não fecha a tempo de permitir ao maquinista imobilizar o ...
	As autoridades de segurança podem comunicar separadamente os dados relativos aos quatro índices de movimentos não autorizados enumerados nos travessões do presente ponto e comunicam pelo menos um indicador agregado que inclua dados sobre os quatro índ...
	1) Valor da segurança em si: valores da disposição de pagar (Willingness to Pay – WTP) baseados em estudos de preferência declarada efetuados no Estado-Membro em que se aplicam;
	2) Custos económicos diretos e indiretos: custos avaliados no Estado-Membro e que são compostos por:
	– custos médicos e de reabilitação,
	– custas judiciais, custos policiais, custos da investigação privada do acidente, custos dos serviços de emergência e custos administrativos do seguro,
	– perdas de produção: valor para a sociedade dos bens e serviços que poderiam ter sido produzidos pela pessoa se o acidente não tivesse ocorrido.
	No cálculo dos custos decorrentes da existência de vítimas, as mortes e os ferimentos graves são considerados separadamente (VPC diferentes para mortes e para ferimentos graves).

	Relativamente ao valor da segurança em si, a avaliação da adequação das estimativas disponíveis baseia-se nas seguintes considerações:
	– as estimativas dizem respeito a um sistema de valoração da redução do risco de mortalidade no setor dos transportes e seguir uma abordagem WTP conforme com os métodos de preferência declarada,
	– a amostra de pessoas interrogadas utilizada para a determinação dos valores é representativa da população em causa. Concretamente, a amostra deve refletir a distribuição etária/de rendimentos, juntamente com outras características socioeconómicas e/...
	– no que respeita ao método para obter os valores da WTP, a sondagem é concebida de maneira a que as perguntas sejam claras e façam sentido para as pessoas interrogadas.
	Os custos económicos diretos e indiretos são avaliados com base nos custos reais suportados pela sociedade.
	VT = valor monetário das economias de tempo de viagem
	Valor do tempo para um passageiro de um comboio (uma hora)
	VTP = [VT dos passageiros que viajam por motivos laborais] * [percentagem média de passageiros que viajam por motivos laborais por ano] + [VT dos passageiros que viajam por motivos não laborais] * [percentagem média de passageiros que viajam por motiv...
	O VTP é medido em euros por passageiro por hora.
	"Passageiro que viaja por motivos laborais": passageiro que viaja no âmbito das suas atividades profissionais. Excluem-se os passageiros que viajam entre o local de residência e o local de trabalho.

	Valor do tempo para um comboio de mercadorias (uma hora)
	VTF = [VT dos comboios de mercadorias] * [(toneladas-km)/(comboios-km)]
	O VTF é medido em euros por tonelada de frete de mercadorias por hora.
	Quantidade média, em toneladas, de mercadorias transportadas por comboio num ano = (toneladas-km) / (comboios-km)
	CM = custo de 1 minuto de atraso de um comboio

	Comboio de passageiros
	CMP = K1 * (VTP/60) * [(passageiros-km)/(comboios-km)]
	Número médio de passageiros por comboio num ano = (passageiros-km) / (comboios-km)

	Comboio de mercadorias
	CMF = K2 * (VTF/60)
	Os fatores K1 e K2 estabelecem a relação entre o valor do tempo e o valor do atraso, estimados com base em estudos de preferência declarada, para ter em conta que o tempo perdido devido aos atrasos é percecionado muito mais negativamente do que o temp...
	Custo dos atrasos devidos a acidente = CMP * (minutos de atraso dos comboios de passageiros) + CMF * (minutos de atraso dos comboios de mercadorias)

	Âmbito de aplicação do modelo
	O custo dos atrasos é calculado para os acidentes graves do seguinte modo:
	– atrasos reais nas linhas férreas em que os acidentes ocorreram, medidos na estação-término
	– atrasos reais ou, caso não seja possível, atrasos estimados nas outras linhas afetadas.

	a) Alerta, modalidade que fornece alertas automáticos ao maquinista.
	b) Alerta e paragem automática, modalidade que fornece alertas automáticos ao maquinista e impõe a paragem automática em caso de ultrapassagem de um sinal fechado.
	c) Alerta e paragem automática e supervisão discreta da velocidade, modalidade de proteção nos pontos de perigo, entendendo-se por "supervisão discreta da velocidade" a supervisão da velocidade em determinados locais (armadilhas de velocidade) na apr...
	d) Alerta e paragem automática e supervisão contínua da velocidade, modalidade de proteção nos pontos de perigo e supervisão contínua dos limites de velocidade na linha, entendendo-se por "supervisão contínua da velocidade" a contínua indicação e imp...
	Considera-se que a modalidade d) corresponde a um sistema de proteção automática dos comboios (ATP).
	– A proteção por dispositivos físicos inclui:
	– – semibarreiras ou barreiras completas,
	– – cancelas/portões.

	– Aviso por equipamentos fixos nas passagens de nível:
	– dispositivos óticos: luzes,
	– dispositivos sonoros: campainhas, sirenes, buzinas, etc.

	As passagens de nível ativas classificam-se do seguinte modo:
	a) Manual: passagem de nível em que a proteção ou o aviso para os utilizadores é acionado manualmente por um trabalhador ferroviário.
	b) Automática, com aviso para os utilizadores: passagem de nível em que a aproximação dos comboios faz acionar o aviso para os utilizadores.
	c) Automática, com proteção para os utilizadores: passagem de nível em que a aproximação dos comboios faz acionar a proteção para os utilizadores. Incluem-se as passagens de nível com proteção e aviso para os utilizadores.
	d) Com proteção do lado dos comboios: passagem de nível em que um sinal ou outro sistema de proteção dos comboios permite que um comboio avance se a passagem de nível assegurar a plena proteção dos utilizadores e estiver desimpedida.
	– que estejam identificadas e sejam corretamente geridas todas as atividades de manutenção com incidência na segurança e nos componentes críticos de segurança, e que estejam identificadas, sejam devidamente geridas, com base na experiência adquirida e...
	– a conformidade com os requisitos essenciais da interoperabilidade;
	– a implementação e verificação das instalações, equipamentos e instrumentos especificamente concebidos e necessários para a execução da manutenção;
	– a análise da documentação inicial relativa ao veículo para fornecer o primeiro dossiê de manutenção e a correta implementação deste mediante a preparação de ordens de encomenda de operações de manutenção;
	– que os componentes (incluindo as peças sobresselentes) e os materiais sejam utilizados conforme especificado na ordem de encomenda e na documentação do fornecedor; que sejam armazenados, manipulados e transportados adequadamente, conforme especifica...
	–  que sejam determinadas, identificadas, fornecidas, registadas e disponibilizadas as instalações, equipamentos e instrumentos adequados que permitam prestar os serviços de manutenção em conformidade com as ordens de encomenda e outras especificações...
	– que a organização tenha procedimentos que garantam que todas as instalações, equipamentos e instrumentos são corretamente utilizados, calibrados, conservados e mantidos, segundo procedimentos documentados;
	– que os veículos são retirados de serviço em tempo útil para fins de manutenção programada, preditiva ou corretiva, ou sempre que sejam identificados defeitos ou outras necessidades;
	– as necessárias medidas de controlo da qualidade;
	– que as operações de manutenção são efetuadas em conformidade com as respetivas ordens de encomenda e tendo em vista emitir a ordem de recolocação em serviço, com eventuais restrições de utilização;
	– que é comunicado, investigado e analisado um eventual incumprimento na aplicação do sistema de gestão, do qual possam resultar acidentes, incidentes, quase-acidentes e outras ocorrências perigosas, e que são tomadas medidas preventivas necessárias,...
	– a realização de auditorias internas periódicas e processos de monitorização, em conformidade com o método comum de segurança para a monitorização, previsto no artigo 6.º, n.º 1, alínea c).

